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RESUMO 

MULHERES, ECOFEMINISMO E DIREITO DOS DESASTRES: RAÍZES QUE 
ANUNCIAM RESISTÊNCIAS 

AUTORA: Bianca Larissa Soares de Jesus Roso 
ORIENTADORA: Profª. Dra. Angela Espindola 
COORIENTADORA: Profª. Dra. Nikelen Witter 

 
 

Os desafios e obstáculos enfrentados pelas mulheres e sua potencialização nos 
desastres ambientais, somando-se à crise ecológica e planetária, fizeram do meio 
ambiente e do feminino, desde 1970, pautas de ativistas e pesquisadoras. O fato é 
que as mulheres são impactadas de maneira distinta nesse contexto, principalmente 
pela atribuição diferenciada de responsabilidades e sua posição desfavorável nas 
hierarquias da sociedade patriarcal. Daí a importância de se pesquisar o gênero 
relacionado ao Direito dos Desastres, visando a perspectivas emancipatórias para 
tolher retrocessos e opressões sociais. Afinal: como os desastres ambientais afetam 
as vidas e os direitos das mulheres atingidas? Como o olhar Ecofeminista pode 
auxiliar em seu entendimento, prevenção e reparação? Para responder a essas 
questões, partiu-se da análise do caso que envolveu o estouro da barragem de 
rejeitos químicos em Mariana (MG), ocorrido em 2015. A metodologia e a estratégia 
de ação nessa pesquisa obedeceram ao trinômio teoria de base, procedimento e 
técnica. Assim, partindo da teoria Ecofeminista, utilizou-se uma abordagem 
pragmático-sistêmico, conferindo a fusão entre Direito e diversos sistemas, comoa  
política, a história, a cultura e a ecologia. Como método de procedimento, foi 
utilizada a análise bibliográfica e documental, bem como a entrevista 
semiestruturada e não diretiva com membros do Grupo de Trabalho (Grupo 
Interdefensorial do Rio Doce – GIRD), com o propósito de averiguar os fatos, as 
opiniões e as condutas no caso Mariana-MG. A instrumentalização técnica se 
desenvolveu por intermédio da produção de tabela, resumos e fichamentos, bem 
como convergências e análises de dados. Ao final da pesquisa, percebeu-se uma 
carência ou mesmo inexistência de uma terminologia que pudesse ser utilizada 
pelas mulheres atingidas por desastres. Essa terminologia faltante é necessária 
porque as mulheres estão, de fato, entre as parcelas mais vulneráveis da população 
atingida, sendo possível, inclusive, identificar padrões dos impactos sofridos por elas 
em decorrência de desastres ambientais. Nesse sentido, aliar o Ecofeminismo ao 
Direito dos Desastres pode auxiliar na refundação da forma jurídica atualmente dada 
ao seu tratamento. Ao imprimir uma visão generificada às populações atingidas por 
desastres, pode-se reforçar estruturas que, articuladas, formarão uma base jurídica 
sólida para a proteção e a realização de uma dignidade ampliada. 
 
Palavras-chave: Direito dos Desastres. Ecofeminismo. Mulheres atingidas. 
Refundação.  

 



 



 

 

ABSTRACT 

WOMEN, ECOFEMINISM AND DISASTER LAW: ROOTS THAT ANNOUNCE 
RESISTANCE 

AUTHOR: Bianca Larissa Soares de Jesus Roso 
ADVISOR: Profª. Dra. Angela Espindola 

ADVISOR: Profª. Dra. Nikelen Witter 
 
 
The challenges and obstacles faced by women and their potential in environmental 
disasters, in addition to the ecological and planetary crisis, have made the 
environment and women, since 1970, the agenda of activists and researchers. The 
fact is that women are impacted differently in this context. Mainly because of the 
different attribution of responsibilities and their unfavorable position in the hierarchies 
of patriarchal society. Hence the importance of researching gender related to 
Disaster Law, aiming at emancipatory perspectives to halt social setbacks and 
oppression. After all: how do environmental disasters affect the lives and rights of the 
women affected? How can the Ecofeminist view assist in their understanding, 
prevention, and reparation? To answer these questions, we started by analyzing the 
case involving the bursting of the chemical tailings dam in Mariana (MG) in 2015. The 
methodology and strategy of action in this research followed the trinomial: basic 
theory, procedure and technique. Thus, based on the Ecofeminist theory, a 
pragmatic-systemic approach was used, conferring the fusion between Law and 
various systems such as: politics, history, culture and ecology. As a procedure 
method the bibliographical and documental analysis was used, as well as semi-
structured and non-directive interviews with the members of the Working Group 
(Grupo Interdefensorial do Rio Doce - GIRD), with the purpose of ascertaining the 
facts, opinions and conducts in the Mariana case (MG). The technical 
instrumentalization was developed by means of the production of tables, summaries, 
fiches, as well as data convergence and analysis. At the end of the research, we 
noticed a lack or even inexistence of terminology that could be used by women 
affected by disasters. This lack of terminology is necessary because women are, in 
fact, among the most vulnerable groups of the affected population. It is even possible 
to identify patterns of impacts suffered by women as a result of environmental 
disasters. In this sense, combining Ecofeminism with Disaster Law can help refound 
the legal form currently given to its treatment. By giving a generified vision to the 
populations affected by disasters, it is possible to reinforce structures that, when 
articulated, will form a solid legal basis for the protection and realization of an 
expanded dignity. 
 
Keywords: Disaster Law. Ecofeminism. Affected women. Refoundation. 

 

 



 



 

 

SUMÁRIO 

 

1. INTRODUÇÃO ........................................................................................................ 9 

2. ERGUE-SE A CORTINA: A GÊNESE DOS SABERES E PRÁTICAS FEMININAS 

E SUA REPRESSÃO VIOLENTA ............................................................................. 19 

2.1 MULHERES E NATUREZA: AS RELAÇÕES DE EXPLORAÇÃO E OPRESSÃO 

NA SOCIEDADE PATRIARCAL ............................................................................... 21 

2.2. ECOFEMINISMO: DIÁLOGOS ENTRE FEMINISMO E ECOLOGIA ................ 42 

2.3. MEIO AMBIENTE E DESASTRES AMBIENTAIS NUM CONTEXTO DA 

SOCIEDADE CAPITALISTA PATRIARCAL ............................................................ 55 

3. ROMPEU-SE O SILÊNCIO: RESISTÊNCIA E PARADOXOS JURÍDICOS ......... 63 

3.1.DIREITO DOS DESASTRES: PARA ALÉM DA “IMPACTOLOGIA” ................ 64 

3.2. A REPATRIARCALIZAÇÃO DOS TERRITÓRIOS: UMA ANÁLISE DO CASO 

MARIANA/MG ........................................................................................................... 71 

3.3. GERMINAM-SE CAMINHOS DE RECONHECIMENTO: PERSPECTIVA 

ECOFEMINISTA PARA PENSAR O DIREITO DOS DESASTRES ......................... 80 

4 CONCLUSÃO ........................................................................................................ 93 

  REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS ...........................................................................  

  ANEXOS .....................................................................................................................  

 



 



9 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Pra que explorar? 
Pra que destruir? 
Por que obrigar? 
Por que coagir? 

Pra que abusar? 
E violentar? 

Pra nos oprimir? 
Pra que sujar o chão da própria sala? 

Nosso país 
Nosso lugar de fala 

  Elza Soares, “O que se cala”, 2018. 

 

Elza Soares1, cantora negra nascida no subúrbio do Rio de Janeiro, filha de um 

operário e de uma lavadeira, é um dos maiores nomes da música popular brasileira 

e inaugura esse trabalho com a canção “O que se cala”. Por conta disso, é 

necessário dar voz à história dessa mulher especial. Inserida no sistema de 

opressão patriarcal do país, Elza foi obrigada a se casar aos 13 anos com o homem 

que a estuprou, numa época em que o casamento livrava os violadores da cadeia. 

Ela perdeu três filhos de forma abrupta, ficou viúva aos 21 anos e, algum tempo 

depois, casou-se novamente. O marido, jogador famoso da época e aquele que viria 

a ser o seu grande amor, passou a agredi-la fisicamente. Elza sofreu violência física, 

moral e psicológica.  

Alguns anos mais tarde e diante de todas as violências – sistêmicas e 

domésticas – sofridas, surgiram canções. Mas, se Elza é singular em seu talento, ela 

não o é em sua experiência. Ela canta a história de muitas outras mulheres e da 

busca pelo amor a si mesma. Mulher negra, mãe solteira, com cinco filhos criados 

sem o pai presente, como tantas mulheres brasileiras, Elza é um exemplo da 

urgência de reflexões que rompam silêncios, apesar de todos os silenciamentos, 

todos os cala-bocas, todos os tapas na cara.  

Elza Soares diz muito sobre o feminismo através da sua arte. As artes e a 

literatura desorientam e perturbam, por isso a indispensabilidade de fazer com que 

estas se aproximem do Direito: para dar voz a quem é silenciado e acolher suas 

narrativas. Dessa forma, ao som de Elza Soares, conta-se a história de Mariana-MG.  

 
1 Esse trabalho abandona concepções que apreciam o Direito isoladamente e sem o relacionar com 
outras perspectivas emancipatórias da arte, da literatura e do feminismo no/do Direito.  
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No dia 5 de novembro de 2015, por volta das 16 horas, a barragem de minério 

de ferro conhecida como Fundão, pertencente à empresa Samarco Mineração S.A. 

(Samarco) e localizada no município de Mariana-MG, arrebentou. O rompimento da 

barragem liberou aproximadamente 60 milhões de metros cúbicos de lama 

contaminada. Tamanha quantidade de rejeitos atingiu mais de 663 km de cursos de 

água, resultando na destruição de mais de 1.400 hectares de vegetação. 

Comunidades foram arrasadas, dezenove pessoas morreram e a fauna local foi 

destruída, o que resultou no maior desastre ambiental da história do Brasil e um dos 

maiores do mundo no que diz respeito à mineração.2  

O mar de lama liberado – que atingiu 38 municípios, sendo 35 de Minas Gerais 

(MG) e 3 do Espírito Santo (ES) – passou pela barragem de Santarém, que conteve 

os rejeitos até a evacuação da cidade de Bento Rodrigues. Ao atingir o leito do Rio 

Doce3, chegou até a Usina Hidrelétrica de Candonga, a qual reteve em torno de 30% 

dos resíduos. Ainda, no curso do rio, atingiu as usinas de Baguari, Aimorés e 

Mascarenhas, chegando até o Oceano Atlântico.  

Logo, tem-se uma região inteira implicada em processos de reparação e de 

compensação, os quais são relacionados a um tipo de desastre específico, isto é, 

aqueles ocasionados por ações de megaprojetos. Nesses casos, deve-se considerar 

os diferentes grupos sociais atingidos, respeitando todas as suas especificidades 

para não ampliar as desigualdades já existentes. 

Ora, partindo do princípio de que as mulheres constituem um grupo de grande 

vulnerabilidade e sendo o propósito do Direito proteger os mais prejudicados, é 

fundamental a alteração da visão de mundo patriarcal daqueles envolvidos nos 

processos de reparação. O objetivo dessa modificação no olhar é o de não 

reproduzir as desigualdades estruturais existentes, cujas implicações de gênero4 

acabam por serem aprofundadas. Aqui, deve atuar não apenas o Direito, mas 

também os poderes públicos dentro de suas funções de proteção e de promoção de 

 
2 Os dados gerais a respeito do Desastre ocasionado pelo rompimento da barragem de Mariana/MG 
foram retirados da obra “Indústria e Desastre: Os legados de Mariana e Brumadinho”, de Luciana 
Picanço de Oliveira Brandolin, 2019.  
3 O leito do Rio Doce abrange 230 municípios entre Minas Gerais e Espírito Santo, possibilitando o 
avanço dos rejeitos para o mar e atingindo a Reserva Biológica de Comboios, unidade de 
conservação ambiental, pesquisa, proteção e reprodução de tartarugas marinhas, uma das maiores 
bases de pesquisa do IBAMA. (BRANDOLIN, 2019) 
4 A categoria gênero é aqui trabalhada como os papéis socialmente atribuídos aos sexos masculino e 
feminino. 
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políticas de salvaguarda, reconhecendo e conferindo às mulheres o devido espaço 

que lhes é negado pelas estruturas patriarcais da sociedade.  

Segundo o Relatório sobre a Situação da Mulher atingida pelo Desastre 

(Outubro/2018), realizado pela Defensoria Pública dos estados de ES e MG, 

diversas foram as violações de direitos sentidas pelas mulheres atingidas. O quadro 

social representa a extrema urgência em se pensar reformulações e medidas que 

não reproduzam relações de opressão no interior das comunidades atingidas. Estas 

devem iniciar pelo respeito e pelo reconhecimento aos direitos das mulheres no 

curso da reparação dos Desastres, em especial aqueles decorrentes de atividades 

de mineração, as quais são uma das maiores causadoras de impactos ambientais no 

país – e a mais recorrente.5 

Esse é o cenário do qual emerge a presente pesquisa, um estudo sobre o 

Desastre6 Ambiental à luz da teoria Ecofeminista. O que se pretende é investigar as 

potencialidades dessa visão teórica, interseccionada aos eixos de dominação e de 

exploração, na prevenção e no tratamento jurídico dos Desastres Ambientais. Para 

isso, utiliza-se da análise do caso do estouro da barragem de rejeitos químicos em 

Mariana-MG, ocorrido em 2015. Dessa forma, pensando na responsabilidade das 

(os) juristas diante dessa realidade, indaga-se: como os desastres ambientais 

afetam as vidas e os direitos das mulheres atingidas? E como o olhar Ecofeminista 

pode auxiliar em seu entendimento, prevenção e reparação? 

Ao propor um olhar Ecofeminista para os casos de desastres ambientais, 

acredita-se que essa teoria permite colocar em evidência a necessidade de proteção 

 
5 No dia 26 de março de 2018, em iniciativa conjunta, sete instituições – Ministério Público Federal 
(MPF), Ministério Público do Trabalho (MPT), Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MP-MG), 
Ministério Público do Estado do Espírito Santo (MP-ES), Defensoria Pública da União (DPU), 
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais (DP-MG) e Defensoria Pública do Espírito Santo (DP-
ES) - expediram Recomendação às empresas Samarco, Vale e BHP Billiton, para que respeitem os 
direitos das pessoas atingidas pelo rompimento da Barragem do Fundão, ocorrido em novembro de 
2015 (http://www.mpf.mp.br/mg/sala-de-imprensa/docs/recomendacao-conjunta-mpf-fundacao-
renova). 
6 Importante se reportar ao conceito de desastre ínsito no Decreto nº 7.257/2010, que dispõe sobre o 
Sistema Nacional de Defesa Civil - SINDEC, o qual, no artigo 2º, inciso II, assim o define como o 
“resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem sobre um ecossistema 
vulnerável, causando danos humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuízos econômicos 
e sociais” (BRASIL, 2010). Pode-se, nesse sentido, observar que o conceito de desastre é bastante 
amplo e, dentro dele, é possível destacar o desastre ambiental, o qual se trata de acontecimentos 
que podem afetar tanto funções ambientais quanto interesses humanos em razão de alterações no 
meio-ambiente. Portanto, o desastre ambiental é o ponto de intersecção entre o Direito Ambiental e o 
Direito dos Desastres (CARVALHO, 2015, p. 40). O Decreto nº 7.257/2010, a Lei nº 12.340/2010, a 
Lei nº 12.608/2012 e a Lei nº 12.983/2014 são as principais normas brasileiras referentes ao Direito 
dos Desastres. 
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das conquistas históricas relativas às mulheres e para o avanço delas. De forma 

mais específica, esse trabalho quer examinar as alternativas emancipatórias do 

Ecofeminismo e da Teoria Feminista em relação ao Direito dos Desastres, 

verificando o desastre antropogênico7 ocorrido em Mariana (MG) e seu tratamento 

jurídico, econômico e social. Por fim, é tido como objetivo compreender os limites do 

enfrentamento jurídico no Direito dos Desastres ante as demandas por emancipação 

das mulheres na sociedade. 

A abordagem do trabalho e a compreensão dos elementos teóricos e práticos 

para tratar do tema ora proposto estão pautados sob a ótica do Direito na Literatura, 

ou seja, a terceira corrente englobada sob o título de Direito e Literatura, com base 

no método jurídico-Literário de François Ost8. Visando à esclarecer melhor seu 

sentido, utiliza-se dos ensinamentos de Henriete Karam (2017). Para a 

pesquisadora, a terceira corrente consiste na mais significativa no contexto 

acadêmico brasileiro, reunindo estudos dedicados à investigação das 

representações literárias da Justiça e do Direito, abarcando suas instituições, 

procedimentos e atores, bem como a temática que diz respeito ao universo jurídico 

que se faz presente em textos literários (KARAM, 2017, p. 834). A metodologia e a 

estratégia de ação obedecem ao trinômio teoria de base, procedimento e técnica.  

A teoria utilizada é a Ecofeminista, com recorte epistêmico a partir do 

pensamento de Vandana Shiva e Silvia Federici. O método de abordagem é o 

pragmático-sistêmico (ROCHA, 2013), conferindo a fusão entre o Direito e os 

diversos sistemas, como política, História, cultura e ecologia, a partir de uma 

construção comunicativa entre eles para a construção do discurso. Por se tratar de 

uma questão transdisciplinar, não se pode apenas visualizá-la sob o aspecto 

jurídico, sendo necessário se comunicar com os demais saberes para buscar a sua 

compreensão completa.  

Ao adotar essa perspectiva, admite-se que não haja espaço para a 

desintegração e a segregação. Portanto, é necessário que a ciência jurídica possa 

produzir espaços de comunicação com outras ciências e, ao mesmo tempo, articular 

as várias constituintes de subjetividade, ou seja, questões de gênero, raça e classe 

 
7 Importa destacar que os chamados desastres não se limitam apenas aos eventos climáticos, mas 
englobam também os antropogênicos, resultado de eventos causados pelos seres humanos 
(CARVALHO, 2015, p. 40). 
8 Essa perspectiva do direito e literatura auxilia de modo direto ao mostrar que a literatura contribui 
para a formulação e a elucidação das principais questões relativas à justiça, à lei e ao poder. 
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social. Só dessa maneira se produzirão decisões capazes de alcançar a 

complexidade das demandas atuais.  

Como método de procedimento, é utilizada a análise bibliográfica e 

documental, bem como a entrevista semiestruturada e não diretiva com os membros 

do Grupo de Trabalho denominado Grupo Interdefensorial do Rio Doce (GIRD), com 

o propósito de averiguar os fatos, as opiniões e as condutas no caso Mariana-MG. A 

instrumentalização técnica se desenvolveu por intermédio da produção de tabelas, 

resumos e fichamentos, bem como convergências e análises de dados. 

Com relação à população de amostra, foram entrevistados dois9 membros do 

Grupo Interdefensorial do Rio Doce que têm conhecimento do litoral dos estados do 

ES e das comunidades afetadas pelo desastre. Adota-se essa amostragem para os 

representantes que atuam de modo efetivo e que possam ser ricos em informações 

sobre o caso em tela, especialmente sobre a situação das mulheres atingidas. 

A pesquisa foi realizada através de entrevista semiestruturada e não diretiva, 

aplicada pessoalmente e de modo on-line, através da plataforma Microsoft Teams. 

Não foram coletados dados que possam individualizar os participantes ou o perfil 

dos atingidos, sendo apenas solicitado dados sobre o caso e a atuação da 

organização que pudessem auxiliar na construção da pesquisa. As entrevistas foram 

gravadas com a permissão da Organização. Após, elas foram transcritas e 

analisadas para que se pudesse compreender os diferentes sentidos dos discursos, 

em especial aqueles envolvendo as problemáticas investigadas: direito das 

mulheres, vulnerabilidade e desastre. 

Em que pese não ser necessário na abordagem pragmático-sistêmica a 

existência de uma hipótese diante do estado da arte e a partir do problema 

apresentado, essa investigação testa o potencial emancipador da teoria crítica 

Ecofeminista no enfrentamento dos desastres ambientais. Isso induz assumir que os 

enfrentamentos – atualmente dados aos desastres ambientais – acirram as 

diferenças de gênero e carecem de considerar as conquistas históricas relativas às 

mulheres. Sendo assim, faz-se necessária a construção de novas narrativas 

 
9 Dez membros fazem parte do grupo interdefensorial (GIRD). No entanto, como o objetivo das 
entrevistas aos atores culturais não é a generalização da amostra, não foi delimitado o número de 
pessoas a serem entrevistadas. Assim, a coleta de dados se encerrou a partir da “saturação dos 
dados”, ou seja, no ponto em que os discursos se tornaram redundantes (MOREIRA; CALEFFE, 
2006, p. 181). A entrevista foi realizada no dia 10 de fevereiro de 2021. 
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capazes de desvelar vulnerabilidades e complexidades e, sobretudo, de enfrentar os 

desafios da contemporaneidade. 

A estrutura dessa pesquisa é bipartida. Em um primeiro momento, pretende-se 

evidenciar os aspectos da construção do Ecofeminismo e seu papel em buscar 

perspectivas emancipatórias10 para as mulheres em relação ao Direito dos 

Desastres. O segundo capítulo objetiva compreender esses fenômenos estudados a 

partir da análise do caso de Desastre Ambiental Antropogênico ocorrido em 

Mariana/MG e seu tratamento jurídico, econômico e social por meio de investigação 

sobre a atuação do Grupo de Trabalho GIRD11, que fornece orientação jurídica aos 

atingidos, bem como relatórios e demais dados sobre o caso. Ainda, busca-se 

abordar as vulnerabilidades pelas quais as mulheres atingidas passaram (e ainda 

passam), com a finalidade de conectá-las à temática tratada.  

Por fim, pretende-se tecer considerações sobre a teoria Ecofeminista e o 

Direito dos Desastres, abordando, para isso, aspectos jurídicos e sociais da tragédia, 

os quais perpassam elementos de prevenção aos riscos sociais e ambientais sob a 

ótica do Direito e Literatura. Afinal, impõe-se aqui a necessidade da construção de 

novas narrativas que sejam capazes de desvelar vulnerabilidades e complexidades. 

Embora as legislações dos Estados Democráticos primem, na maioria dos 

casos, pela proteção ambiental, como o Brasil, a Constituição Federal brasileira 

possui um Capítulo (VI) específico para tratar do meio ambiente e da promoção de 

sua qualidade como responsabilidade do Estado e da coletividade. Contudo, os 

modelos de produção seguem centrados na exploração da natureza e dos seres 

humanos. Além disso, o atual debate político e econômico é dominado por um 

pensamento linear com uma crença injustificada no progresso e no desenvolvimento 

infinito, mesmo com os recursos comprovadamente finitos do planeta. Essa disputa 

tem sido responsável pela degradação do meio ambiente e da vida no planeta e por 

desigualdades sociais profundas. 

 
10 Nesse trabalho, adota-se a perspectiva do movimento político e social feminista emancipatório, o 
qual afirmou a igualdade e a liberdade para as mulheres a fim de superar as múltiplas opressões de 
gênero, raça e classe social e as explorações patriarcal-capitalista que demarcam a experiência das 
mulheres. Essa opção inclui o Ecofeminismo, que percebe o valor na pluralidade e na diversidade da 
vida, reconhecendo os direitos das mulheres e da natureza.  
11 A atuação das Defensorias Públicas de MG, do ES e da União surgiu da necessidade de ouvir 
diretamente os impactados e a sociedade civil organizada. Foi criado, pelo GIRD, um cronograma de 
atuação consistente, incialmente, em visitas, inspeções e reuniões com as comunidades atingidas, 
incluindo a análise de qualquer estratégia a ser tomada e do diagnóstico das vulnerabilidades 
encontradas. Além disso, buscou-se o acompanhamento das ações adotadas pelo poder público e 
das reuniões com os atores envolvidos (APÊNDICE B). 
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O fato é que a sociedade potencializa, a partir de suas formas de apropriação, 

o uso e o mau uso dos recursos ambientais. Isso tem feito com que a preocupação 

com essa temática tenha aumentado nas últimas décadas, em especial diante dos 

Desastres Ambientais. O que ocorre é que a busca incessante pela geração e pela 

comercialização de riqueza tem levado a humanidade a se descuidar da 

preservação ambiental e a postergar ações protetivas em nome do “progresso e 

desenvolvimento”. Em razão disso, cada dia se faz mais relevante refletir sobre as 

relações e os padrões de comportamento.  

Dessa forma, as condições de vida impactam na maneira como cada pessoa é 

atingida pelo modelo de desenvolvimento. Se estes são centrados na exploração 

das formas de vida, suas consequências são muitas e diárias, bem como se tornam 

mais visíveis em situações de insuficiência de proteção ambiental, como é o cenário 

dos Desastres. Assim, na medida em que os processos sociais e políticos distribuem 

de forma desigual a proteção e o acesso aos recursos ambientais, eles também 

produzem consequências e impactos desigualmente distribuídos por fatores de 

gênero, raça e classe social. Portanto, pensar em marcadores sociais é denunciar os 

agravantes da violência, das dores, das desigualdades, da intolerância, das 

discriminações, da marginalização e das injustiças ambientais. 

A partir da abrangência destrutiva dos Desastres, além de vidas e modos de 

vida – em especial das mulheres –, histórias e outros impactos causados pelo 

megaprojeto são soterrados, acentuando as tais assimetrias socioeconômicas. O 

fato é que os prejuízos de ordem moral e material nunca serão dimensionados em 

sua totalidade. Danos sociais e ambientais costumam fomentar a fragilização das 

populações que viviam e vivem no local atingido, como da comunidade indígena 

Pataxó, que dependia exclusivamente do Rio Doce para a manutenção da vida ali 

existente. Por isso, “desastre é sempre uma triste derrota de uma comunidade em 

todos os sentidos: humanos, não humanos, econômicos, sociais e ecológicos” 

(CARVALHO, 2019). 

Tendo em vista que as mulheres são impactadas de maneira distinta, 

principalmente pela atribuição diferenciada de responsabilidades e pela posição 

desfavorável nas hierarquias da sociedade patriarcal, verifica-se a importância de 

pesquisar gênero no Direito dos Desastres. Diante de eventos devastadores como o 

aqui estudado, constata-se que o centro da reparação é a figura masculina. Esse 
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princípio cria distorções sociais sobre o papel das mulheres, o que resulta no velho 

fundamento patriarcal12 que confere ao homem o centro do poder social e familiar.  

Esse trabalho propõe, portanto, dar visibilidade aos impactos de gênero 

vivenciados pelas mulheres nos territórios atingidos pelo desastre. O interesse é 

buscar, através das perspectivas emancipatórias e das potencialidades da Teoria 

Ecofeminista, ideias traduzíveis ao Direito no papel da prevenção, do tratamento e 

da reparação dos Desastres.  

Cabe referir que o presente trabalho se insere na linha de pesquisa Direitos da 

Sociobiodiversidade: desenvolvimento e dimensões da Sustentabilidade do 

Programa de Pós-Graduação em Direito (Mestrado) da Universidade Federal de 

Santa Maria (UFSM). Isso porque o tema estudado se dedica a um segmento social 

singular – as mulheres –, que é dimensionado sob o viés do Direito dos Desastres, 

analisado a partir do enfoque da proteção e da igualdade. A escolha também vem ao 

encontro de uma questão relevante, atual e de grande importância para a academia 

e a sociedade. 

A escolha da teoria Ecofeminista se deu pela interligação e abrangência dela 

com a da prática, pois a posição e as experiências ecossociais das mulheres estão 

no centro das reflexões produzidas. Assim, a dimensão teórica é essencial para a 

compreensão de que a exploração das mulheres e da natureza pelo capitalismo 

patriarcal deve ser superada. Apenas assim poder-se-á viabilizar novas perspectivas 

emancipatórias não só para as mulheres, mas para todos os seres vivos que 

compõem o mundo natural. Questionar um conhecimento típico da cultura ocidental 

moderna e que está na origem da destruição da natureza representa uma visão 

transformadora e relevante. 

Importante destacar, nesse momento, uma das mulheres pioneiras e referência 

marcante do movimento Ecofeminista: a bióloga e oceanógrafa norte-americana 

Rachel Carson (SOLÓN, 2019, n.p). Ela denunciou o uso de pesticidas durante a 

Segunda Guerra Mundial e observou como o uso indiscriminado dessas substâncias 

 
12 O termo Patriarcado designa uma formação social na qual os homens detêm o poder ou, ainda 
mais simplesmente, o poder é dos homens. Ele é quase sinônimo de opressão das mulheres. Essas 
expressões, contemporâneas dos anos 1970, referem-se ao mesmo objeto, designado na época 
precedente pelas expressões “subordinação” ou “sujeição” das mulheres, ou ainda “condição 
feminina”. “Patriarcado” vem da combinação das palavras gregas pater (pai) e arkhe (origem e 
comando) (Delphy, 2009, p. 173-174). Portanto, é uma estrutura no qual o homem oprime e explora 
as mulheres. O sistema patriarcal é um problema estrutural que se encontra em várias dimensões da 
vida e nas transformações da história.  
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provocou a contaminação dos ecossistemas e da saúde humana. Seu trabalho foi 

emblemático para o início da reflexão ecológica sobre a relação de dominação do 

humano com a natureza e merece um olhar atento de todas e todos.  

Àquelas que lutaram e desafiaram as estruturas sociais, nosso profundo 

respeito e admiração, e que o nosso desejo se torne movimento de força e de 

resistência para transformarmos nossas práticas, organizarmos nossas ações e 

construirmos outro mundo. “Otro mundo es posible” com respeito e dignidade para 

todas e todos, pois “todas nós seguimos em frente quando percebemos como são 

fortes e admiráveis as mulheres à nossa volta” (KAUR, 2017).  

Pelas mulheres exploradas pelo patriarcado, pela natureza devastada e 

dominada pelo homem, por Mariana-MG, pelas vítimas de Mariana-MG e de outros 

crimes ambientais. Pelas comunidades indígenas destruídas em nome do falso 

progresso e do lucro, confinadas gradualmente pelo Estado a uma parte específica e 

pequena para reproduzir suas formas de organização e de vida. Pelo Rio Doce, 

coberto de lama tóxica após ser atingido pela barragem pertencente à empresa 

Samarco Mineração S.A. (Samarco), chamado “Watu” (nosso avô) pelos indígenas 

de etnia Krenak, uma entidade, e não um recurso, que assegurou a vida de suas 

comunidades e que, hoje, encontra-se em coma, deixando-os órfãos.  

É por acreditar na transformação dessa realidade tão dura e triste, e por admitir 

a natureza como uma imensa multidão de formas, incluindo cada pedaço de nós 

mesmas, que se apresenta esse trabalho.  
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2 ERGUE-SE A CORTINA: A GÊNESE DOS SABERES E PRÁTICAS FEMININAS 

E SUA REPRESSÃO VIOLENTA  

 

Dos gineceus aos conventos, dos quilombos aos 
haréns, das fogueiras aos manicômios, sentiu a 
violência da opressão, da custódia e da sua 
formatação a um ideal feminino. A cultura 
misógina é repetidamente reforçada por 
argumentos retirados da religião à filosofia, da 
psicanálise à biologia. 

    Simone de Beauvoir (2009) 

 

A desigualdade entre homens e mulheres é um traço marcante da sociedade 

humana da contemporaneidade. Na maior parte da História, essa assimetria não foi 

ocultada; pelo contrário, foi assumida e fundamentada com base na natureza 

diferenciada dos dois sexos. Assim, a estrutura social acolheu padrões de opressão, 

naturalizando-os.  

À vista disso, lançar um olhar sobre a história e a forma como ela foi sendo 

refletida e apresentada para a sociedade pressupõe entender as diversas formas e 

expressões de gênero13, de identidade14 e de luta. Logo, implica, 

indispensavelmente, compreender a relação com a natureza: seja a natureza como 

espaço de vivências e de manutenção da vida, ou a relação natureza/mulher, 

utilizada com base na natureza diferenciada dos sexos para a manutenção de 

relações opressoras e excludentes. Ao abordar fatores biológicos dos corpos 

femininos, questiona-se a abrangência destes na determinação dos papéis sociais, 

gerando uma suposta naturalização de seus comportamentos que, ao longo do 

tempo, foram associados à feminilidade e à domesticidade, tornando-se uma 

justificativa para o exercício de relações de dominação.  

Essa ligação possui inúmeras questões importantes sobre as causas da 

subjugação das mulheres e a existência de uma imaginada “natureza feminina”. 

Dessa forma, criou-se um vínculo próximo entre as mulheres e a natureza que foi 

sendo aprofundado em decorrência de diversos fatores, mas principalmente pela 

naturalização dos papéis femininos. A proximidade entre as mulheres e a natureza e 

as razões pelas quais ambas são consideradas passíveis de dominação não é 

 
13 A categoria gênero é aqui trabalhada como os papéis socialmente atribuídos aos sexos masculino 
e feminino.  
14 Ser homem ou ser mulher, portanto, não é um estado pré-determinado. É um tornar-se, condição 
ativamente em construção. (CONELL; PEARSE, 2015, p. 38) 
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assunto do passado, pois de alguma forma continua sendo o argumento para 

estratégias de dominação no contexto presente.  

Sabe-se que as mulheres são socializadas, desde cedo, para cumprir o papel 

que, a partir do paradigma antropocêntrico, tornou-se um “destino natural”. As 

obrigações da vida doméstica, o cuidado e o trabalho sistemático para a reprodução 

da vida são alimentados diariamente para demarcar espaços e adequar corpos15 

femininos a comportamentos dentro da “normalidade”. Portanto, enquanto as 

mulheres forem vistas universalmente em termos de um papel materno e doméstico 

(como destino natural), as práticas de relação de poder procurarão fundar na 

natureza as diferenças produzidas, com o propósito de manter hierarquias e 

relações de dominação. 

Nesse sentido, a historiadora Silvia Federici, em sua obra “Calibã e a Bruxa16. 

Mulheres, corpos e acumulação primitiva” (2017), realizou uma pesquisa sobre o 

papel das mulheres na transição ocorrida entre o chamado período feudal e o 

capitalismo. A autora destaca que, em parte da assim dita Idade Média europeia, as 

mulheres realizavam funções tidas (mais tarde) como masculinas e tinham elevado 

poder social devido ao domínio sobre a atividade reprodutiva de seus corpos e o 

conhecimento sobre plantas medicinais. Entre fins desse período e o início da 

chamada época moderna, a Igreja Católica incutiu na sociedade a ideia de que as 

mulheres eram perigosas, tinham pacto com o demônio e, portanto, deveriam ser 

controladas. Dessa forma, o fenômeno da grande “caça às bruxas” foi o evento 

responsável por aniquilar a participação política, a força e a resistência feminina, que 

até então eram comuns. 

Assim, a sociedade ocidental se organizou sob o suporte dos valores 

patriarcais, os quais foram sendo criados, ensinados, vivenciados e impostos, 

alterando as relações humanas de modo que os valores patriarcais já existentes 

assumiram um caráter mais intenso. Com o passar do tempo, vários setores sociais 

contribuíram para a implementação e o reforço desses valores, que foram 

intensificados simbólica e juridicamente. Dessa forma, a partir da reorganização das 

 
15 Foucault (2012, p. 22) contribui a partir da observação de que “o corpo é a superfície de inscrições 
dos acontecimentos”. Portanto, ele passa a ser o local onde ocorrem julgamentos a partir de seus 
comportamentos, com base no que a sociedade considera adequada para cada corpo, principalmente 
em relações de gênero. 
16 O título “Calibã e a bruxa” foi inspirado na peça “A tempestade”, de Shakespeare, e faz alusão a 
duas personagens da peça: Calibã, um “selvagem” escravizado, e sua mãe, Sycorax, uma bruxa, 
para simbolizar a dimensão sexista e racista que o capitalismo e o patriarcado impõem. 
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estratégias de relação de poder, as práticas de controle foram aperfeiçoadas e 

utilizadas para dominar a natureza e os corpos femininos.   

O estudo sobre o poder das mulheres na sociedade, sua repressão violenta 

sob o pretexto de não ser algo intrínseco de sua natureza e a identificação da 

natureza como mulher é abordado com destaque no primeiro item temático (2.1 

Mulheres e Natureza: as relações de exploração e opressão na sociedade 

patriarcal), com o propósito de, posteriormente, buscar elementos teóricos no 

Ecofeminismo (2.2 Ecofeminismo: Diálogos entre Feminismo e Ecologia) e 

compreender os desastres ambientais num contexto capitalista e patriarcal (2.3 Meio 

Ambiente e Desastres ambientais num contexto da sociedade capitalista patriarcal). 

Sendo assim, passa-se a dissertar a primeira parte desse trabalho. 

 

2.1 MULHERES E NATUREZA: AS RELAÇÕES DE EXPLORAÇÃO E OPRESSÃO 

NA SOCIEDADE PATRIARCAL 

 

A peça “A Tempestade”, de Shakespeare, veio a público em 1611 e possui um 

caráter metafórico forte a respeito dos mecanismos e das relações de poder. Não foi 

à toa que a historiadora ítalo-norte-americana Silvia Federici fez de seus 

personagens – Calibã e a Bruxa Sycorax – uma representação de seus estudos 

sobre a passagem do período feudal para o capitalista na obra “Calibã e a Bruxa – 

Mulheres, corpos e acumulação primitiva”. Nesse enredo, encontra-se grandes 

viagens, continentes sendo descobertos, ilhas misteriosas e, principalmente, o 

exercício de relações de poder e de dominação sobre a natureza e as pessoas. 

Próspero, o Duque de Milão perdeu seu título e foi morar com a filha em uma 

ilha, da qual se tornou “governador”. A ilha sem nome pertence a Sycorax, uma 

bruxa que, ao ser deportada da Argélia grávida, chegou à ilha e se tornou 

proprietária da terra. Ela morava com seu filho Calibã. A chegada do Duque alterou 

essa estrutura pois, ao introduzir outras formas de conhecimento, ele conseguiu 

impor seu poder sobre a natureza e manipulá-la, assim como aos demais que 

habitavam a terra. O novo governador pretendia dominar, colonizar e aperfeiçoar o 

novo mundo; para isso, expulsa e mata Sycorax, depois escraviza seu filho e 

herdeiro Calibã, visto como “selvagem” e horrendo. 

Da mesma forma que na peça, há mais de quinhentos anos os europeus se 

lançaram em direção a outras regiões do planeta, apropriando-se das terras e dos 
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recursos dos nativos sob o pretexto de que tais povos eram incapazes, selvagens e 

maus. Assim, através da postura antropocêntrica (e eurocêntrica) de separação 

entre homem (nesse caso, o homem mesmo) e a natureza, as mulheres – como 

grupo de gênero identificado com a natureza – foram colonizadas pelo patriarcado. 

Elas, assim como os povos não brancos, foram relegados como pertencentes a um 

mundo não humano, inferiorizado e, portanto, poderiam ser mortas ou moldadas 

para se adaptarem aos padrões senhoriais europeus. 

O que se verifica é que a colonização do corpo e do trabalho femininos 

funciona como estrutura para a exploração dos recursos naturais. Essa concepção 

dominante patriarcal inferioriza as mulheres e a natureza, de modo que seja 

justificado e pareça “natural”. Para Federici, essa racionalidade acentua, dentro de 

sua análise, as hierarquias de raça e classe, uma vez que, a partir dessa estrutura 

social imposta, o sexismo e o racismo são incorporados e legislados por onde se 

espalha a influência do novo modo de produção europeu. Sycorax e Calibã 

simbolizam muito bem esse aspecto sombrio da história humana. 

A partir dessa metáfora narrativa, Silvia Federici buscou vislumbrar o cenário 

de construção identitária das mulheres e a existência de outras formas de relações 

humanas que não a de subjugação das mulheres. A autora aprofunda, em sua 

análise, a busca pelas raízes da opressão e da subjugação, o que evidencia os 

desafios enfrentados por mulheres para participar, decidir e tomar o controle de sua 

existência. Assim, pretende-se trazer elementos históricos que demonstrem a 

vivência de outras relações humanas que não a de subjugação das mulheres 

(enquanto grupo de gênero) e o cenário que denota a alteração dessas relações 

com o passar do tempo.  

Simone de Beauvoir, escritora, intelectual, filósofa, ativista política, feminista e 

teórica social francesa, contestou a ideia de naturalização dos papéis femininos. 

Reconhecendo que as transações de se tornar pessoas generificadas seguem 

muitos caminhos, envolvem diversas ambiguidades, modos de vida e concepções de 

mundo, ambos historicamente constituídos (BEAUVOIR, 2009). Assim, não se pode 

afirmar o ser mulher ou o ser homem como experiências fixadas pela natureza.  

Portanto, não é o destino biológico que determina as identidades femininas, 

mas as relações humanas que envolvem poder. Para desafiar a dominação e as 

categorias que envolvem gênero, Simone Beauvoir (1949) trouxe um novo olhar às 

teorias do gênero, partindo da psicanálise, da literatura e da filosofia.  
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As pesquisadoras Raewyn Connell e Rebecca Pearse, ambas australianas 

vinculadas à Universidade de Sydney, têm se destacado com suas contribuições a 

diversas áreas das humanidades, como Sociologia, Educação, Antropologia e 

Direito. Uma das grandes contribuições das autoras é pensar gênero não como uma 

relação entre homens e mulheres, mas como uma construção social, envolvida pelas 

relações de dominação. Em sua obra “Gênero: uma perspectiva global”, as autoras 

ponderam sobre os ensinamentos de Simone de Beauvoir: 

 

Ao se recusar a tomar como dada a polaridade entre masculino e feminino, 
explorou como as mulheres se constituíam enquanto um outro na 
consciência dos homens. Em seguida, em uma serie notável de retratos 
sociais, explorou como as mulheres poderiam responder a essa situação e 
se constituírem a si mesmas- sem escapar do gênero, percebendo o gênero 
de maneiras distintas. [...] esse trabalho foi estimulado pelo advento da 
guerra e os temas tratados por ela se sobrepunham àqueles aos quais as 
pesquisas de papéis sexuais se endereçavam. No entanto, ela enxergava 
os mesmos temas sobre outra ótica, porque sua abordagem partia de uma 
crítica à subordinação das mulheres. (CONNELL; PEARSE, 2015, p. 132) 

 

Dessa forma, ao referir os processos históricos e transformadores quanto ao 

gênero, é fundamental evidenciar que a tentativa de fixar um padrão de feminilidade 

e de masculinidade possui um propósito nada ingênuo. A mulher, bruxa, mãe e 

esposa ideal, e o homem, provedor, dominador e autoritário, decorreram de uma 

construção social com base no argumento de diferenciações naturais ligadas ao 

sexo. Esse modelo propiciou a identificação da mulher com o corpo, a terra, o sexo, 

a fraqueza e a “propensão ao pecado” e o homem com o espírito, a razão, a mente e 

o poder soberano. Isso acabou definindo os papéis femininos e masculinos na 

sociedade.  

A teoria Ecofeminista aponta para o papel da ciência em justificar a 

inferioridade de tudo o que está ligado à natureza e ao feminino (ambos entendidos 

como inseparáveis) pois, na medida em que a razão e a cultura estavam associadas 

à masculinidade, esta considerava inferior tudo o que não estava ligado a 

características tidas como masculinas. Essa conexão possui inúmeras questões 

importantes sobre as causas da subjugação das mulheres e a existência de uma 

imaginada “natureza feminina”. Riane Eisler (1987) descreveu como o patriarcado 

arrebatou o poder feminino e estabeleceu culturalmente uma régua epistêmica para 

valorizar e considerar as mulheres e a natureza como inferiores numa sociedade 

hierárquica e depredadora. 
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Todavia, é fundamental ter presente, como linha norteadora, a ponderação na 

compreensão do tema envolvendo mulheres e a natureza, uma vez que, ao 

aproximar tais pares duais por oposição, da forma como a cultura moderna ensinou, 

isso poderia servir de argumento para naturalizar as definições femininas em uma 

visão determinista e dominante. Então o que se pretende nesse início de estudo é 

vislumbrar a relação das mulheres com a natureza nos primórdios da humanidade e, 

a partir disso, verificar como tais elementos foram sendo utilizados como estratégias 

de dominação. 

Quando se procura compreender a relação dos seres humanos com a 

natureza, não se pode desconsiderar o vínculo próximo entre as mulheres e o meio 

ambiente natural. A jurista e pesquisadora Rosângela Angelin (2014), que realizou 

estudos sobre Ecofeminismo e Desenvolvimento Sustentável, ressalta que o vínculo 

próximo entre as mulheres e a natureza foi aprofundado por diversos fatores, entre 

eles o cuidado com a vida. Nesse sentido, a própria naturalização dos papéis 

femininos faz com que seja repassado para as mulheres aquelas responsabilidades 

que as aproximaram mais de situações envolvendo a natureza.  

Ao compreender melhor as relações humanas e as estruturas de poder, 

verifica-se que, sob a égide do dualismo cartesiano, houve a adequação da 

organização social ao paradigma mecanicista, no qual as relações humanas devem, 

necessariamente, serem enquadradas a algum tipo de ordem superior-inferior, isto 

é, a supremacia de um sexo sobre o outro, visão que permeia a sociedade 

patriarcal. Dessa forma, é preciso descortinar e desmistificar alguns aspectos ligados 

a papéis de homens e mulheres na sociedade. 

Uma das primeiras representações divinas criadas pelos seres humanos foi a 

figura da Deusa e essa deidade primeva representava a mãe-terra. A mitologia 

grega, por exemplo, via a natureza como sendo parte dos seres humanos, 

diferentemente da cultura moderna ocidental, que separou o homem que se 

autoproclama dono e senhor da natureza. Nessa ancestral visão de mundo, a 

Grande Mãe, Gaia, criou o universo sozinha e é a Mãe Terra. Também as religiões 

pagãs antigas, como dos Vikings e dos Celtas, tinham uma relação próxima com a 

natureza e cultuavam deusas, concedendo destaque às mulheres como uma 

manifestação da deusa Mãe Terra, possuindo o poder da fertilidade (ANGELIN, 

2014). 
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Nesse sentido, a socióloga e jurista austríaca Riane Eisler realizou estudos que 

versam sobre releituras da arqueologia, perpassando a antropologia, a sociologia, a 

história da arte, a política e a economia. Em sua obra “O Cálice e a Espada. A nossa 

história, o nosso futuro” (2004), a autora pondera acerca do significado sagrado do 

corpo das mulheres no período paleolítico e neolítico: 

 

Podemos ver nos túmulos do paleolítico esta associação entre o feminino e 
o poder de dar a vida. Por exemplo, no abrigo de rochas conhecido como 
Cro-Magnon em Les Eyzies, França (onde em 1868 foram encontrados os 
primeiros restos de nossos ancestrais do paleolítico superior), em volta e 
por cima dos cadáveres havia conchas cauris cuidadosamente dispostas. 
Estas conchas, com o formato discretamente denominado como o portal 
através do qual uma criança vem ao mundo, parecem ter sido associadas a 
algum tipo de culto primitivo a uma deidade feminina. O cauri era um agente 
proporcionador de vida. O mesmo ocorria com o ocre vermelho, que nas 
tradições posteriores ainda era o substituto do sangue proporcionador de 
vida ou menstrual da mulher. Ao que parece, a ênfase estava na associação 
da mulher com o proporcionamento e manutenção da vida. [...] Eles 
sugerem também que nossos ancestrais reconheceram que as mulheres e 
o meio ambiente natural são partes essencialmente interligadas do grande 
mistério da vida e da morte, e que consequentemente toda a natureza deve 
ser tratada com respeito. Esta consciência – mais tarde enfatizada nas 
estatuetas da Deusa, cercadas por símbolos naturais tais como animais, 
água, árvores – representa um papel central da nossa herança psíquica 
perdida. (EISLER, 2004, p. 18-19) 
 

Nesse sentido, indícios arqueológicos e correntes teóricas da antropologia têm 

demonstrado que, nesse período da história, as mulheres eram veneradas pela sua 

proximidade com os eventos e os mistérios da natureza, “imaginando o universo 

como uma Mãe generosa, de cujo ventre aflora toda a vida, e ao qual tudo retorna 

depois da morte para em seguida ressurgir, como nos ciclos da vida vegetal” 

(EISLER, 2004, p. 29). Assim, é possível afirmar que os ancestrais, ao se 

questionarem sobre a origem da vida, tenham se reportado ao corpo das mulheres e 

a sua valorização e respeito, assim como com o meio ambiente natural. 

As muitas imagens da Deusa no período neolítico expressavam uma visão de 

mundo na qual o objetivo primordial não era a conquista. A arte desse período 

supracitado refere não só a atitude dos povos, mas também sua forma de cultura e 

de organização social. Essa forma de arte centrada na Deusa, com a ausência de 

imagens de dominação ou de guerras masculinas, reflete uma ordem social na qual 

as mulheres detinham papel fundamental e tanto os homens quanto as mulheres 

trabalhavam juntos, em parceria igualitária em prol do bem comum (EISLER, 2004, 

p. 30). 
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Para a filósofa e feminista francesa Elisabeth Badinter, que estuda os 

relacionamentos humanos, o fato de as mulheres serem classificadas, no decorrer 

da história, como seres mais fracos, lentos e com desequilíbrio de humor (em razão 

do ciclo menstrual) acabou por criar uma ideia natural de que elas precisariam ser 

submetidas ao domínio dos homens, uma vez que eles eram considerados fortes, 

inteligentes e corajosos. No entanto, alguns antropólogos, na maioria mulheres 

cientistas, questionaram o estereótipo de inferioridade intelectual desenvolvendo 

outro tipo de argumentação, demonstrado a partir da própria natureza dos corpos 

femininos (BADINTER, 1986, p. 37).  

O argumento das pesquisadoras foi fundamentado na capacidade de as 

mulheres serem genitoras de seres humanos, alimentá-los e mantê-los vivos. Assim, 

enquanto os homens buscavam alimento proteico17, foi exigido delas uma grande 

agilidade e inteligência para prover o alimento nutritivo, o cuidado com as crianças e 

a capacidade de manter a atenção constante para protegê-los, alimentá-los e 

prepará-los para a vida. Assim, “elas tiveram que praticar a arte de coletar rápida e 

eficazmente plantas nutritivas, aprender a utilizar instrumentos e aguçar sua 

percepção de perigo” (BADINTER, 1986, p. 37). 

A atividade de coleta de plantas realizada pelas mulheres na pré-história, em 

torno de 35.000 a.EC, tratava-se de uma atividade perigosa que exigia muito mais 

energia e inteligência das mulheres. A contribuição das mulheres foi diferente dos 

homens, porém essencial, porquanto os cuidados maternais e a capacidade de 

prover alimento são a primeira fonte de sociabilidade humana (BADINTER, 1986, p. 

37-38). 

O surgimento da agricultura também evidencia a proximidade das mulheres 

com a natureza. De acordo com indícios arqueológicos remontados aos primeiros 

sinais de cultivo da terra, a agricultura foi uma invenção das mulheres que, ao 

exercerem a coleta de alimentos, “tinham a oportunidade de observar os fenômenos 

naturais da semeadoura e da germinação. Era normal que elas tentassem reproduzi-

los artificialmente”. (BADINTER, 1986, p. 59-60) 

 
17 Pesquisadores geralmente pensam que apenas machos pré-históricos caçavam, mas uma 
descoberta realizada por pesquisadores contraria essa ideia, revelando que as mulheres também 
agiam como caçadoras e não somente como coletoras. WEI-HAASA, Maya. National Geographic. 4 
de Novembro de 2020. Descoberta pré-histórica de uma caçadora feminina altera as suposições 
de papéis de gênero. Disponível em: https://www.nationalgeographic.com/science/article/prehistoric-
female-hunter-discovery-upends-gender-role-assumptions. Acesso em: 15 mar. 2021.  
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Essa atividade, com o final da vida nômade, passou a ser dividida com os 

homens. Nesse mesmo sentido, Nancy Tanner afirma que as mulheres coletoras 

parecem ter tido uma contribuição mais significativa para a manutenção da espécie, 

pois tinham “uma vantagem evolutiva os filhos nascidos de mães inteligentes 

capazes de achar, juntar, pré-mastigar e partilhar alimento suficiente com eles” 

(TANNER apud EISLER, 2004, p. 62). 

Portanto, contrariando os argumentos de inferioridade feminina, as mulheres 

não participaram menos do que os homens na obra de socialização. A contribuição 

delas foi essencial na subsistência e nas tradições culturais. Embora as mulheres 

detivessem um poder elevado nas sociedades paleolíticas e neolíticas, não se pode 

afirmar a existência de uma organização matriarcal, pois pressupõe-se que não 

existia um padrão dominador, apenas uma sociedade baseada na parceria e na 

divisão sexual do trabalho (BADINTER, 1986; EISLER, 2004). 

No entanto, com o decorrer do tempo, essa concepção de respeito e de 

preservação da natureza se modificou, dando lugar às relações de dominação e à 

exploração (EISLER, 2004, p. 40-41). A partir disso, a organização social passou a 

ser vivenciada de maneira mais hierárquica, autoritária e masculina. As guerras e 

outras configurações de violência foram assolando a sociedade e modificando as 

relações de parceria em relações de dominação. A mudança de modelo foi um 

processo gradual; contudo, os acontecimentos que deflagraram a modificação na 

cultura dos povos foram súbitos e imprevisíveis (EISLER, 2004, p. 48-49). 

Rosângela Angelin (2014, p. 1577) destaca que a substituição da Deusa por 

um Deus fez com que a dominação masculina se aprofundasse. Com o cristianismo, 

a sociedade europeia ocidental se afastou das origens pagãs de contato com a 

natureza. Assim, “a mulher perdeu ainda mais seu destaque, já que o Deus cultuado 

passou a ser masculino. A única figura feminina sagrada preservada foi a de Maria, 

mas não como uma divindade, e sim como uma intermediária de Deus, uma 

coadjuvante”. 

Em “Um amor conquistado – o mito do amor materno”, Elizabeth Badinter 

(1980) defende que o amor materno inato é uma construção cultural. Não se trata de 

um “dado” inerente à condição da feminina, mas de um determinismo estabelecido 

pelo patriarcado, que o elabora ao impor o modelo ideal de mulher e todo o seu 

arcabouço de “feminilidade”. Porém, no imaginário social, acredita-se que esse 

sentimento seja algo natural. Ao pressupor tal conduta em relação às mulheres, ou 
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seja, que esse envolvimento nasce com elas, mantém-se viva uma série de 

preconceitos de gênero. 

O conceito de amor de mãe, assim como todos os sentimentos humanos, varia 

de acordo com as alterações provocadas pela sociedade no decorrer da história. 

Badinter (1980) ressalta que a mãe que permanece no inconsciente coletivo é 

identificada como Maria, mãe de Jesus, mulher que doa seu amor de forma nata. 

Em outras palavras, a única figura feminina sagrada, preservada pelo Cristianismo 

enquanto intermediária de Deus, carrega estereótipos sexistas salvaguardados pela 

cultura ocidental. 

Em função dos valores dominantes de uma dada sociedade, preceitos morais 

passam a ser determinados, isto é, papéis e locais são estabelecidos para homens e 

mulheres. Assim, o “farol ideológico” – de cunho patriarcal – torna luzente apenas o 

homem enquanto pai e lhe dá todos os poderes, de modo que a mãe passa à 

sombra e sua condição se assemelha à da criança (BADINTER, 1980, p. 28). 

Nessa hora, não é difícil perceber que a autoridade paterna e a autoridade 

marital andavam juntas, como chefe de família ou magistrado doméstico, e o homem 

exercia o papel superior. No entanto, se, nas palavras de Jesus Cristo, marido e 

mulher eram iguais e partilhavam dos mesmos direitos, a ideia restou obscurecida 

por apóstolos e teólogos. Assim, a “igualdade” proclamada pela Igreja no Século 

XVIII se traduziu apenas para algumas mulheres, pertencentes a estratos 

econômicos mais altos. (BADINTER, 1980) 

Elizabeth Badinter (1980, p. 31) reforça a construção da supremacia do poder 

do marido e do pai sobre o amor, característica considerada feminina pela 

sociedade, que se baseava no princípio da autoridade. Para justificar esse princípio 

e os fatos que decorriam de sua aplicação, três discursos foram necessários: o de 

Aristóteles, que demonstrou ser a autoridade natural; o da teologia, que afirmou ser 

divina; e o da política, que dizia ser divina e natural, ao mesmo tempo, e que a 

natureza criou indivíduos próprios para mandar e outros para obedecer. 

Dessa forma, o ancestral amor à vida e à natureza e as antigas formas de 

compartilhar e não tomar, de proteção e de não opressão, assim como as 

qualidades que foram associadas ao feminino, foram relegadas a um segundo plano. 

Nesse sentido, a sociedade se organizou sob o suporte dos valores patriarcais, os 

quais foram sendo criados, ensinados, vivenciados e impostos, alterando as 

relações humanas e as identidades. Com o passar do tempo, vários setores sociais 
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contribuíram para a implementação e o reforço desses valores, que foram 

intensificados simbólica e juridicamente na assim dita Idade Média18. 

Não se pode ocultar, nessa linha norteadora, o fenômeno da grande caça às 

bruxas, que se configurou como um elemento histórico do período da Idade Média e 

do início da Idade Moderna. Foi nessa época que a Igreja Católica, aliada ao 

processo de centralização do Estado, formalizou a ideia de que as mulheres eram 

perigosas, tinham pacto com o demônio e, portanto, deveriam ser controladas. 

Posteriormente, os protestantes também formaram tribunais inquisitórios. Dessa 

forma, o fenômeno da caça às bruxas foi o evento responsável por aniquilar a 

participação política, a força e a resistência feminina, que até então eram comuns 

nas sociedades do mundo. 

Brian Paul Levack (1988), historiador americano, esclarece o complexo mundo 

que produziu todo um aparato de perseguição às mulheres consideradas “bruxas”. O 

mecanismo de tortura e de execução tinha fundamentos legais e intelectuais 

difundidos no início da Idade Moderna. Dessa forma, a grande caça às bruxas na 

Europa não poderia ter acontecido se não houvesse membros das elites 

governantes, especialmente magistrados, clérigos e senhores de terras, que 

sustentassem a crença de filósofos, juristas e teólogos sobre as julgadas “atividades 

diabólicas” realizadas pelas bruxas. 

Portanto, a mera crença da população, especialmente das classes populares, 

não poderia levar ao julgamento e à execução sistemática de mulheres; era preciso 

mais elementos representativos. Fundamentalmente, foi necessário que muitas 

mulheres “adoradoras do Diabo” estivesse rejeitando a fé e minando a civilização 

cristã. Logo, cometendo um crime de maior magnitude, praticado em larga escala e 

em forma de conspiração, e não exclusivamente trazendo prejuízos aos seus 

vizinhos por meio de magia e atividades diabólicas. (LEVACK, 1988, p. 27-28) 

Imperioso destacar a semelhança entre o diabo cristão medieval e os antigos 

deuses pagãos, que foram demonizados e substituídos pelo Cristianismo. A visão de 

um animal grande com chifres foi utilizada como fonte de prova do crime de bruxaria. 

No entanto, a imagem pode ser atribuída aos antigos deuses e deusas da fertilidade 

das religiões pagãs antigas. Esse foi um dos elementos probatórios, usados pelos 

 
18 O Direito Romano que imperava considerava a mulher uma eterna menor. Ao casá-la, o pai 
transmitia todos os seus direitos ao marido, e se não lhe recusava diretamente sua parte na herança 
paterna, impedi-a de dispor dessa quantia, submetendo-a à autoridade do marido (BADINTER, 1986, 
p.124) 
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inquisidores e juízes das bruxas, de que elas estavam praticando rituais de magia no 

início da Idade moderna e servindo ao Satã. 

Sob a tese de inferioridade da mulher e diante da tradicional visão da “natureza 

feminina”, acreditava-se que ela poderia servir ao Diabo, inclusive ter seu corpo 

possuído não somente por ele, mas por espíritos que serviam às trevas e em nome 

dele. O corpo da mulher se torna a porta para o mal no mundo. A ideia central era de 

que as bruxas faziam um pacto com o Diabo em troca de bens (mesquinhos e 

vinganças), sendo necessária a prática da magia para tanto. De acordo com Levack 

(1988), o pacto não somente servia de base para a definição legal do crime de 

bruxaria em muitas jurisdições como também era visto como ponto de ligação entre 

a prática da magia e a adoração ao Príncipe das Trevas. 

A crença de que um ser humano poderia fazer um pacto podia ser encontrada 

nos textos de Santo Agostinho, mas só se disseminou pela Europa a partir do 

Século XI. Portanto, através dessa associação, cultivou-se a crença de que as 

bruxas tinham formas de invocar os espíritos e de dominar, através de sua 

sabedoria, a natureza, ou de conhecer o futuro com a ajuda da magia. (LEVACK, 

1988) 

As mulheres consideradas “desordeiras”, assim como a natureza em 

desordem, precisavam ser controladas. Silvia Federici (2017, p. 205) faz um 

contraponto às narrativas predominantes que encaram a história sem observar o 

impacto dos acontecimentos nas mulheres e as ações que contaram com a 

participação feminina: 

 

A definição das mulheres como seres demoníacos e as práticas atrozes e 
humilhantes a que muitas delas foram submetidas deixaram marcas 
indeléveis em sua psique coletiva e em seu senso de possibilidades. De 
todos os pontos de vista: social, econômico, cultural e político-, a caça às 
bruxas foi um movimento decisivo na vida das mulheres; foi o equivalente à 
derrota histórica a que alude Engels em A origem da família, da propriedade 
privada e do Estado (1884) como causa do desmoronamento do mundo 
matriarcal, visto que a caça às bruxas destruiu todo um universo de práticas 
femininas, de relações coletivas e de sistemas de conhecimento que haviam 
sido a base do poder das mulheres na Europa pré-capitalista, assim como a 
condição necessária para a sua resistência na luta contra o feudalismo. 

 

Para a historiadora, antes desse extermínio em massa ocorrido nos três 

séculos da época moderna, as mulheres executavam funções mais variadas na 

sociedade, bem como tinham mais domínio sobre seus corpos e, inclusive, 

praticavam aborto sem punição ou julgamento do Estado e da Igreja. Na realidade, 
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muitas das que foram perseguidas como bruxas eram parteiras, enfermeiras e 

curandeiras, mulheres com conhecimento sobre o emprego de plantas como 

remédios e que, por isso, eram detentoras de um elevado poder social, diante da 

concepção mágica de corpo vigente (FEDERICI, 2017). Em sua obra “Mulheres e 

caça às bruxas” (2019), a mesma autora corrobora que 

 

[...] é nesse contexto que o ataque às mulheres como “bruxas” deve ser 
situado. Devido a sua relação singular com o processo de reprodução, as 
mulheres, em muitas sociedades pré-capitalistas, foram reconhecidas por 
uma compreensão particular dos segredos da natureza, que as capacitava, 
supostamente, a proporcionar vida e morte e a descobrir as propriedades 
ocultas das coisas. Praticar magia (na condição de curandeiras, médicas 
tradicionais, herboristas, parteiras, criadoras de poções de amor) também 
foi, para muitas mulheres, uma fonte de emprego e, indubitavelmente, uma 
fonte de poder.  

 

Convém destacar que a bruxaria era considerada um crime feminino pois, 

conforme os autores de Malleus Maleficarum (1486) compreendiam, as mulheres 

tinham mais tendência à bruxaria devido à “luxúria insaciável” e, assim como 

Martinho Lutero e outros escritores, todos apontavam as mulheres como seres 

diabólicos (FEDERICI, 2017). Nesse sentido, a fim de compreender um pouco mais 

de Malleus Maleficarum, o historiador Carlos Bauer (2015, p. 735) ressalta: 

 

Dois inquisidores da Alemanha, pertencentes à ordem dos dominicanos, 

escreveram um grande código destinado aos delitos da bruxaria. O Malleus 

Maleficarum, um dos primeiros manuais de caça às bruxas, aparecido em 

1486, foi o resultado intelectual de uma longa atividade contra as práticas 

demoníacas mágicas. Nos primeiros capítulos, os autores insistem na 

necessidade de acreditar na ação das maléficas e na sua colaboração com 

o diabo. 

 

Esse cenário reflete que a caça às bruxas foi, portanto, uma guerra contra as 

mulheres, uma tentativa de degradá-las, de demonizá-las e de destruir seu poder 

social. Ao mesmo tempo, foi nas câmaras de tortura e nas fogueiras que se forjaram 

os ideais burgueses de feminilidade e de domesticidade. Dentro dessa ótica, os 

inquisidores Kramer e Sprenger, autores de Malleus Maleficarum ou do Martelo das 

Feiticeiras (provavelmente o texto mais misógino já escrito), compreendiam que as 

grandes teses que permitiram esse expurgo do feminino eram 

 

[...] 4) como as mulheres estão essencialmente ligadas à sexualidade, elas 

se tornam as agentes por excelência do Demônio (as feiticeiras). E as 
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mulheres têm mais conivência com o Demônio “porque Eva nasceu de uma 

costela torta de Adão, portanto, nenhuma mulher pode ser reta” (Parte I, 

Questão VI). 5) A primeira e maior característica, aquela que dá todo o 

poder às feiticeiras, é copular com o Demônio. Satã é, portanto, o senhor do 

prazer. 6) Uma vez obtida a intimidade com o Demônio, as feiticeiras são 

capazes de desencadear todos os males, especialmente a impotência 

masculina, a impossibilidade de livrar-se de paixões desordenadas, 

abortos, oferendas de crianças a Satanás, estrago das colheitas, 

doenças nos animais etc. (BAUER, 2015, p. 737)  

 

Assim, consideradas um “símbolo do mal”, foi desprezado o papel que as 

mulheres tiveram como curandeiras comunitárias e tradicionalmente depositárias de 

conhecimento e do controle reprodutivo das mulheres. Nesse sentido, com esse 

pano de fundo, “[...] parece plausível que a caça às bruxas tenha sido uma tentativa 

de criminalizar o controle de natalidade e de colocar o corpo feminino a serviço do 

aumento da população e da acumulação da força de trabalho”. Destaca-se que a 

maioria das mulheres processadas foram as parteiras19, porque, até o século XVI, o 

parto era considerado um mistério feminino (FEDERICI, 2017, p. 326). 

Muito embora a opressão e a submissão em relação às mulheres tenham sido 

consolidadas antes do capitalismo, foi através dele que as diferenças de gênero 

foram enfatizadas. Desse modo, torna-se relevante verificar a forma pela qual o 

sistema se impôs sobre a coletividade e sobre os corpos. O corpo das mulheres e a 

sua exploração foi necessária para a imposição do sistema capitalista através da 

caça às bruxas, porque a nascente classe capitalista precisou desprezar a 

sexualidade e o prazer femininos. (FEDERICI, 2019, p. 69) 

A partir da destruição do poder social das mulheres, “surgiu um novo modelo 

de feminilidade: a mulher e esposa ideal, de poucas palavras e sempre ocupada 

com as suas tarefas. Esta mudança aconteceu no final do século XVII, depois de 

dois séculos de terrorismo de Estado” (FEDERICI, 2017, p. 205). Assim, foi 

estrategicamente destinado às mulheres o trabalho doméstico20, o cuidado da casa, 

dos filhos, dos velhos e dos doentes, além do papel de servir o marido, considerado 

provedor do lar, tudo isso sob o pretexto de ser algo intrínseco à natureza da mulher.  

 
19 Diferentes são as conclusões que a história social da medicina chegou a respeito das parteiras. As 
análises feministas produzidas na década de 1970 do século XX invertem imagens negativas e 
defendem as parteiras, afirmando que o parto conduzido por elas no espaço doméstico, com ajuda de 
outras mulheres, era seguro e menos prejudicial às parturientes e aos bebês (MARTINS, 2004, p. 70). 
20 O resultado dessa nova configuração foi a gratuidade do trabalho doméstico, considerado não 
produtivo, e a criação de identidades femininas obedientes e submissas ao homem (PERROT, 2007). 
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À vista disso, para o capitalismo a submissão social das mulheres serviu, 

inicialmente, para diminuir os custos de reprodução do trabalho, uma vez que o 

salário do homem não precisava ser tão elevado porque não necessitava pagar 

pelos serviços domésticos nem estar envolvido com ele, o que liberava sua força 

para o capital mercantil e, mais tarde, industrial (ANGELIN, 2014).  

Os séculos de caça às bruxas e da figura da mulher demonizada abrem espaço 

para um período que consolidou a descrença da magia. Logo, era necessário 

estabelecer uma nova ideologia de desvalorização do feminino. O pensamento 

Iluminista do século XVIII defende o poder da racionalidade humana, mas centra-se 

quase exclusivamente no homem. A mulher é discriminada a partir da consolidação 

de um discurso que a fixa como frágil, emotiva, amorosa, incapaz e, portanto, 

“inferior”. O assentamento dessas ideias não permite que as mulheres venham a ter 

acesso ao conhecimento e desenvolver uma ação no mundo público que não 

pudesse ser relegada ao anonimato. Bauer (2001, p. 60) esclarece: 

 

Com o triunfo da sociedade burguesa introduziu-se um conjunto diferente de 
tarefas que deveriam ser desenvolvidas pelas mulheres. Com o surgimento 
das novas ideias apareceram a figura da mãe, do amor materno e da 
infância. Consolidou-se a ideia da mãe responsável, dedicada a seus filhos, 
que trouxe profundas repercussões na vida e na condição da mulher 
contemporânea. Ao final do século XVIII, as tarefas femininas e masculinas 
estavam definidas. A mulher burguesa abandonou o trabalho externo e 
passou a se dedicar prioritariamente ao desempenho das tarefas 
domésticas, da educação e do cuidado com os filhos. [...] As tarefas 
desempenhadas pela mulher no âmbito do lar deixaram de ser 
consideradas trabalho, solapadas pelas ideias do amor, da felicidade 
familiar e doméstica. [...] De fato, a educação das jovens da nobreza e da 
burguesia tinha como objetivo principal prepará-las para o casamento, a 
vida social e o cuidado dos filhos. 

 

Bauer descreve o modelo que se solidifica para as classes mais abastadas e 

que, muitas vezes, vai penalizar moralmente as mulheres das classes populares. 

Contudo, pode-se perceber semelhanças no masculinismo dos discursos, seja dos 

clérigos de fins da Idade Média e início do período moderno, seja dos pedagogos 

iluministas ou do novo modelo burguês de controle sobre as mulheres. O casamento 

era sacramentado pela Igreja e deveria vincular e submeter a mulher a um homem 

que, em todas as circunstâncias, respondesse por ela e controlasse suas ações. 

Assim, por intermédio do casamento, esperava-se controlar a sexualidade das 

mulheres, já que, na visão solidificada da época moderna, elas nasceram sob o 
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signo da luxúria e com insidiosa propensão ao pecado. A união conjugal tornou-se, 

portanto, um veículo de controle do comportamento feminino. 

Do ponto de vista jurídico, os direitos do homem/pai evoluem de duas maneiras 

desde o fim da Idade Média até a Revolução Francesa. Alguns foram limitados pela 

dupla ação da Igreja e do Estado, que interferia cada vez mais no espaço 

privado/doméstico. De outro lado, foram fortalecidos pelo Estado, quando 

considerava conveniente aos seus próprios interesses. (BADINTER, 1980, p. 42) 

A domesticidade feminina adveio da dedicação e da prioridade à família e aos 

afazeres domésticos determinados às mulheres. Essas obrigações eram vistas como 

um traço natural, mas também como um “desvio de comportamento” a quem não os 

realizava. Assim, as mulheres eram submetidas ao espaço privado por meio de uma 

relação de poder, e não por sua vocação nata, enquanto mãe ou esposa.  

Nesse sentido, o conceito de contrato sexual, desenvolvido pela filósofa 

britânica Carole Pateman, esclarece alguns aspectos obscuros da história e dos 

direitos das mulheres. Pateman demonstra como a constituição da sociedade se 

fundamentou na negação da condição humana à mulher, condicionadas ao status 

historicamente subordinado ao homem pelo contrato sexual. A autora defende que, 

na história da sociedade, o contrato sexual nunca é mencionado. 

Assim, trata-se de uma dimensão suprimida da teoria do contrato ou, como diz 

a autora, “uma parte integrante da opção racional pelo conhecido acordo original” 

(PATEMAN, 1993, p. 11). Dessa forma, o contrato social pressupõe o contrato 

sexual, isto é, a liberdade dos homens para estabelecer os fundamentos normativos 

da sociedade só se tornou possível à custa da submissão feminina à condição de 

propriedade ou de mero objeto, negando-as o reconhecimento da condição de 

sujeitas de direito. Pateman (1993, p. 17-18) afirma que: 

 

A verdadeira origem do direito político é deixada de lado nessa 
interpretação; nenhuma história foi contada sobre sua gênese. O direito 
político origina-se no direito sexual ou conjugal. O direito paterno é somente 
uma dimensão do poder patriarcal e não a fundamental. O poder de um 
homem enquanto pai é posterior ao exercício do poder patriarcal de um 
homem (marido) sobre a mulher (esposa). Os teóricos do contrato não 
tinham a intenção de contestar o direito patriarcal original em seu ataque 
violento ao direito paterno. Em vez disso, eles incorporaram o direito 
conjugal em suas teorias e, ao fazê-lo, deram ao preceito do direito sexual 
masculino sua forma contratual moderna [...]. O patriarcado deixou de ser 
paternal há muito tempo. A sociedade civil moderna não está estruturada no 
parentesco e no poder dos pais; no mundo moderno, as mulheres são 
subordinadas aos homens enquanto homens, ou enquanto fraternidade. O 
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contrato original é feito depois da derrota política do pai e cria o patriarcado 
fraternal moderno. 
 

Nesse sentido, a diferença sexual também é uma diferença política entre 

liberdade e sujeição. As mulheres, por não participarem do contrato original, 

constituem-se apenas como o objeto do contrato (a liberdade civil ou mesmo o 

direito de usufruir das mulheres) e não desempenham papel nele. O resultado 

prático desse processo de exclusão é a negação, à mulher, da categoria 

fundamental de “indivíduo”, o que resultou, historicamente, em expressões sociais e 

legais de limitação aos direitos das mulheres de se integrarem à sociedade. 

(PATEMAN, 1993) 

Assim, na sociedade ocidental, as mulheres ficaram submetidas ao poder 

patriarcal e marital. A elas, foi imposto o status de propriedade pela divisão “natural” 

dos papeis sociais. Encontrando-se imersas nas vontades dos homens, elas tiveram 

suas vozes silenciadas e seus pensamentos suprimidos diante da visão patriarcal de 

sua natureza fraca. Destaca-se que o poder patriarcal não representa o poder do pai 

ou do marido, mas o poder masculino sobre os membros da família. 

No Brasil, o Código Civil de 1916 negou às mulheres a condição de sujeito e as 

colocou em segundo plano. A crença na inferioridade feminina se pautava na 

convicção de que elas possuíam capacidade mental reduzida, eram frágeis, 

emotivas e, portanto, deveriam ter um papel secundário nas relações conjugais. 

Esse posicionamento, sustentado pela legislação da época, revela o machismo 

vigente desse período. O código delimitava regras rígidas sobre as permissões às 

mulheres em vários trechos da sua redação original: 

 

Art. 233. O marido é o chefe da sociedade conjugal. Compete-lhe: I – A 
representação legal da família. II – A administração dos bens comuns e dos 
particulares da mulher, que ao marido competir administrar em virtude do 
regime matrimonial adaptado, ou do pacto antenupcial. III – direito de fixar e 
mudar o domicílio da família. IV – O direito de autorizar a profissão da 
mulher e a sua residência fora do tecto [sic] conjugal. V – Prover à 
manutenção da família [...]. 
Art. 234. A obrigação de sustentar a mulher cessa, para o marido, quando 
ela abandona sem justo motivo a habitação conjugal, e a esta recusa voltar. 
Neste caso, o juiz pode, segundo as circunstâncias, ordenar, em proveito do 
marido e dos filhos, o sequestro temporário de parte dos rendimentos 
particulares da mulher. [...] 
Art. 242. A mulher não pode, sem autorização do marido: I – Praticar os 
atos que este não poderia sem o consentimento da mulher. II – Alienar, ou 
gravar de onus [sic] real, os imóveis de seu domínio particular, qualquer que 
seja o regime dos bens. III – Alienar seus direitos reais sobre imóveis de 
outra. IV – Aceitar ou repudiar herança ou legado. V – Aceitar tutela, 
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curatela ou outro munus [sic] público. VI – Litigiar em juízo civil ou comercial 
[...]. VII – Exercer profissão. VIII – Contrair obrigações, que possam importar 
em alheação de bens do casal. IX – Aceitar mandato.  

 

Nesse contexto, percebe-se que, nos referidos dispositivos legais, as mulheres 

eram tratadas como propriedade. Nessa lógica excludente e unilateral, não é difícil 

constatar que o direito ao voto feminino foi impedido desde a Constituição de 1824 e 

acompanhado de um Código Civil machista e opressor. Essa realidade se arrastou 

por toda a República Velha (1889-1930), também conhecida como primeira 

República. Dessa forma, “a luta pelo Direito ao voto da mulher chegou ao seu fim em 

1932, quando o novo Código Eleitoral incluiu a mulher com detentora do direito de 

votar e de ser votada” (PINTO, 2003, p. 28). Cabe ressaltar que o Código Eleitoral 

de 1932 deu o direito ao voto à mulher com a imposição “de que só as casadas com 

o aval do marido ou as viúvas e solteiras com renda própria teriam permissão para 

exercer o direito de votar e serem votadas” (BLAY; AVELAR, 2017). 

Em 1934, consolidava-se o Código Eleitoral, que reformulava outro marco na 

luta pelos direitos das mulheres e retirava as exigências do Código provisório de 

1932. Assim, ao conquistar direitos políticos, ainda faltava a plena capacidade civil 

da mulher para exercer pessoalmente os atos da vida civil, período no qual as 

mulheres casadas, tampouco as não casadas ou mães solteiras, não tinham os seus 

direitos assegurados. Trinta anos após a conquista do direito ao voto feminino, o 

Estatuto da Mulher Casada, de 1962, rompeu com essa realidade e amenizou as 

discriminações, rompendo com a supremacia masculina. Portanto, o caput do artigo 

233 do Código Civil de 1916 (que estabelecia o marido como o chefe da família com 

direito de representá-la legalmente) só foi alterado com o Estatuto da Mulher Casada 

(Lei 4.121/62).  

Com a promulgação do Estatuto da Mulher Casada, a redação passou a ser: “o 

marido é o chefe da sociedade conjugal, função que exerce com a colaboração da 

mulher, no interesse comum do casal e dos filhos” (BRASIL, 1962). Dessa forma, 

instituía-se a igualdade jurídica dos cônjuges e a mulher passou a ter uma parte 

igualitária na administração da sociedade conjugal. No entanto, sua liberdade na 

dissolução matrimonial ainda não estava estabelecida. Isso posto, o próximo passo 

no histórico da legislação relativa às mulheres veio a ser a Lei do Divórcio, em 1977.  

Entretanto, a mulher ainda se encontrava estigmatizada por um Código Civil 

conservador e patriarcal, realidade que só mudou com o advento da Constituição da 
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República Federativa do Brasil de 1988. O Código Civil de 1916, alterado pelo 

Estatuto da Mulher Casada, vigeu no Brasil até 2001, sendo substituído pelo Código 

Civil de 2002, q ue acabou sofrendo profundas atualizações para se conformar às 

exigências normativas da Constituição Federal (CF) de 1988. No caput do artigo 5º, 

a CF estabelece que “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza” (BRASIL, 1988). Assim, o Código Civil de 2002 reafirmou o preceito 

constitucional de que o casamento é baseado na igualdade de direitos e deveres 

entre os cônjuges. 

Muito embora se tenha avançado na legislação sobre a igualdade das 

mulheres no âmbito público, as mudanças para a reconfiguração da condição social 

devem ser mais amplas, visto que os dados sobre a violência contra a mulher são 

alarmantes e impedem a plena igualdade de gênero. Assim como a barreira para a 

entrada no mercado de trabalho, a dedicação integral ao trabalho doméstico e a 

dupla jornada de trabalho, estes são padrões de autoridade que ainda produzem a 

subordinação e impedem a cidadania plena de mulheres na sociedade. 

Além disso, a tipificação da violência doméstica e do estupro no casamento 

como crimes são exemplos claros que a interferência na vida privada é necessária 

para garantir a cidadania e a integridade física de mulheres e crianças (MIGUEL; 

BIROLI, 2014, p. 34). Logo, a (im)possibilidade jurídica de estupro dentro da relação 

marital também é uma herança do contrato sexual – definido por Pateman – na 

contemporaneidade. Isso posto, evidencia-se a extrema urgência no avanço e na 

defesa de relações mais democráticas e justas, haja vista que a violência sexual é 

uma ameaça difusa que se refere a um dos aspectos que definem as mulheres 

como um grupo distinto dos homens (MIGUEL; BIROLI, 2014). 

A pesquisadora e cientista política brasileira Flávia Biroli reconhece que a 

preservação da esfera privada em relação à intervenção do Estado, e mesmo às 

normas, significa manutenção do poder. Dessa forma, “o domínio da família na 

privacidade do doméstico foi visto como uma das ferramentas para a manutenção da 

dominação masculina” (MIGUEL; BIROLI, 2014, p. 32). Por isso, a preservação de 

relações de autoridade, em larga medida, limitou a autonomia das mulheres, 

mascarando uma relação de poder e esvaziando a política da esfera privada. A 

autora também ressalta: 
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Na modernidade, a esfera pública estaria baseada em princípios 
universais, na razão e na impessoalidade, ao passo que a esfera 
privada as relações de caráter pessoal e íntimo. Se na primeira os 
indivíduos são definidos como manifestações da humanidade ou da 
cidadania comuns a todos, na segunda é incontornável que se 
apresentem em suas individualidades concretas e particulares. 
Somam-se, a essa percepção, estereótipos de gênero desvantajosos 
para as mulheres. Papéis atribuídos a elas, como a dedicação 
prioritária à vida doméstica e aos familiares [...]. A natureza estaria 
na base das diferenças hierarquizadas entre os sexos. (MIGUEL; 
BIROLI, 2014, p. 32)  

 

Em nome de um determinismo biológico velado ou explícito é que, muitas 

vezes, a integridade da mulher esteve comprometida em nome da família, entidade 

que era valorizada e, portanto, deveria ser preservada. A partir da proteção do 

doméstico, os direitos dos indivíduos foram suprimidos e muitos abusos puderam ser 

perpetuados: é o que a cientista política supracitada destaca como o lugar em que 

os princípios da Justiça (esfera pública) não se aplicariam, pois na esfera privada 

predomina o afeto. “A garantia de privacidade para o domínio familiar e doméstico foi 

vista, por isso, como uma das ferramentas para a manutenção da dominação 

masculina”. (MIGUEL; BIROLI, 2014, p. 32) 

Portanto, o âmbito das relações familiares e íntimas pode ser, muitas vezes, 

um espaço de violência e de distribuição desigual das responsabilidades com a 

casa, a família e as crianças. Com o engajamento de tais posturas, favorecem-se 

posicionamentos de subordinação e de dependência para as mulheres. Por isso o 

debate entre esfera pública e privada é tão caro e não só para o feminismo, mas 

para todos os setores da sociedade que defendem uma participação justa e 

democrática na vida pública.  

Fica evidente a preocupação da cientista política em relação à existência do 

patriarcado como fundamento da ordem social que reproduz assimetrias e impede a 

ação autônoma de muitas mulheres. Nesse mesmo sentido, a historiadora norte-

americana Joan Scott (1995) esclarece que o patriarcado é uma forma de 

organização social, na qual suas relações são regidas principalmente pelo princípio 

basilar a partir do qual as mulheres são hierarquicamente subordinadas aos 

homens. Em complementação, tem-se os estudos de Heleieth Saffioti que afirma 

que, “como as relações patriarcais, suas hierarquias, sua estrutura de poder 

contaminam toda a sociedade”. Portanto, o direito patriarcal perpassa não apenas a 

sociedade civil, mas impregna também o Estado. (SAFFIOTI, 2004, p. 54) 



39 

 

Dessa forma, podemos compreender o patriarcado como uma estrutura de 

poder baseada tanto na violência quanto na ideologia. Os elementos destacados por 

Saffioti (2004) mostram a desnaturalização do espaço privado como único lugar de 

dominação dos homens sobre as mulheres. Tudo isso leva a refletir sobre os papéis 

convencionais de gênero e a divisão sexual do trabalho. As relações de 

desigualdade que se expressam na sociedade materializam-se, como por exemplo, 

no fenômeno da desigualdade salarial e no fato de as mulheres serem 

sobrecarregadas com a dupla jornada de trabalho. 

Não se pode olvidar que essa ideologia está atrelada ao modelo capitalista 

dominante que, ao mesmo tempo em que explora, também violenta e oprime 

principalmente as mulheres na sociedade. Isso porque o modo de produção está 

interessado nas partes do corpo humano que podem servir como instrumento para a 

criação de mais força de trabalho, atuando como um complemento da “máquina” 

(MIES, 2016). Nesse sentido, destaca-se a importância da reflexão sobre as 

imbricações entre a teoria marxista21 e a teoria feminista. 

A socióloga e pesquisadora Mary Garcia Castro (s.d) evidencia suas 

intersecções, dado que ambas estão epistemologicamente imbricadas em seus 

princípios identitários. Em um primeiro momento, em razão do questionamento sobre 

as relações desiguais de poder diante do sistema de dominação. De outro lado, em 

virtude do valor atribuído ao trabalho das mulheres, ou melhor, o seu 

reconhecimento como o trabalho doméstico, considerado não produtivo.  

O que se quer demonstrar é que o conceito de trabalho é dotado de uma marca 

masculina, pois as mulheres são definidas tipicamente como donas de casa pelo 

capitalismo, ou seja, como não trabalhadoras, o que acaba por representar um 

conceito distorcido de trabalho (MIES, 2016). Essa é a primeira fase do capitalismo. 

Com as guerras mundiais, as mulheres foram incorporadas ao mercado de trabalho, 

formando a dupla face do capitalismo: primeiro, mantém-se as mulheres em casa e, 

depois, convoca-as para o mundo público com salários mais baixos e jornadas 

duplas de trabalho (uma vez que as obrigações domésticas permaneceram sob a 

responsabilidade das mulheres). 

 
21 A teoria marxista foi elaborada por Karl Marx e Friedrich Engels. Ela consiste em uma interpretação 
política, econômica e social do sistema capitalista. O conceito de mais-valia é a base da interpretação 
e da verificação do sistema capitalista. É a partir da ideia de mais-valia que surge o argumento da luta 
de classes, defendida por Karl Marx e Friedrich Engels. 
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Essa é uma das formas de desigualdade, o fato de as atividades realizadas no 

âmbito doméstico pelas mulheres não serem consideradas como trabalho. Assim, 

essas atividades são postas como função típica feminina enquanto “dona do lar”, o 

que, conforme Mies (2016), trata-se de uma compreensão biologista e androcêntrica 

de trabalho. Na verdade, o que o conceito distorcido vem demonstrar é que as 

atividades masculinas são consideradas aquelas verdadeiramente humanas, ou 

seja, racionais e planejadas, enquanto as femininas, por sua vez, são determinadas 

por sua “natureza”, isto é, emotivas e irracionais, conforme os pares duais, 

constituindo-se como os pilares da construção da modernidade e a crítica central da 

teoria Ecofeminista na defesa dos direitos das mulheres e da natureza. 

Ademais, alia-se a essa realidade o fato de as mulheres, em uma relação de 

família nuclear, não serem consideradas “chefes de família”22 e acabarem muitas 

vezes equiparadas a um personagem secundário no que diz respeito à construção e 

ao controle da renda familiar. O ato de deslegitimar e desprezar o trabalho da 

mulher, assim como a crença injustificada de que a figura masculina é provedora 

natural dos lares, é um padrão dominador, ideológico e cultural, profundamente 

enraizado na sociedade, que exprime os velhos fundamentos patriarcais. 

Assim, as teorias feministas e marxistas estão epistemologicamente 

relacionadas e advogam por mudanças na sociedade, acionadas pelos sujeitos em 

prol do coletivo. No entanto, a teoria marxista salienta a reconstrução da sociedade 

tendo em vista as condições materiais dos sujeitos. Isto é, a pauta principal que 

circunda a teoria é o investimento nas condições que podem tornar possível o 

exercício dos direitos, o que significa dizer que os caminhos a serem percorridos na 

construção de possibilidades devem proporcionar o acesso aos direitos de todas e 

de todos.  

A (re)construção da avenida de acesso ao exercício de direitos começa a partir 

da identificação das constituintes de subjetividade, como raça, gênero e classe 

social. Ora, em nada se avança se continuar a reproduzir um direito desconectado 

da realidade social, que despreza elementos teóricos e práticos provenientes de 

outras ciências e que muitas vezes se paralisa diante das vivências locais da 

 
22 Nada mais longe da realidade se forem considerados os dados estatísticos sobre o crescimento do 
número de mulheres chefes de família no período de 2001 a 2015, com o aumento de 40% em 15 
anos, caracterizando o processo de despatriarcalização dos núcleos familiares. (CAVENAGHI, 
Suzana. Mulheres chefes de família no Brasil: avanços e desafios / Suzana Cavenaghi; José 
Eustáquio Diniz Alves. -- Rio de Janeiro: ENS-CPES, 2018.  120 p.; 21 cm (Estudos sobre Seguro, nº 
32) 
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população. É essencial articular estratégias de conhecimento que reflitam sobre as 

condições de vida das pessoas, pois elas são impactadas de maneiras distintas pelo 

modo de desenvolvimento atual, cujas consequências são muitas, diárias e 

encontram o sinal fechado para a Justiça de gênero e ambiental.  

A esse respeito, questiona-se a mulher genérica, desterrada das questões de 

classe e raça, assim como de outras identidades que são marcadas por sistemas 

políticos e culturais de opressão. Por isso, a importância da teoria marxista em 

relação à feminista está em seu conhecimento teórico, mas principalmente prático, 

como um movimento social por mudanças e florescimento de debates ricos em 

transformações culturais, políticas e sociais. 

Portanto, não se pode adotar uma postura de descomprometimento e vendar 

os olhos para a barbárie do capitalismo, naturalizando opressões principalmente em 

relação às mulheres, aos seus corpos, às suas escolhas, às suas vidas e à 

esperança num futuro melhor. Do mesmo modo, deve-se compreender nosso papel 

como agentes de mudança a partir de reflexões das experiências de base de 

mulheres de setores populares e de organizações, conduzindo o conhecimento a 

uma maior pluralidade e emancipação. Em tempos ameaçadores tanto para as 

mulheres quanto para o meio ambiente natural, questionar o modelo de 

desenvolvimento atual e re-acessar criticamente teorias que se preocupam com a 

coletividade não pode ser um compromisso somente de uma parcela da população. 

É necessário que todos se engajem, abrindo pontes de diálogo nos diversos 

espaços e especialmente na academia. 

O que se verifica é que, a partir das características biológicas das mulheres, 

elas são definidas como seres que estão dentro da natureza, ou seja, acredita-se 

que as mulheres seguem as mesmas leis do mundo natural. Elas são regradas por 

seus ciclos, ou seja, as mulheres menstruam, engravidam, têm filhos, amamentam e 

entram na menopausa. Nessa argumentação, ambas são passíveis de dominação, 

pois esses ciclos precisam ser ordenados e coordenados para que produzam de 

forma regular e satisfatória. Assim como a terra, as mulheres não podem ser 

deixadas a seus próprios comandos pois, sem o cultivo e a dominação do homem, a 

terra, a natureza e as mulheres são vistas como inertes, selvagens e perigosas.  

A visão predominante na sociedade capitalista e patriarcal é a de que as 

mulheres estão intrinsecamente ligadas à natureza, mesmo que na atualidade isso 

pareça escamoteado por um discurso que se autodenomina igualitário, mas que não 
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é de fato. Sendo assim, essa é razão suficiente para naturalizar os papéis de ambas 

– mulheres e natureza – e oprimi-las, visto que a diferenciação do gênero decorre de 

formulações hierárquicas e que, para a visão dominante, a natureza, assim como as 

mulheres, não passa de um mero objeto de exploração e de dominação.  

O ecofeminismo se situa, dentro dessa ótica, na busca pela revalorização de 

características que foram associadas ao feminino e defende justamente que cada 

pessoa, com suas singularidades, seja vista positivamente, em especial aquelas 

tradicionalmente relacionadas a uma “natureza feminina” e decorrentes de 

formulações hierárquicas. Em outras palavras, a leveza, o amor, a paciência, a 

solidariedade, a sensibilidade e a ética do cuidado são adjetivos que todas e todos– 

enquanto partes de um corpo social – devem cada vez mais semear, assim como 

aqueles valores ligados à remota Deusa cultuada pelas civilizações antigas, cujos 

princípios precisam ser despertados. Somente assim o meio ambiente e as relações 

humanas podem florescer.  

 

2.2 ECOFEMINISMO: DIÁLOGOS ENTRE FEMINISMO E ECOLOGIA 

 

Tendo em vista os problemas causados ao meio ambiente em função do 

sistema capitalista dominante, a preocupação com a temática ambiental e com uma 

eficiente regulação jurídica desta com questões sociais, éticas, jurídicas, econômicas 

e jurídico-políticas (FREITAS, 2016) têm aumentado. Nesse sentido, a crise 

ambiental, que atualmente pode ser compreendida como planetária, atinge grupos 

sociais de forma desigual, uma vez que também reflete as contradições inerentes ao 

capitalismo. Diante disso, não há como se eximir de analisar as relações de 

comportamento entre o ser humano e o meio ambiente natural.  

As relações de poder, especialmente nas sociedades dirigidas pelo modelo de 

produção capitalista, tomam proporções que avançam rumo à desumanização e à 

destruição do planeta, contribuindo para a violação dos princípios fundamentais da 

ecologia e dos direitos humanos. As violações desses princípios têm consequências 

graves; no entanto, como seus efeitos se volatizam ao longo do tempo, tornam-se 

mais difíceis de serem percebidos com clareza ou em termos que poderiam incitar a 

ação preventiva, como a formulação de políticas públicas capazes de salvaguardar o 

meio ambiente e as pessoas (CAPRA; MATTEI, 2015).  
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O sistema de exploração entre os seres humanos e a natureza foi moldado por 

um paradigma mecanicista, o qual foi introjetado pela ciência moderna de viés 

reducionista nos séculos XVI e XVII, estabelecendo uma ênfase na quantificação e 

no domínio do homem (nesse caso, o “sexo masculino com características de 

masculinidades patriarcais”) sobre o mundo natural. A natureza teria como função 

servi-lo e ser sua “escrava”, conforme Francis Bacon. Ela é separada e controlada 

pelo mundo material, assim como o corpo se separa da mente a qual subjuga, de 

acordo com René Descartes23. Posteriormente, essas ideias sobre a dualidade 

cultural da natureza, vista como análoga ao par homem-mulher (numa perspectiva 

heteronormativa dualista), foram completadas por Isaac Newton e suas “leis da 

natureza” (CAPRA; MATTEI, 2015). Assim, um dos objetivos da ciência passou a ser 

um conhecimento que pudesse ser usado para dominar e controlar o mundo natural.  

Ao conceber o conhecimento como um processo objetivo a partir da separação 

dicotômica entre observador e participante, criou-se diversas outras dicotomias 

(MARTINS, 2004). Cabe evidenciar que um dos significados do dualismo conceitual 

produzido é o exercício de poder e de dominação. O direito desempenhou um papel 

importante na naturalização desse “poder”, servindo de instrumento da dominação 

humana sobre a natureza, eliminando a participação das pessoas, principalmente 

das mulheres, dos processos reprodutivos naturais e negando a sabedoria local 

sobre o mundo natural. (CAPRA; MATTEI, 2015) 

Ao referir o modo de produção capitalista e seus impactos destrutivos ao meio 

ambiente e à sociedade, torna-se relevante verificar a forma pela qual o sistema se 

impôs sobre a coletividade e sobre os corpos. Para Silvia Federici, a forma como as 

mulheres e a exploração do seu corpo foram necessários para a imposição do 

sistema ainda é reproduzida através do mecanismo da caça às bruxas24, isto é, de 

perseguição ao feminino. 

Silvia Federici (2017) compreende a grande caça às bruxas (dos séculos XV-

XVIII) como o evento responsável por aniquilar a participação, a força política e a 

 
23 Silvia Federici (2019, p. 56) pontua sobre a mudança drástica provocada pela ciência moderna, a 
qual repercutiu a teoria de Descartes de que os animais são máquinas não sencientes. A partir disso, 
ter animais de companhia era visto como suspeita de bruxaria. Portanto, os animais eram uma prova 
irracional da “bruxa” e de toda a mulher.  
24 Federici (2017) destaca que a caça às bruxas é um mecanismo que se repete com outras 
roupagens sempre que o capitalismo passa por alguma crise e precisa se reafirmar. Traz exemplos 
da perseguição e da catequização dos povos nativos durante os processos coloniais na América e na 
África, os processos de escravidão, a Guerra Fria e, atualmente, a crescente violência contra 
mulheres, negros e grupos LGBT. 
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resistência feminina, que até então eram comuns nas comunidades. Antes desse 

extermínio, as mulheres tinham acesso à terra, eram lavradoras, parteiras e 

curandeiras, possuíam conhecimento sobre ervas e a natureza e, principalmente, 

mantinham autonomia sobre seus corpos25. Esse é um dos motivos pelos quais as 

mulheres se tornaram os principais alvos na construção de um mundo de lógica 

mecanizada. Em outras palavras, a racionalização do universo natural, precondição 

de uma disciplina no trabalho e da revolução científica, passava pela destruição da 

“bruxa”.  

Para Francis Bacon, por exemplo, a ciência era uma atividade masculina, pois 

se acreditava residir no homem a sede da razão que o levaria a dominar a natureza, 

usando o mesmo vocabulário das relações de gênero da época: uma questão de 

soberania masculina e de subordinação feminina (MARTINS, 2004). A teoria 

Ecofeminista aponta para o papel da ciência em justificar a inferioridade de tudo o 

que está ligado à natureza e ao feminino (ambos entendidos como intrínsecos) pois, 

na medida em que a razão estava associada à masculinidade, esta considerava 

inferior tudo o que não estava ligado a características tidas como masculinas.  

Essa forma de ver a natureza proposta pelo pensamento científico é reveladora 

de como associações de gênero estão presentes na formulação da linguagem 

científica, com implicações ideológicas e práticas. O Ecofeminismo aponta uma 

íntima ligação entre a sociedade patriarcal e a subjugação da natureza. A imagem 

da natureza como matéria inanimada pode ser vista, hoje, na prática da pecuária, na 

qual seres vivos são concebidos como fábricas para produção da carne ou outros 

produtos de origem animal. Uma atitude semelhante pode ser encontrada na visão 

de que a principal função das mulheres na vida é produzir a prole para os homens 

(ROSENDO et al., 2019).  

À vista disso, as relações foram historicamente construídas a partir de uma 

visão antropocêntrica26 e em torno de pares duais. Consequentemente, essa 

perspectiva separa as pessoas da natureza e reduz o ambiente natural apenas a um 

meio ou a um cenário do qual os seres humanos se utilizam para viver. Nessa 

estrutura, o dualismo (cultura/natureza, homem/mulher, forte/fraco, mente/corpo, 

 
25 Assim, reintegrou-se uma forma de sexualidade dócil, domesticada, instrumental para a força de 
trabalho e a pacificação da mão de obra. “No capitalismo, o sexo só pode existir como força produtiva 
a serviço da procriação e da regeneração do trabalhador assalariado/masculino e compensação 
social pela miséria da existência cotidiana”. (FEDERICI, 2019, p.68)  
26 O Antropocentrismo (centrado no homem, no sentido masculino) que sempre regeu as relações de 
dominação da natureza. (JUNGUES, 2004) 
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razão/sentimento, racional/irracional) passa a ser um mecanismo central para a 

dominação como um todo.  

        O Ecofeminismo enquanto Teoria Crítica propõe uma análise da economia 

capitalista e do pensamento único – eurocêntrico e hegemônico – que estrutura o 

mundo em pares opostos. Esse pensamento acrescenta um valor hierárquico – 

homem-cultura, mulher-natureza. Como visto, o Ocidente patriarcal desenvolveu 

essa afirmação como complemento ideológico do poder e do domínio sobre a 

natureza e as mulheres27. (BELTRÁN, 2019) 

As ecofeministas Vandana Shiva e Maria Mies desenvolveram, entre os anos 

1980 e 1990, as teorias e os postulados mais elaborados da teoria. Assim, 

aprofundaram a compreensão de como a lógica dicotômica do sistema dominante 

capitalista obedece a uma visão patriarcal. Mies e Shiva (1997, p. 26) ponderam que 

“a revolução científica da Europa transformou a natureza de Mãe Terra em uma 

máquina e uma fonte de matérias-primas. Com essa transformação, foram 

eliminadas todas as limitações éticas e cognitivas que impediam violentá-la e 

explorá-la”.  

Assim, pelas características biológicas, as mulheres são definidas como seres 

que estão dentro da natureza, pois “pressupõe-se que as mulheres compreendam o 

funcionamento da natureza com base em suas funções reprodutivas ou em uma 

tendência inata a personalidades cuidadoras e criadoras” (CONNELLI; PEARSE, 

2015, p. 228). Portanto, poderiam ser usadas como argumento de inferioridade 

diante dos homens. Esse pensamento dicotônomico e reducionista denuncia a 

desvalorização da mulher e de características (consideradas) femininas, 

fundamentada na própria desvalorização do mundo natural.  

Uma análise crítica do pensamento que estrutura o mundo em pares opostos e 

da economia capitalista que subjuga e oprime se faz necessária e urgente. A 

maneira como essa visão de mundo contaminou a cultura, a natureza, o 

conhecimento, o trabalho, o homem e a mulher coloca em risco a própria 

 
27 Conforme destaca, José Roque Junges (2010, p. 33), os danos ao meio ambiente natural são um 
resultado lógico “do modo de se relacionar com a natureza presente no paradigma cultural do 
patriarcado”. Para esse autor, deve haver uma ligação entre a construção de uma ética ambiental que 
leve em consideração essas relações de dominação sobre a mulher e a natureza. Da mesma forma, 
o ecofeminismo tem como enfoque analisar o androcentrismo, bem como denuncia a ligação fálica 
presente na própria linguagem que subsiste com a natureza, como, por exemplo, quando se 
menciona que as florestas virgens devem ser desbravadas. (JUNGES, 2010, p. 33) 
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humanidade. Portanto, é essencial o reconhecimento da natureza baseado na ideia 

de que todas e todos nós somos parte dela.  

Apoiar-se em um cenário que concebe a natureza não diz respeito somente à 

subsistência e à manutenção da vida, mas também à sua dimensão, que dá sentido 

à vida e à existência enquanto parte dela. Essa configuração mental baseada na 

separação do humano com a natureza esqueceu de cultivar valores primordiais para 

a sua essência e hoje depreda, detona e domina. Colocar em evidência as bases 

materiais do cuidado e da sustentabilidade da vida faz lembrar de valores atribuídos 

ao feminino, como o cuidado, a ética e a solidariedade. Portanto, pensar em 

igualdade de gênero é refletir sobre a manutenção de toda a vida na Terra e o 

impacto que nós, humanos, causamos a esse organismo vivo. 

Essa postura política diante dos sistemas dominantes de saber constitui o que 

Shiva (2003) chama de “insurreição do saber subjugado”, pois não se trata de uma 

nova postura ou visão, mas do resgate de visões plurais de mundo que foram 

homogeneizadas pela lógica monocultural. Foi Vandana Shiva que nomeou os 

processos de uniformização do saber a partir de processos de criação de 

monoculturas da mente sob uma lógica excludente, hierarquizada e, 

consequentemente, com políticas de eliminação das formas de organização da vida. 

O Ecofeminismo se empenha em resgatar essa postura a partir do processo de 

reconfiguração do mundo para sua transformação, colocando em uma só 

perspectiva as correntes da teoria e da prática política, emergentes da modernidade, 

da ecologia28 e do feminismo. Ele procura explicar e transformar o sistema de 

dominação e de violência atual, com foco na crítica ao patriarcado e à 

superexploração da natureza entendida como parte de um mesmo fenômeno de 

dominação (SOLÓN, 2019). 

O movimento ecologista surgiu no século XX ante o impacto nocivo da 

sociedade industrial no planeta e grande parte da reflexão ecológica foi feita por 

mulheres desde os anos 1950 e 1960. As mulheres foram as primeiras a protestar 

contra a destruição dos equilíbrios biológicos, os efeitos da era industrial, a energia 

nuclear e a violência de guerra (SOLÓN, 2019). O ecofeminismo surgiu de diversos 

 
28 As ecologias críticas conduzem à ideia de que existe um conjunto de tendências que “superam a 
simples contraposição entre antropocentrismo, biocentrismo e ecocentrismo defendendo posições 
críticas muito mais radicais, porque analisam questões de fundo que não são levadas em 
consideração pelas tendências anteriores” (JUNGES, 2010, p. 31-32). Nesse sentido, é das ecologias 
profundas que surge o ecofeminismo, escola que tem direcionado os movimentos feministas e 
ambientalistas. 
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movimentos sociais no final da década de 1970, junto à chamada segunda onda do 

feminismo (MIES; SHIVA, 1997b). Para Warren (apud JUNGES, 2010, p. 35), as 

contribuições do ecofeminismo à ética ambiental são  

 

[...] a contestação de um ambientalismo acrítico enfocado em uma 
perspectiva androcêntrica; o questionamento crítico de uma racionalidade, 
de um conhecimento e de um domínio típico da cultura ocidental moderna, 
que estão na origem da destruição da natureza; o desenvolvimento de uma 
visão transformada radical da ética ambiental, porque levanta questões de 
fundo, muitas vezes desconsideradas, pelo ecologismo tradicional.  

 

Como se vê a partir das constatações do filósofo José Roque Jungues, o 

Ecofeminismo traz uma nova perspectiva crítica ao ambientalismo. O ecologismo 

tradicional se assentava somente no paradigma androcêntrico do mundo e essencial 

para o debate de Justiça Ambiental, mas ainda ineficiente para a discussão de 

gênero. É por essa razão que, para o físico teórico Fritjof Capra (1996), o 

Ecofeminismo poderia ser analisado como uma escola especial de ecologia social, 

tendo em vista que ela também discute o processo de dominação social em meio ao 

contexto do patriarcado.  

Reivindicando a força e a integridade de todos os seres vivos e da natureza, 

surgiu o Ecofeminismo (MIES; SHIVA, 1997, p. 24). O movimento foi idealizado por 

mulheres ambientalistas que tinham por objetivo efetivar uma luta em prol dos 

próprios direitos e das garantias protetivas que tratam do meio ambiente (PULEO, 

2002). Dessa maneira, o Ecofeminismo parte da prática social e dos movimentos 

ambientalistas, por isso sua contribuição é essencial. 

Uma das primeiras e mais importantes referências do movimento foi Rachel 

Carson, bióloga e oceanógrafa norte-americana. Carson denunciou o uso de 

pesticidas durante a Segunda Guerra Mundial ao observar o impacto da proliferação 

dos agrotóxicos e a contaminação dos ecossistemas e da saúde humana. Por meio 

da publicação da obra “A primavera silenciosa” (1962), deu início a uma nova era da 

reflexão ecológica, abordando a relação de domínio sobre a natureza. (SOLÓN, 

2019) 

O ecofeminismo abrange várias formas de expressão e teorias. De acordo com 

Puleo (2013, p. 10), pode ser dividido em três tendências: a) Ecofeminismo clássico. 

Nessa tendência. o feminismo denuncia a naturalização da mulher como um dos 

mecanismos de legitimação do patriarcado. Segundo o ecofeminismo clássico, a 
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obsessão dos homens pelo poder tem levado o mundo a guerras suicidas, ao 

envenenamento e à destruição do planeta. Dessa forma, a ética feminina de 

proteção dos seres vivos se opõe à essência agressiva masculina e é fundamentada 

através das características femininas igualitárias e por atitudes maternais que 

acabam pré-dispondo as mulheres ao pacifismo e à conservação da natureza, 

enquanto os homens seriam naturalmente predispostos à competição e à destruição; 

b) Ecofeminismo espiritualista do Terceiro Mundo. Teve origem nos países do Sul, 

tendo a influência dos princípios religiosos de Ghandi, na Ásia, e da Teologia da 

Libertação, na América Latina.  

Assim, essa tendência afirma que o desenvolvimento da sociedade gera um 

processo de violência contra a mulher e o meio ambiente, tendo suas raízes nas 

concepções patriarcais de dominação e de centralização do poder. Caracteriza-se 

também pela postura crítica contra a dominação e pela luta antissexista, antirracista, 

antielitista e anti-antropocêntrica. Além disso, atribui ao princípio da cosmologia a 

tendência protetora das mulheres para com a natureza; e c) Ecofeminismo 

construtivista. Essa tendência não se identifica nem com o essencialismo nem com 

as fontes religiosas espirituais das correntes anteriores, embora compartilhe ideias 

como antirracismo, anti-antropocentrismo e anti-imperialismo. Ela defende que a 

relação profunda da maioria das mulheres com a natureza não está associada a 

características próprias do sexo feminino, mas é originária de suas 

responsabilidades de gênero na economia familiar, criadas através da divisão social 

do trabalho, da distribuição do poder e da propriedade. 

No entanto, todas elas defendem que é necessário assumir novas práticas de 

relação de gênero e com a natureza. Dessa forma, a teoria Ecofeminista29 é vista 

com enorme valor enquanto alternativa Sistêmica porque parte de um diálogo entre 

diferentes propostas, emanadas das lutas sociais do século XX. É uma proposta que 

se nutre de movimentos dinâmicos e propositivos. Dessa forma, está prefigurando 

“um projeto de transformação social que se alimenta das lutas, experiências e 

aportes dos movimentos feministas, ativistas, sociais e acadêmicas de diferentes 

vertentes: essencialista, espiritual, construtivista e do Sul” (SOLÓN, 2019). 

 
29 O ecofeminismo poderia ser analisado como uma escola especial de ecologia social, tendo em 
vista que ela também discute o processo de dominação social em meio ao contexto do patriarcado. 
Assim, as teorias ecofeministas analisam “a dominação patriarcal de mulheres por homens como o 
protótipo de todas as formas de dominação e exploração: hierárquica, militarista, capitalista e 
industrialista”. (CAPRA, 1996, p. 17-18) 
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A corrente essencialista associa a mulher com a natureza e, portanto, conclui 

que a defesa da natureza é inerente à identidade de gênero. Por outro lado, o grupo 

construtivista esclarece que a relação entre mulheres e natureza se sustenta na 

construção social que passa pela atribuição de papéis que dão origem à divisão 

sexual do trabalho, à distribuição do poder e à propriedade, por isso desperta a 

consciência Ecofeminista nas mulheres. O Ecofeminismo espiritualista mantém o 

postulado do princípio feminino para o cuidado e a reprodução da vida e questiona 

como a ideologia dominante reforça a opressão e uma visão androcêntrica da 

espiritualidade a partir da estrutura do “Deus Criador”. Os ecofeminismos do Sul 

criticam o patriarcado e o “mau desenvolvimento”, considerando as mulheres como 

portadoras do respeito à vida. (SOLÓN, 2019) 

A Ecofeminista e física nuclear Vandana Shiva (1998) afirma que a 

religiosidade vem a ser um fator importante para a construção de um meio ambiente 

eticamente sustentável, pois mobiliza as pessoas e trabalha com princípios mais 

voltados para a ética da responsabilidade. Conforme destaca Shiva (1998), a 

recuperação do princípio feminino é uma resposta às múltiplas dominações e 

privações sofridas não só pelas mulheres, mas também pela natureza e pelas 

culturas não ocidentais. Elas representam a recuperação econômica e a libertação 

da natureza, a libertação de mulheres e a libertação de homens que, dominando a 

natureza e as mulheres, sacrificaram sua própria humanidade. Assim, para a autora, 

a recuperação do princípio feminino se baseia na amplitude e consiste em 

 

[...] recuperar na Natureza, a mulher, o homem e as formas criativas de ser 
e perceber. No que se refere à Natureza, supõe vê-la como um organismo 
vivo. Com relação à mulher, supõe considerá-la produtiva e ativa. E no que 
diz respeito ao homem, a recuperação do princípio feminino implica situar 
de novo a ação e a atividade em função de criar sociedades que promovam 
a vida e não a reduzam ou a ameacem (SHIVA, 1998, p. 96) 

 

O certo é que as diferentes correntes e olhares Ecofeministas se 

desenvolveram e se enriqueceram mutuamente. Assim, concederam lugar à 

construção de uma vertente de pensamento e de ação política em constante 

evolução. Essas contribuições compartilham uma visão sistêmica da relação 

interdependente entre seres humanos e natureza, erguendo a bandeira da libertação 

feminina que, por sua vinculação à causa, efetiva a luta pela proteção ambiental. 

(PULEO, 2002) 
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A engenheira agrônoma e especialista em Economia Agroalimentar Emma 

Siliprandi (2000, p. 63) aponta que o ecofeminismo, então, pode ser verificado 

através de alguns princípios gerais: 

 

a) Do ponto de vista econômico, existe uma convergência entre a forma 
como o pensamento ocidental hegemônico vê as mulheres e a Natureza, ou 
seja, a dominação das mulheres e a exploração da Natureza são dois lados 
da mesma moeda da utilização de “recursos naturais” sem custos, a serviço 
da acomulação de capital; b) Para o ecofeminismo, o pensamento ocidental 
identifica, do ponto de vista político, a mulher com a Natureza e o homem 
com a cultura, sendo a cultura (no pensamento ocidental) superior à 
Natureza; a cultura é uma forma de “dominar” a Natureza; daí decorre a 
visão (do ecofeminismo) de que as mulheres teriam especial interesse em 
acabar com a dominação da Natureza, porque a sociedade sem exploração 
da Natureza seria uma condição para a libertação da mulher; c) As políticas 
científicas e tecnológicas que têm orientado o desenvolvimento econômico 
moderno são políticas que reforçam essa visão, não sendo “neutras” do 
ponto de vista de gênero ou ambientais. A própria forma de pesquisar a 
história tem seguido esses princípios, e portanto não tem evidenciado como 
se deu a exclusão das mulheres do mundo do conhecimento “científico” e 
como a sua visão de mundo (de integração com a Natureza) foi sendo 
subjugada pela ideia de dominação. 

 

Na sociedade patriarcal, homens não são apenas favorecidos por serem 

homens, mas também porque detêm poder político e econômico (na maioria das 

vezes) superior ao das mulheres. A mudança para um sistema de valores mais 

igualitários se torna tão difícil por essa razão, tendo em vista que o poder, como 

dominação sobre o outro, é proveniente de uma autoafirmação excessiva (CAPRA, 

1996, p. 19). Assim, a estrutura social é organizada pela hierarquia.  

Para Eisler (1987, p. 243), “hoje em dia, até a natureza parece estar se 

rebelando contra a androcracia: erosão, escassez de recursos, chuva ácida e 

poluição ambiental”, não sendo uma rebelião contra a tecnologia, mas sim “contra o 

uso destrutivo e abusivo da tecnologia pela sociedade de dominação, onde os 

homens têm necessidade de conquistar incessantemente – seja a natureza, as 

mulheres ou os outros homens”. 

Na estrutura social na qual se está inserido, todos são hierarquicamente 

ordenados, com homens na maioria das vezes (quase todas) ocupando níveis 

superiores e as mulheres, os níveis inferiores. Assim, as poucas mulheres que 

chegam efetivamente às instâncias de poder e de decisão e aos cargos mais altos, 

como nos ministérios, “são comumente encarregadas das áreas como assistência e 

educação. Por sua vez, cabe aos homens controlar impostos, investimentos, 

tecnologia, relações internacionais, segurança e setores militares” (CONNELLI; 
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PEARSE, 2015, p. 31). Destaca-se que até mesmo a Secretaria-geral das Nações 

Unidas (ONU) e o Banco Mundial até hoje não foram liderados por mulheres 

(CONNELLI; PEARSE, 2015). No Brasil, somente no ano de 2016, cinquenta e cinco 

anos após a inauguração do prédio do Congresso Nacional em Brasília, o Plenário 

do Senado passou a ter um banheiro feminino. Tudo isso demonstra o nível de 

dominação masculina e hierárquica em que estamos inseridas.   

Dessa forma, quando as mulheres são subjugadas e colocadas numa posição 

de inferioridade frente aos ditames do patriarcado, ocorrem as desigualdades de 

gênero criticadas pelo Ecofeminismo. Do mesmo modo, quando existe associação 

entre mulheres e natureza, ambas vistas como sinônimos devido às suas 

características férteis e de procriação, cria-se um espaço confortável para que o 

patriarcado possa se manifestar fortemente através de sua dominação hierárquica. 

(CONNELLI; PEARSE, 2015, p. 228) 

Ainda, o Ecofeminismo examina a problemática envolvendo os papéis sociais 

do feminino, no qual a mulher deve ser dócil, amável e domesticada, sujeita a ser 

oprimida e a ocupar apenas o espaço privado, sendo dominada. Já o homem 

pertenceria ao espaço público do provedor, isto é, o dominante. Nesse sentido, no 

patriarcado como ordem social, a natureza, os animais e as mulheres são 

objetificados, possuídos e sujeitos ao controle masculino e, em consequência disso, 

os homens agiriam com base em crenças falsas sobre sua superioridade “natural” 

comparado às mulheres.  

Nesse sentido, hoje “a compreensão das mulheres sobre a natureza se 

basearia em sua experiência de exploração, que está sempre mudando entre 

diferentes lugares e momentos históricos” (CONNELLI; PEARSE, 2015, p. 230). 

Portanto, o poder generificado sobre a natureza é real, mas social e dinâmico e não 

fixado pela biologia. A teoria Ecofeminista mostra que mudanças na ordem de 

gênero e nas masculinidades hegemônicas são centrais para as transformações 

ambientais. 

Assim, o projeto da teoria de gênero sobre o meio ambiente não é apenas 

realizar críticas, mas também construir formas de conhecimento que possam revisar 

e deslocar as socialmente conhecidas que deixaram de integrar o pensamento, 

separando a natureza das pessoas. Portanto, transcender a identificação política 

com a Mãe Terra e subverter as ideias dos movimentos de mulheres sobre o retorno 
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a uma unidade original com a natureza é um desafio para a teoria social em geral. 

(CONNELL; PEARSE, 2015) 

O termo Ecofeminismo surgiu pela primeira vez com François D’Eaubonne, na 

França (CONNELL; PEARSE, 2015). No entanto, só se tornou popular no contexto 

de numerosos protestos e atividades contra a destruição do ambiente, 

principalmente em razão dos desastres ambientais. Para a jurista e pesquisadora 

Francielle Benini Agne Tybush (2019, p. 181) “os desastres consistem em um 

conjunto sistêmico de elementos, que combinados, adquirem consequências 

catastróficas. Desta forma, o sentido de desastres ambientais (naturais e humanos) 

é realizado combinando os eventos de causas e magnitudes específicas”. 

A legislação brasileira possui dispositivos específicos para tratar da qualidade 

ambiental e da proteção do meio ambiente. A Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988 não apenas tem um capítulo específico para dispor sobre o tema, 

como também incorpora importantes princípios30 que constituem o alicerce e as 

premissas básicas do sistema jurídico. Portanto, deve-se voltar para a interpretação 

e a assimilação dos princípios constitucionais cujos valores inspiram o 

esverdeamento do ordenamento, conforme Juarez Freitas (2016) pontuou.  

O Brasil firmou vários tratados internacionais quanto à necessidade de 

proteção ao meio ambiente e às mulheres, que destacam também o papel da mulher 

na preservação da natureza. A Convenção Cedaw de 1979 sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, também conhecida como 

Convenção da Mulher, em vigor desde 1981, é o primeiro tratado internacional que 

dispõe amplamente sobre os direitos humanos da mulher. A partir das discussões 

internacionais a respeito das mudanças climáticas e da proteção do meio ambiente 

natural, vários encontros e conferências surgiram.  

A Conferência de Estocolmo, realizada em 1972, representou o primeiro 

grande passo em busca da superação dos problemas ambientais. Até então, era 

comum pensar que os recursos naturais eram inesgotáveis e que a natureza, vista 

como fértil e abundante, suportaria todas as ações causadas pelos seres humanos. 

Foi apartir da reunião de Estocolmo, denominada Conferência das Nações Unidas 

 
30 Princípios ambientais como o poluidor pagador, o da prevenção, dentre outros do artigo 225, 
parágrafo 3º, da CF, artigo 225, IV e artigo 9º, I, III e V, da Lei 6.938/81), princípio da participação 
(artigo 225, parágrafo 1º, VI e artigo 13, da Lei 6.938/81) e da cooperação entre os povos (artigo 4º IX 
e artigo 4º, da Lei 6.938/81 e artigo 77 e 78, da Lei 9.605/98). 
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sobre o Meio Ambiente Humano, que a temática ambiental passou a integrar a 

agenda política internacional (ONU, 2012). 

Em 1992, a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, ou Rio-92, foi o maior evento realizado no âmbito das Nações 

Unidas até então. Delegados de 172 países e 108 chefes de Estado estiveram 

presentes no Riocentro e boa parte da população do Rio de Janeiro, de várias 

cidades do Brasil e de outras partes do mundo reuniu-se no Fórum Global, no Aterro 

do Flamengo (ONU, 2012).  

A Conferência do Rio consolidou o conceito de desenvolvimento sustentável31 

proposto pelo Relatório Nosso Futuro Comum, de 1987, que buscava superar o 

conflito aparente entre desenvolvimento e proteção ambiental. Frente a essa 

reflexão, é conveniente mencionar a Declaração da Rio 92 sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento que, no princípio nº 20, elencou a importância da mulher para com 

o cuidado e a perpetuação do meio ambiente ecológico: “As mulheres têm um papel 

vital no gerenciamento do meio ambiente e no desenvolvimento. Sua participação 

plena é, portanto, essencial para se alcançar o desenvolvimento sustentável” (ONU, 

2012, n.p). 

 No contexto das decisões da Rio 92, estabeleceu-se a Convenção-Quadro das 

Nações Unidas sobre Mudança do Clima, a Convenção sobre Diversidade 

Biológica32, a Declaração de Princípios sobre Florestas, a Declaração do Rio sobre 

Meio Ambiente e Desenvolvimento e a Agenda 21. Dois anos depois, foi assinada a 

Convenção das Nações Unidas sobre Combate à Desertificação. (ONU, 2012) 

Segundo a Organização das Nações Unidas (ONU, 2012), os Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável “são um apelo global à ação para acabar com a 

pobreza, proteger o meio ambiente, o clima e garantir que as pessoas, em todos os 

lugares, possam desfrutar de paz e de prosperidade”. Um dos intuitos do 

Desenvolvimento Sustentável é justamente alcançar a igualdade de gênero e 

empoderar todas as mulheres e meninas. Os fundamentos estabelecidos 

demonstram as imbricações do Desenvolvimento Sustentável com a Teoria 

 
31 “Satisfazer as necessidades presentes, sem comprometer a capacidade das gerações futuras de 
suprir suas próprias necessidades” (ONU, 2012). 
32 A Convenção associa a conservação ao uso sustentável dos recursos biológicos por meio de três 
pilares: 1) conservação da biodiversidade; 2) uso sustentável dos seus componentes; e 3) distribuição 
equitativa dos benefícios derivados dos recursos genéticos. A Convenção entrou em vigor em 29 de 
dezembro de 1993, decorridos 90 dias da 30ª ratificação. (ONU, 2012) 
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Ecofeminista, de modo que o Ecofeminismo é uma abordagem prática inclusive no 

âmbito do Direito. 

No dia 20 de junho de 2012, vinte anos depois da Rio-92, 193 delegações, 

além de representantes da sociedade civil, voltaram à cidade do Rio de Janeiro para 

renovar o compromisso global com o desenvolvimento sustentável. Esse era o 

objetivo da Rio+20, além de avaliar o progresso obtido até então. A Declaração Final 

da Conferência Rio+20 foi o documento “O Futuro que Queremos”, que traz dois 

princípios muito importantes no que diz respeito à participação e ao papel da mulher 

na preservação da natureza (ONU, 2012). Os princípios 238 e 242, da Declaração 

“The future we want” (original), destacam: 

 

238. Resolvemos desbloquear o potencial das mulheres como 
impulsionadoras de práticas sustentáveis desenvolvimento, inclusive 
por meio da revogação de leis discriminatórias e da remoção de 
barreiras formais, garantindo igualdade de acesso à justiça e apoio 
jurídico, a reforma do instituições para garantir a competência e 
capacidade para a integração do género e o desenvolvimento e 
adoção de abordagens inovadoras e especiais para lidar com o 
informal, práticas prejudiciais que atuam como barreiras à igualdade 
de gênero. Nesse sentido, nos comprometemos a criando um 
ambiente propício para melhorar a situação de mulheres e meninas 
em todos os lugares, especialmente nas áreas rurais e comunidades 
locais e entre os indígenas povos e minorias étnicas.33 
242. Reconhecemos que a igualdade de gênero e a participação 
efetiva das mulheres são importantes para uma ação eficaz em todos 
os aspectos do desenvolvimento sustentável34. (ONU, 2012) 

 

Importante o destaque realizado pela Declaração ao relacionar a importância 

das mulheres na preservação da natureza e sua participação enquanto agentes de 

poder e de mudança na vida pública. O jurista Luís Alberto Warat comparou as 

questões de gênero com o tema da “eco-cidadania” em seu texto “Eco-cidadania e 

direito: alguns aspectos da modernidade, sua decadência e transformação”, 

ressaltando “a existência de uma vinculação estreita entre a ‘eco-cidadania’ e a 

questões de gênero; isto é, a interpelação recíproca do masculino e do feminino 

 
33 Tradução livre do original: “We resolve to unlock the potential of women as drivers of sustainable 
development, including through the repeal of discriminatory laws and the removal of formal barriers, 
ensuring equal access to justice and legal support, the reform of institutions to ensure competence 
and capacity for gender mainstreaming and the development and adoption of innovative and special 
approaches to address informal, harmful practices that act as barriers to gender equality. In this 
regard, we commit to creating an enabling environment for improving the situation of women and girls 
everywhere, particularly in rural areas and local communities and among indigenous peoples and 
ethnic minorities.” 
34 Tradução livre do original: “We recognize that gender equality and the effective participation of 
women are important for effective action on all aspects of sustainable development.” 
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como ‘condição redefinitória’ do sentido da ecologia, da cidadania e da 

subjetividade” (WARAT, 1994, p. 101). Isso implica dizer que as relações de 

cuidado, de modo geral, não devem ser definidas com base no gênero, ou seja, a 

partir da associação com o feminino, mas da abrangência do sentido, da junção do 

masculino e do feminino para redefinição das relações e do modo de viver. 

Os estudos feministas sobre problemas ambientais mostram que o gênero é 

fundamental para a mudança ambiental. Assim, a preocupação do ecofeminismo 

com o mau desenvolvimento, o colonialismo e o imperialismo na geração de 

problemas ambientais é relevante, porque as mudanças na forma de ver/perceber o 

mundo são urgentes na medida em que, nos âmbitos local e global, os problemas se 

tornam sistêmicos e interligados. Portanto, é cada vez mais necessária uma reforma 

de gênero em todos os sentidos na sociedade. (CONNELLI; PEARSE, 2015) 

Desse modo, as relações de gênero democratizadas contribuirão para reformas 

sustentáveis de organização social e política. Consequentemente, essas relações 

têm um papel significativo na construção de um mundo mais democrático. Isso 

posto, influenciaria no caminhar em direção à igualdade de participação, de poder, 

de recursos e, sobretudo, de respeito à diversidade cultural e social.  

O modo como as relações de dominação e dominado se estabeleceram na 

contemporaneidade reafirmaram a visão antropocêntrica e patriarcal na qual o 

homem é autônomo, autossuficiente e dominador da natureza e a mulher é a parte 

vulnerável que pode ser explorada e violada, assim como a natureza. “En realidad, 

la modernidad es responsable por una razón reduccionista, que en nombre de las 

certezas, trivializa la complejidad, dejando al hombre en la condición de un 

observador alienado, que se cree en la pose de un saber completo” (WARAT, 1997, 

p. 56). 

Nessa percepção oriunda da modernidade, a natureza é vista como 

superabundante, com seus recursos naturais ilimitados e com técnicas reversíveis 

às degradações. É uma visão a partir de processos de uniformização do saber sob a 

forma da criação de monoculturas da mente, conforme bem apontou Vandana Shiva 

(2003). Essa distopia é real e traz a necessidade de repensar as relações humanas.  

 

2.3 MEIO AMBIENTE E DESASTRES AMBIENTAIS NO CONTEXTO DA 

SOCIEDADE CAPITALISTA PATRIARCAL  
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A crise ambiental, planetária e sistêmica necessita ser enfrentada a partir de 

enfoques plurais, ou seja, na consideração das múltiplas formas e modos de vida. 

Para o ativista ambiental e político Pablo Solón (2019), deve-se combater a crise no 

aprendizado dialogando com o outro e reconhecendo as diferenças, além de 

combinar forças e potencialidades teóricas para o enfrentamento da crise em suas 

diversas dimensões.  

Pensar na resolução da crise sistêmica é refletir sobre o capitalismo, o 

extrativismo, o patriarcado e o antropocentrismo. Todos esses elementos estão 

intimamente relacionados e se alimentam reciprocamente, produzindo as múltiplas 

desigualdades e a destruição do planeta. Portanto, é impossível romper com o 

patriarcado e com o desequilíbrio da Terra sem superar a forma de desenvolvimento 

atual.  

O capitalismo está profundamente enraizado no extrativismo da natureza e na 

estrutura de poder patriarcal, que exploram, violentam e oprimem. Nessa lógica, 

tudo se converte em mercadoria, criando-se um espaço confortável para que o 

patriarcado possa se manifestar. Assim, da crise sistêmica instaurada, uma 

oportunidade para novos lucros é gerada (SOLÓN, 2019). A forma como o 

capitalismo, estimulado pelo patriarcado, atua nos corpos-territórios femininos pode 

ser vista como mecanismo de controle social para evitar que os ideais feministas de 

emancipação intelectual, sexual e econômica sejam cumpridos, conforme a 

jornalista norte-americana Naomi Wolf pontuou em “O mito da beleza” (1991). 

Portanto, o corpo das mulheres é objeto de múltiplas violências protagonizadas 

pelo modo de desenvolvimento atual e pelo patriarcado. Dessa forma, a 

transformação da realidade social e econômica se encontra intimamente relacionada 

à mudança nos valores culturais e simbólicos que habitam a esfera pública, mas 

também nos espaços privados da família. Ressalta-se que “o domínio da família na 

privacidade do doméstico foi visto como uma das ferramentas para a manutenção da 

dominação masculina”, de modo que o espaço privado ainda hoje não é um lugar de 

proteção da integridade física da mulher, conforme Flavia Biroli (2014) ressaltou. 

Para muitas mulheres no mundo, ficar em casa significa um risco muito maior do que 

estar nos espaços públicos. 

Assim, as estruturas de poder e as lógicas dominantes operam em vários 

níveis, seja na política, nas relações pessoais ou nas instituições públicas, inclusive 

nas ditas democráticas. Portanto, a construção de alternativas para a crise sistêmica 
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deve iniciar com mudanças na forma de pensar e de interagir uns com os outros e 

com a natureza, mas também em adotar perspectivas que reconheçam as diversas 

formas de vida. Tudo isso inclui pensar as garantias da sustentabilidade da própria 

vida humana e não humana. 

Em “Mulheres e caça às bruxas”, Silvia Federici (2019) afirma que estamos 

assistindo a uma escalada da violência contra as mulheres, especialmente as 

negras e indígenas nativas. A autora ressalta que a “globalização” é um processo 

político de recolonização destinado a entregar ao capital o controle inquestionável 

sobre a riqueza do mundo natural e o trabalho humano. No entanto, isso não pode 

ser alcançado sem atacar as mulheres, que são diretamente responsáveis pela 

reprodução de suas comunidades.  

Por remover as comunidades de grandes áreas, forçar pessoas a saírem de 

suas casas, plantações e terras ancestrais, a violência contra as mulheres é parte 

crucial das operações de empresas mineradoras e petroleiras. Esse é o outro lado 

de mandatos de instituições internacionais, como o Banco Mundial e as Nações 

Unidas. Ao moldarem a política econômica global, estabelecem as regras da 

mineração e são, em última análise, responsáveis pelas condições neocoloniais sob 

as quais as corporações operam em terra firme. (FEDERICI, 2019, p. 95) 

Mineradoras que poluem rios e cursos d´água com produtos químicos, a 

exemplo da empresa Samarco S.A, encontram sinal aberto dos Estados e das 

agências poderosas econômicas. Federici (2019) afirma que tamanha violência 

contra a natureza e as populações precisa ser calculada, planejada e executada sob 

a garantia da impunidade, isto é, garantir que nunca sejam amplamente 

responsabilizadas.  

Para Andréa Zhouri e Klemens Laschfski (2014, p. 11), o antagonismo entre 

meio ambiente e desenvolvimento marcou o solo do debate ambiental. Nas décadas 

de 1970 e 1980, o modelo de desenvolvimento que se espalhava por quase todos os 

países do mundo era colocado em dúvida. A imagem da Amazônia em chamas nos 

anos 1980 fez emergir um grande número de ambientalistas que passaram a 

questionar a atuação dos governos e das instituições financeiras internacionais, tais 

como o Banco Mundial e o Fundo Monetário Internacional, cujos projetos de 

desenvolvimento foram marcados por desastrosas consequências ambientais.   

As estratégias desses megaprojetos de desenvolvimento visavam a 

“estruturações e reestruturações de instituições sociais, assim como investimentos 
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em infraestrutura de transporte, de energia e de indústrias de base como polos de 

desenvolvimento para aceleração do crescimento econômico”. Nessa concepção, 

áreas cobertas de vegetação natural foram vistas como espaços subutilizados e 

passíveis de dominação por grandes empreendimentos (ZHOURI; LASCHFSKI, 

2014, p. 11). No entanto, as estratégias desenvolvimentistas não lograram o 

cumprimento de suas promessas e a desigualdade social cresceu, assim como os 

conflitos fundiários, as formas de exclusão de grupos marginalizados, a devastação 

ambiental e a ameaça aos grupos que viviam nessas áreas, os quais passaram a 

lutar contra esse processo. 

A resistência desses grupos representava a ideia de que a natureza poderia 

ser valorizada com a inclusão dos grupos sociais que nela habitam. Dessa forma, 

em 1980, consolidou-se a noção de uso sustentável da natureza e da “existência 

dos povos da floresta, ou seja, os grupos indígenas, ribeirinhos, seringueiros e 

demais grupos tradicionais, que se tornaram protagonistas na história de superação 

da dicotomia sociedade-natureza e da promoção do desenvolvimento ‘sustentável’”. 

(ZHOURI; LASCHFSKI, 2014, p. 12) 

A superação da dicotomia sociedade-natureza, a partir do reconhecimento da 

sua interligação, foi reconhecida internacionalmente na II Cúpula da Terra, no Rio de 

Janeiro em 1992, mais conhecida como Eco-92. Dessa forma, mais de uma centena 

de países concordaram com a necessidade de um novo modelo de desenvolvimento 

a partir do tripé economia-ecologia-equidade social (ZHOURI; LASCHFSKI, 2014). 

Para tanto, os líderes mundiais passaram a convocar especialistas nessas áreas a 

fim de que elaborassem políticas públicas correspondentes. No entanto, o discurso 

sobre desenvolvimento sustentável foi apropriado e distorcido daquele pretendido 

pela luta dos “povos da floresta” e de seus camaradas.  

 

Para esses últimos, os modos de vida dos grupos locais - incluindo 
apropriação material e simbólica da natureza – representavam um 
contraponto ao modo de vida da sociedade urbano-industrial que, 
a partir desse ponto de vista, não poderia ter continuidade na trilha do 
desenvolvimento, tendo em vista a sua insustentabilidade. Ao 
contrario dessa visão, no entanto, a perspectiva política que se 
consolidou fez emergir o paradigma da participação na gestão 
ambiental e social com o objetivo de conciliar os interesses 
econômicos, ambientais e sociais e, assim, “moldar” o modelo 
clássico de desenvolvimento. Assim emergiram as ações de 
prevenção de impactos ambientais através de meios técnicos ou, nos 
casos em que isso não fosse possível, a adoção de medidas de 
medidas de mitigação e compensação para os danos ambientais. Em 
relação aos problemas sociais, foram formuladas políticas de 
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“necessidades básicas” para combater a pobreza, acompanhadas por 
iniciativas de capacitação e de autoajuda, além de políticas 
assistencialistas. (ZHOURI; LASCHFSKI, 2014, p. 13) (grifo nosso) 

  

O que Zhouri e Laschfski (2014) afirmam é que o esquema desenvolvido a 

partir de uma forma conciliadora e acrítica de adequação ambiental e social na 

verdade esvaziou aos poucos as concepções que preconizavam uma reestruturação 

profunda da sociedade urbana-industrial-capitalista. Assim como as reivindicações 

societárias que resistiam e ainda resistem a esse modelo de desenvolvimento e 

clamam por um direito à autonomia para a decisão de seu próprio destino, elas 

configuram medidas sistêmicas para a crise ambiental planetária, uma vez que 

configuram propostas alternativas para uma pós-modernidade em crise.  

Desse modo, tanto a solução para a crise ambiental quanto para a opressão 

das mulheres não deve ser tratada como problemas isolados. Para Juarez Freitas 

(2016, p. 26), “para avançar a bandeira da sustentabilidade, vários muros mentais 

terão de cair”. Nesse sentido, a sociedade do conhecimento terá de se tornar 

sociedade do autoconhecimento, voltada para o crescimento do bem-estar 

universalizado e, por esse motivo, a sustentabilidade deve ser considerada prova 

viva da emergência de uma racionalidade dialógica, interdisciplinar, criativa e 

antecipatória (FREITAS, 2016, p. 29/31), o que significa proteger e preservar a 

natureza e seus recursos em sentido lato. 

Cabe pontuar que o pensamento humano construído desde a modernidade se 

estrutura em torno de pares duais: sociedade/natureza, homem/mulher, 

racional/irracional, pensamento/sentimento, público/privado, universal/particular. 

Portanto, o dualismo acaba sendo um mecanismo central para dominação como um 

todo, sobretudo dos historicamente mais vulneráveis, visto que o patriarcado 

estabeleceu cultural e pedagogicamente uma régua epistêmica para valorizar e 

considerar as mulheres e a natureza como inferiores numa sociedade hierárquica e 

depredadora. Nessa perspectiva, a ciência do Direito acaba por se colocar no polo 

masculino desses pares, ou seja, o Direito está identificado com a razão, com 

padrões objetivos e universais, e o feminino se constitui da emoção e da 

subjetividade, do concreto e do privado (OLSEN, 1990, p. 03). Assim, para a jurista e 

feminista que ajudou a desenvolver a Teoria Feminista do Direito, Frances Olsen: 

 

As práticas sociais, políticas e intelectuais que constituem o direito 
foram, durante muitos anos, levadas a cabo quase exclusivamente 



60 

 

por homens. Dado que as mulheres foram por longo tempo excluídas 
das práticas jurídicas, não surpreende que os traços associados com 
as mulheres não sejam muito valorados no direito. Por outra parte – 
em uma espécie de círculo vicioso -, se considera que o direito é 
racional e objetivo, entre outras coisas, por que é valorado e, a sua 
vez, tão valorado porque se considera racional e objetivo. (OLSEN, 
1990, p. 04) 

 

Assim, as estratégias feministas para atacar esse sistema devem ser 

construídas a partir da luta por identificar as mulheres também como o lado racional 

e ativo, rechaçando a hierarquia entre os pares duais e questionando as diferenças 

estabelecidas. Desse modo, devem ser deslocadas as formas socialmente 

convencionadas para trazer mudanças significativas. Portanto, a recuperação do 

princípio feminino (SHIVA, 1988) representa a recuperação econômica, a libertação 

da natureza, a libertação de mulheres e a libertação de homens que, dominando a 

natureza e as mulheres, sacrificaram sua própria humanidade, e que sejam 

construídas através de pontes de diálogo interligados com o respeito à 

biodiversidade.  

É nesse ponto que se pensa a relação entre o ser humano e a natureza, na 

qual as práticas sociais de vivência em sociedade revelam modelos específicos no 

trato com a biodiversidade, isto é, a sociobiodiversidade, conforme o jurista e 

pesquisador Luiz Ernani Bonesso de Araújo (2013) observou. Essa forma de se 

relacionar propicia a emergência de comunidades que tenham como modo de vida 

uma relação harmoniosa com a natureza e com as mulheres, a fim de que se possa 

viver em um planeta em condições não opressivas, mas plurais, com os recursos 

naturais à disposição de todos. 

Nessa esteira, “A Tempestade”, de William de Shakespeare, simboliza as 

relações de dominação e dominado, do forte sobre o fraco, do masculino sobre o 

feminino, do selvagem e deformado sob a dita graça civilizada, dos termos de 

oposição entre corpo e mente. A peça funciona como uma narrativa rica em 

símbolos e metáforas para se pensar todas as relações baseadas no poder. É 

decisivo o contraste trazido na obra, onde a “vista fraqueza” justifica a subjugação 

controlada por meio do casamento de Miranda, filha do Duque de Milão. A 

selvageria, a deformidade, a falta de civilidade e o desconhecimento da língua 

padrão do colonizador fundamenta a escravidão de Calibã. A mulher nativa, 

conhecedora dos mistérios da natureza que seguia padrões matrilineares, 

representava a bruxa, como foi reconhecida Sycorax antes de ser expulsa da ilha e 
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morta. Assim, Próspero se tornou tirano e opressor, explorando o “novo mundo”, e 

Miranda foi mais uma das vítimas do patriarcado. A natureza foi dominada e 

explorada, Calibã foi colonizado e escravizado, a bruxa foi expulsa de sua ilha e 

morta: retratos do racismo e da misoginia. A cortina se fechou. Silêncio.  
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3 ROMPEU-SE O SILÊNCIO: UM OLHAR ECOFEMINISTA SOBRE O DIREITO 

DOS DESASTRES NO CASO DO ROMPIMENTO DA BARRAGEM DE 

MARIANA/MG 

 

Por caminhos tortos, viera a cair num destino de 
mulher, com a surpresa de nele caber como se o 
tivesse inventado. 

Clarice Lispector (1998) 

 

 No dia 5 de novembro de 2015, por volta das 16 horas, o maior desastre 

ambiental da história do Brasil e um dos maiores do mundo no que diz respeito à 

mineração ocorreu. A barragem de minério de ferro, mais conhecida como Fundão, 

que se encontrava sob os cuidados e a responsabilidade da empresa Samarco 

Mineração S.A. (Samarco), rompeu. Ela estava localizada na cidade de Mariana-MG 

e, após o rompimento, liberou aproximadamente 60 milhões de metros cúbicos de 

lama contaminada, arrasando comunidades.  

A lama tóxica atingiu mais de 663 km de cursos de água, resultando na 

destruição de mais de 1.400 hectares de vegetação, ocasionou 19 mortes e destruiu 

a fauna local. O mar de lama liberado atingiu 38 municípios, 35 em Minas Gerais e 3 

no Espírito Santo e passou pela barragem de Santarém, que conteve os rejeitos até 

a evacuação da cidade de Bento Rodrigues. 

Ao atingir o leito do Rio Doce35, chegou até a Usina Hidrelétrica de Candonga, 

a qual reteve em torno de 30% dos resíduos. Ainda no curso do rio, atingiu as usinas 

de Baguari, Aimorés e Mascarenhas, chegando ao Oceano Atlântico. O Rio Doce é 

chamado de Watu (avô) pelos indígenas de etnia Krenak, uma das comunidades 

atingidas, e é visto e sentido como uma pessoa e não um recurso (KRENAK, 2019). 

O Rio Doce assegurava a vida de muitas comunidades atingidas pelo desastre 

em Mariana. Hoje, ele se encontra em coma, deixando-os órfãos. Logo, deparamo-

nos com diversas violações de direitos que são sentidas por essas pessoas e que 

não podem ser analisadas sob um olhar genérico, uma vez que é preciso 

(re)conhecer relações sociais diversas e constituintes de subjetividade, como 

gênero, etnia e classe social. 

 
35 O leito do Rio Doce abrange 230 municípios entre Minas Gerais e Espírito Santo, possibilitando o 
avanço dos rejeitos para o mar e atingindo a Reserva Biológica de Comboios, unidade de 
conservação ambiental, pesquisa, proteção e reprodução de tartarugas marinhas, uma das maiores 
bases de pesquisa do IBAMA. (BRANDOLIN, 2019) 
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Um evento da magnitude de um desastre ambiental antropogênico não causa 

somente devastação ambiental. Ele destrói vidas e modos de vida, soterrando 

esperanças e sonhos através de uma série de desdobramentos de desigualdades 

profundas e de injustiças sociais. Para muito além do desastre, o desdobre de 

desigualdade sofrida é sentida todos os dias por homens e mulheres na sociedade 

como reflexo do patriarcado e do modelo de desenvolvimento capitalista. É 

exatamente nesse sentido que um giro narrativo precisa ocorrer. 

Dessa forma, para examinar os desastres no contexto da sociedade capitalista 

e patriarcal, seus impactos e, por conseguinte, os confins do Direito do Desastre, é 

necessário compreendê-los. Assim, nos próximos itens desse capítulo, trata-se do 

direito dos desastres para além da impactologia (3.1. Direito dos Desastres: Para 

muito além da “impactologia”) e da repatriarcalização dos territórios, analisando o 

caso de Mariana-MG (3.2 A repatriarcalização dos territórios: uma análise do caso 

Mariana/MG) para chegar à questão dos desastres e do Direito, perpassando suas 

ambivalências, a legislação e a conceituação, que se aborda no terceiro item (3.3. 

Germinam-se caminhos de reconhecimento: Perspectiva Ecofeminista para pensar o 

direito dos desastres). Sendo assim, passa-se a dissertar a segunda parte desse 

trabalho.  

  

3.1 DIREITO DOS DESASTRES36: PARA ALÉM DA “IMPACTOLOGIA”   

 

Em um de seus livros, Chimamanda Ngozi Adiche conta uma história pessoal 

do que ela costuma chamar de “o perigo de uma história única”. Ela vem de uma 

família nigeriana de classe média, na qual seu pai era professor e sua mãe 

administradora. Certo dia, foi visitar uma aldeia local e sua mãe lhe mostrou um 

cesto com um padrão lindo, feito de ráfia seca pelo criado da família. Ela ficou 

espantada, pois nunca havia pensado que alguém como ele pudesse realmente criar 

alguma coisa. Tudo o que ela tinha ouvido durante a vida sobre eles era como eram 

pobres. Assim, havia se tornado impossível vê-los como alguma coisa além de 

pobres. A pobreza era a única história sobre eles. 

 
36 O Direito dos Desastres está intimamente relacionado à gestão do risco e às etapas do ciclo dos 
desastres, q ue compreende as seguintes fases: prevenção e mitigação, resposta de emergência, 
compensação e reconstrução. O tema é aprofundado mais adiante, na seção 3.3.  
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Dessa forma, cria-se uma história única mostrando ao povo uma coisa e 

somente ela repetidamente, de modo que essa será sua única história. Adiche 

(2020) ensina que é impossível falar sobre história única sem falar sobre poder. 

Utilizando a palavra “nkali”, da tribo Igbo (um dos maiores grupos étnicos africanos), 

ela explica as estruturas de poder. O substantivo se traduz livremente como “ser 

maior do que o outro”.  

Assim como as histórias, o modo de desenvolvimento e de exploração também 

é definido pelo princípio do “nkali”, ser maior do que outro. Como são contadas? 

Quem as conta? Quando e quantas histórias são contadas? Tudo isso depende do 

poder, que muitas vezes se torna a habilidade de contar uma história sobre uma 

comunidade, uma pessoa ou um povo e fazê-la a história definitiva sobre eles.  

A antropóloga Joana Emmerick Seabra (2018) explora perspectivas feministas 

latino-americanas que contribuem na investigação sobre os efeitos vivenciados por 

mulheres em territórios atingidos por megaprojetos de desenvolvimento. Ela refere 

que, não raro, apesar de as mulheres articularem politicamente e costurarem ações 

profundas nas comunidades, inclusive nos processos de resistência, as múltiplas 

violências que lhes afetam, suas vivências e formas de resistência, permanecem à 

margem dos processos que envolvem seus territórios. Essas são as experiências 

corporificadas por mulheres não brancas, campesinas, indígenas e trabalhadoras 

das regiões afetadas, vozes que ecoam e não são ouvidas. 

O que se constata é que as vozes não ouvidas são histórias não contadas, que 

necessitam ser sentidas e valorizadas. As instituições de justiça apontam para um 

quadro de violação sistemática dos direitos dessas mulheres37, pautada sobretudo 

na ausência de políticas direcionadas às demandas de gênero. A narrativa fixada 

pela empresa responsável pelo desastre do Rio Doce colocou as atingidas numa 

situação de invisibilidade e de desigualdade. Esses são os perigos de uma história 

única, visualizados na criação de estereótipos e na danificação da dignidade de um 

povo, conforme pontuou Chimamanda Ngozi Adiche (2019).  

Assim, os conflitos territoriais frente aos efeitos negativos da exploração e da 

dominação da natureza encontram a resistência de grupos sob a égide de que a 

natureza deve ser valorizada com a inclusão dos povos que a habitam. Portanto, 

urge destacar os efeitos nocivos no que diz respeito ao gênero, pois os impactos 

 
37 Nos próximos tópicos, são evidenciados os direitos das mulheres que são violados.  
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dessas intervenções são diferenciados na vida das mulheres, considerando que 

essas formas de violência podem implicar no aprofundamento de mecanismos de 

poder e de relações dominadoras, oriundas do patriarcado. 

Para a compreensão dessa narrativa, é necessário ir muito além de uma 

“impactologia”. Ao abordar as condições de vida de mulheres que fazem parte de 

territórios disputados por poderosos agentes econômicos e políticos, torna-se 

necessário uma leitura feminista sobre elas. As transformações socioespaciais e 

territoriais são geradas por intervenções abruptas em nome do “progresso” e do 

“desenvolvimento” (SEABRA, 2018), desencadeando opressão sobre a natureza e 

as pessoas que ali vivem.  

É nesse ponto que a narrativa Ecofeminista pode auxiliar, refletindo 

pluralidades de pensamento e de ações. A teoria Ecofeminista, unindo a prática, 

pode mostrar que os problemas ambientais têm dimensões específicas sobre a vida 

das mulheres ao expor a correlação entre o domínio da natureza e das mulheres 

(emoção, reprodução, feminino), submetidas à diferenciação hierárquica e ao 

domínio da cultura e dos homens (razão, produção, masculino).  

Essas estruturas de hierarquização e de dominação com base no gênero dual 

se fazem presentes na racionalidade econômica38 e científica. Esses mecanismos 

“edificam lógicas produtivistas da necessidade de crescimento econômico ilimitado, 

e fundamentam políticas e intervenções econômicas em nome do desenvolvimento e 

do progresso” (SEABRA, 2018, s.p). Dessa forma, estabelece-se uma crise 

civilizacional e o agravamento dessas “políticas de desenvolvimento” na vida das 

mulheres e dos grupos mais vulneráveis.  

Entre o reforço das lógicas dominantes e a sua necessária subversão, 

despontam os feminismos latino-americanos. Ao elucidar as concepções críticas das 

matrizes de dominação moderna, eles “partem de outros lugares ao evidenciarem o 

caráter colonialista, imperialista e racista de suas expressões históricas nas 

 
38 As estruturas do Estado se tornam legitimadoras na aplicação do instrumento de 
governamentalidade biopolítica. Instaura-se, assim, o estado-corporação como parceiro da eficiência 
econômica, instituindo medidas de controle dos corpos de biopoder cujas práticas são comuns 
inclusive em estados democráticos, isto é, um totalitarismo moderno. Na estrutura da biopolítica, a 
tecnologia do poder não vai mais se concentrar somente na disciplina do indivíduo e de seu corpo, 
mas passa à gestão da vida sobre a população, não se concentra no corpo espécie, mas no corpo 
multidão, com o controle direto sobre essa população para os mais diferentes motivos como 
estratégias de segurança do Estado, de incentivo ao consumo e da racionalidade econômica, bem 
como de suporte aos processos biológicos (nascimento, mortalidade, epidemias e longevidade). Em 
suma, o corpo a serviço do Estado (TYBUSCH; AGNE TYBUSCH, s.p). 
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periferias globais” (SEABRA, 2018, s.p). Portanto, as geopolíticas de poder e de 

conhecimento subjazem também as perspectivas do norte e do sul globais.  

Para Nurit Bensusan (2008, p. 21), a América Latina é o lugar onde pode ser 

encontrada a maior parte da biodiversidade. No entanto, avalia-se que esteja 

havendo uma perda acelerada. Assim, toda a riqueza de espécies que ainda é 

desconhecida já está ameaçada pelo assoreamento dos rios causado pelo 

desmatamento, pela mineração e pela construção de barragens. 

O termo “biodiversidade” foi elaborado com base na expressão diversidade 

biológica e transcendeu o seu significado original. Ainda segundo Bensusan (2008, 

p. 23), 

 

[...] na década de 1980, “diversidade biológica”, era sinônimo de riqueza de 
espécies; em 1982, a expressão adquiriu o sentido de diversidade genética 
e riqueza de espécies; e por fim, em 1986, com a contração da expressão, 
expandiu-se para abrigar, além da diversidade de espécies, a diversidade 
ecológica. Essa abrangência evidencia os diferentes níveis de diversidade 
que estão presentes na natureza. 

 

Dessa forma, os diferentes níveis de diversidade presentes na natureza 

pressupõem a diversidade genética, que é a variabilidade presente no conjunto de 

indivíduos da mesma espécie. É essa diversidade genética que faz a existência de 

indivíduos tão diversos, como Carolina Maria de Jesus, a rainha Elizabeth, a Xuxa, o 

Caetano Veloso e o Gilberto Gil, por exemplo. Assim, “cada espécie apresenta uma 

variabilidade imensa em seu conjunto de genes que se combinam, fazendo com que 

cada indivíduo seja diverso, ou seja, cada ser vivo é um produto único e 

insubstituível da natureza”. (BENSUSAN, 2008, p. 23) 

A par disso, o que se compreende é que o conceito de biodiversidade vai além 

do número de espécies de um lugar: envolve também a diversidade genética e a 

diversidade de relações e de formas de vida (MARTINS; SANO, 2009). Diante de 

tantos significados para o termo biodiversidade, a Convenção sobre Diversidade 

Biológica (CDB), assinada pelo Brasil na Rio-92, define biodiversidade no artigo 

segundo como 

 

[...] a variabilidade de organismos vivos de todas as origens, 
compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e 
outros ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem 
parte; compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre 
espécies e de ecossistemas. 
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Para a Ecofeminista Vandana Shiva (2014, p. 18), tratar a biodiversidade como 

simples matéria-prima é realizar uma postura de antinatureza e principalmente 

racista, na medida em que põe em risco a natureza, o trabalho e a vida dos povos 

ao considerá-los como algo sem valor. Desse modo, a biodiversidade não adquire 

valor apenas por meio da biotecnologia e da engenharia genética que, na maioria 

das vezes, é “praticada por homens brancos e em roupas brancas de laboratório”. 

Ela tem um valor intrínseco e de uso principalmente para as comunidades locais do 

Sul Global.  

Assim, as estratégias de modernização dos países do chamado Terceiro 

Mundo foram marcadas por desastrosas consequências sociais e ambientais e, 

quando essas estratégias “desenvolvimentistas” não lograram o cumprimento de 

suas promessas, a desigualdade social cresceu em todo o país. Desse modo, o 

desemprego nos centros urbanos, os conflitos fundiários, as formas de exclusão de 

grupos marginalizados e a devastação ambiental aumentaram significativamente 

(ZHOURI; KLEMENS, 2010, p. 12). 

Os efeitos da injustiça social e da destruição da natureza estão visíveis e 

despertam reações no sentido de uma mudança de paradigma. A ideologia de 

progresso que fez surgir as estratégias de modernização parte do mito da 

superabundância da natureza e da crença do caráter ilimitado dos recursos naturais. 

A convicção no poder da técnica para resolver os problemas ambientais e na 

dominação do homem como sendo dono e com poder absoluto sobre a natureza e 

as pessoas trazem a necessidade de uma nova forma de ação (JUNGUES, 2004, p. 

18). 

Esses debates elaborados por teóricos se preocupam com a devastação da 

natureza, a opressão dos povos, a perda da biodiversidade e a necessidade de 

avançar com ferramentas conceituais. Para investigar questões específicas de 

opressão e de subjugação, é necessário partir das experiências e dos modos de 

vida, mas também das dimensões específicas das ciências sociais, como o debate 

sobre trabalho produtivo e reprodutivo, por exemplo.  

Essa é a compreensão que deve ser sinalizada em medidas de reparação e de 

compensação diante de um desastre ambiental. As conjunturas desencadeadas por 

um desastre são inúmeras e das mais diversas singularidades. No caso do desastre 

de Mariana-MG, as medidas de reparação pensadas e elaboradas para o caso, 

apesar de todo o sistema normativo de proteção das mulheres, têm desencadeado 
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um tratamento não equânime em relação ao grupo feminino, colocando as atingidas 

em uma situação de invisibilidade e de desigualdade.  

Diante disso, o que se constata é que o tratamento dado às mulheres no curso 

da reparação pelo desastre tem se mostrado falho na questão de gênero39, não 

levando em consideração aspectos teóricos e práticos relacionados ao gênero, à 

raça e à classe social. Destaca-se que a produção teórica feminista tem um papel 

relevante sobretudo no Direito, apontando o viés masculino enraizado nas normas e 

compreendendo de que maneira o ordenamento jurídico pode reforçar e/ou 

influenciar na desigualdade de gênero. 

Assim, sabe-se da conexão entre o desastre e a vulnerabilidade. A jurista e 

pesquisadora Francielle Benini Agne Tybusch (2019, p. 189) esclarece que “os 

desastres tendem a revelar as vulnerabilidades, e também em função da mesma, o 

desastre pode ter outro resultado”. Nesse sentido, o que pode ocorrer é um desastre 

dentro de um desastre, quando as singularidades e as experiências de um grupo 

não são levadas em consideração e quando os efeitos podem ser sentidos com mais 

intensidade, agravando ainda mais a vulnerabilidade dos indivíduos.  

Logo, a vulnerabilidade é um fator importante para avaliar a magnitude de um 

desastre. Quanto maior a vulnerabilidade, maiores serão as suas consequências. De 

acordo com os juristas e pesquisadores Délton Winter de Carvalho e Fernanda 

Damacena (2013, p. 25) os desastres podem ser descritos e categorizados, para fins 

didáticos, de forma natural ou antropogênica. Os desastres naturais, em relação à 

conceituação dos autores, seriam compostos por desastres geofísicos, 

meteorológicos, hidrológicos, climatológicos e biológicos.  

Um exemplo da magnitude e das proporções específicas da vulnerabilidade em 

um desastre vem a ser a Covid-19. Com relação à conceituação dos autores, é 

plausível também relacioná-la e inseri-la como sendo um desastre de natureza 

biológica, categoria na qual se enquadrariam as epidemias e, logo, pode-se citar a 

Covid-19 (AGNE TYBUSCH; OLIVEIRA, 2020). Com a intensificação da pandemia, 

diversos países adotaram medidas de isolamento social, como no Brasil.  

 
39 No dia 26 de março de 2018, em iniciativa conjunta inédita, sete instituições – Ministério Público 
Federal (MPF), Ministério Público do Trabalho (MPT), Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
(MP-MG), Ministério Público do Estado do Espírito Santo (MP-ES), Defensoria Pública da União 
(DPU), Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais (DP-MG) e Defensoria Pública do Espírito 
Santo (DP-ES) – expediram Recomendação às empresas Samarco, Vale e BHP Billiton para que 
respeitem os direitos das pessoas atingidas pelo rompimento da Barragem do Fundão, ocorrido em 
novembro de 2015 (http://www.mpf.mp.br/mg/sala-de-imprensa/docs/recomendacao-conjunta-mpf-
fundacao-renova).  
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No entanto, a situação de confinamento domiciliar tem demonstrado, como 

possível efeito colateral, consequências desumanas para as mulheres brasileiras em 

situação de violência doméstica, na medida em que elas não apenas são obrigadas 

a permanecerem em casa com seus agressores, mas também têm dificuldades em 

ter acesso às Delegacias de Defesa da Mulher.  

A pesquisa “Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher” (2019), realizada 

pelo Instituto de Pesquisa Data Senado em parceria com o Observatório da Mulher 

contra Violência, apontou que problemas econômicos causados pela redução da 

renda auferida e pelo aumento do consumo de álcool no período de isolamento 

social são gatilhos para as agressões, assim como o “Relatório sobre a Situação da 

Mulher atingida pelo Desastre” (Outubro/2018), realizado pela Defensoria Pública do 

Estado do Espírito Santo e Minas Gerais, sobre as violações de seus direitos 

sentidas pelas mulheres atingidas. Em entrevista, ressaltam: 

 

O paralelo que a gente faz com a pandemia, é que tivemos um aumento da 
violência doméstica estatisticamente comprovado e que no caso do Rio 
Doce esse isolamento, esse ócio, essa volta para casa, esse aumento da 
convivência entre as famílias acaba acentuando e trazendo uma tensão, 
porque os maridos e as mulheres acabam perdendo seus empregos, 
atividades econômicas e eles voltam para casa tem um aumento. Até 
mesmo pela ruptura da malha social, você tem briga, reuniões, desavenças 
dentro da própria comunidade, e com a pandemia as próprias 
comunidades atingidas terão um reflexo ainda maior pela própria 
vulnerabilidade. (ANEXO A) (grifo nosso) 

 

Assim, a vulnerabilidade da mulher, enquanto grupo de gênero historicamente 

oprimido, torna-se evidenciada em situações específicas, como num desastre. A 

magnitude trará consequências complexas e diversas (um número considerável de 

vítimas), além das já esperadas ambientais, econômicas, políticas e jurídicas. À vista 

disso, devem ser bem avaliadas as alternativas na condução jurídica para além dos 

impactos previstos, visto que também comprometem a estabilidade do sistema 

social, a saúde e a vida de mulheres e de corpos feminizados.  

Todas as formas de violência contra mulheres e meninas representam uma 

violação dos direitos humanos e devem ser eliminadas, conforme áreas de ação dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável para 2030. Esses avanços ressaltam a 

interligação do papel de gênero nas mudanças de ordem sustentável e exigem 

avanços drásticos nas estatísticas, no financiamento e nas políticas de igualdade de 

gênero. Uma das abordagens para conduzir uma gestão do desastre está pautada 
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no social (AGNE TYBUSCH, 2019, p. 195), ou seja, no direito dos atingidos e das 

atingidas, utilizando do papel dos direitos humanos dos atingidos e das atingidas em 

potencial como instrumento de resiliência às catástrofes. 

Portanto, o reconhecimento da mulher atingida enquanto titular e portadora de 

direitos deve existir a partir da mobilização de uma eficiente política de gênero 

alinhada à gestão do desastre, isto é, uma gestão generificada e direcionada às 

demandas específicas de gênero, raça e classe social. Por consequência da falta 

dessa consideração, pode-se afirmar que os riscos para a cidadania dessas 

mulheres são eminentes, desencadeando um tratamento desalinhado com as 

principais diretrizes de direitos humanos. Dos fragmentos da falta de amparo 

adequada e pautada no social, resta um paradoxo jurídico relacionado diretamente à 

falta de reconhecimento dos direitos humanos das mulheres atingidas pelo desastre 

ocasionado pelo rompimento da barragem de rejeitos químicos conhecida como 

Fundão. 

 

3.2 A REPATRIARCALIZAÇÃO DOS TERRITÓRIOS: UMA ANÁLISE DO CASO 

MARIANA-MG 

 

A narrativa evidenciada até aqui demonstra que a desigualdade de gênero 

carrega em si a concepção de dominação masculina. De acordo com o sociólogo 

francês Pierre Bordieu (2002), a dominação masculina pode ser compreendida como 

uma violência simbólica que é imperceptível e dissimulada, perpassando todas as 

searas da sociedade como produto de um processo pelo qual a classe dominante, 

ou o modelo dominador, vai impondo sua cultura aos dominados. 

Nesse sentido, e aqui não implica somente a temática econômica, percebe-se 

que a dominação masculina é extremamente complexa. Ela é reproduzida 

socialmente, sobretudo por uma violência simbólica incrustada no nível da 

linguagem e do pensamento. Corroborando, Bordieu (2002, p. 35) diz que: 

 

Saindo do lar doméstico, encontramos o androcêntrico atravessando, 
também, a formação do pensamento, nas ciências e na filosofia. A divisão 
entre os sexos parece estar na ordem social e das coisas, nesse 
sentido a dominação masculina é tão sofisticada que dispensa justificativas, 
é como se essa visão de mundo fosse neutra e não tivesse necessidade de 
explicar-se. (grifo nosso) 
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Portanto, a desigualdade de gênero, reforçada pela dominação masculina, 

fortalece papéis sociais e estereótipos em relação à mulher no seio da família do 

mesmo modo que atribui um (des)valor a funções e trabalhos historicamente 

destinados ao gênero feminino, circunscritos à privacidade do espaço doméstico. 

Aqui, resta nítido o contraste estabelecido entre funções consagradas aos homens 

no espaço público, porquanto responsável pela manutenção e pelo sustento do lar.    

Assim, subsiste a divisão sexual do trabalho a partir dessas disparidades, de 

modo que as tarefas realizadas pelo gênero feminino são consideradas como de 

menor valor e importância ou impassíveis de auferir renda. Ocorre, segundo a 

filósofa brasileira Helena Hirata e a socióloga francesa Danièle Kergoat (2007, p. 

597), uma divisão desigual do trabalho entre os sexos, uma vez que aquele 

desempenhado pelas mulheres seria uma espécie de vocação natural, inclinado ao 

ambiente doméstico, e, por essa razão, marcado pela invisibilidade.  

Todos os aspectos observados levam a pensar que a desigualdade de gênero 

permanece na teia social como um desdobramento do patriarcado que, por sua vez, 

lança seus efeitos para os mais variados segmentos e acontecimentos na sociedade 

a partir da profundidade de seu impacto cultural, ideológico e estrutural. É 

justamente por isso que emerge a necessidade de analisar o caso de Mariana-MG, 

na medida em que ele reflete uma série de violações de direitos das mulheres, 

desencadeados especialmente pela questão de gênero.  

Todos os liames demonstrados ajudam a compreender a importância dos 

conceitos desenvolvidos a partir da prática de mulheres pesquisadoras. Dessa 

forma, imperioso destacar o conceito de “repatriarcalização dos territórios” 

desenvolvido por investigadoras que atuaram na sistematização da experiência de 

resistência de mulheres originárias no caso Yasuní, no Equador (Colectivo Miradas 

Críticas del Territorio desde el Feminismo, 2014). Ele busca expressar como as 

atividades extrativistas da mineração configuram uma ordem patriarcal que reforça e 

amplifica a existência de relações machistas prévias. 

Ora, se vivemos numa ordem social que se desenvolveu a partir do 

patriarcalismo como uma visão de mundo neutra que não necessita ser explicada, a 

entrada da indústria extrativista nesses territórios reforça ainda mais as relações 

dominadoras pré-existentes. Assim, acabam sofrendo uma modificação de suas 

lógicas e produzindo o reforço da patriarcalização do território em vários níveis, 

como de espaço, por exemplo, pois reforçam relações machistas prévias de forma 
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anterior ao início das intervenções, que passam por processos de reconfiguração e 

de aprofundamento, repatriarcalizando o território (SEABRA, 2018, s.p).  

Para melhor compreendê-lo, a historiadora Eva Vázquerz (2017, p. 01), 

salienta que “estos territorios que pasan a la esfera de la acumulación del capital por 

el extractivismo, sufren una modificación de sus lógicas, produciéndo se un 

reforzamiento de la patriarcalización del espacio a varios niveles”. Assim, resta 

estabelecido 3 dimensões concretas que evidenciam a patriarcalização: 1) dimensão 

histórica-estrutural; 2) dimensão ecológica (ciclos de vida); e 3) corporal (controle do 

corpo). A antropóloga Joana Emmerick Seabra (2018) também considera que cada 

uma delas incorpora uma dimensão simbólica na medida em que constituem 

processos micro e macro territoriais. 

A primeira dimensão abordada mostra como o extrativismo atua no reforço aos 

papéis de gênero nos territórios. Ao ampararem-se em desigualdades históricas de 

gênero, as atuações das empresas mineradoras se sustentam na ação ou na 

omissão do Estado e ampliam a subordinação das mulheres. Isso gera profundas 

consequências especialmente na gestão e na sustentabilidade dos territórios 

afetados, levando a perdas de modos de vida e a relações de dependência de uma 

economia em função de um grande empreendimento, também causando o que 

Seabra (2018) denominou de masculinização do espaço. 

A masculinização do espaço como mais uma consequência do patriarcado gera 

um tratamento diferenciado ao grupo feminino, desencadeando vários problemas 

estruturais. No caso do desastre ocorrido em Mariana-MG, constatou-se que a 

metodologia empregada pela empresa responsável pelo processo de reparação 

(Fundação Renova40) fez refletir e reproduzir a lógica do sistema patriarcal, 

ampliando as desigualdades já existentes entre homens e mulheres41. Essas 

medidas, às quais se faz referência, estão estabelecidas no bojo do processo de 

compensação e reparação, que abrange, dentre outros, acordos extrajudiciais 

 
40 Empresa criada para mediar os processos de reparação do Caso Rio Doce, conforme Cláusula 01 
– Item XX do T-TAC. Disponível em: https://www.fundacaorenova.org/wp-
content/uploads/2016/07/ttac-final-assinado-para- encaminhamento-e-uso-geral.pdf. Acesso em: fev. 
2021. 
41 Todos os dados podem ser consultados no relatório sobre a situação atingida e na transcrição da 
entrevista, realizada no dia 20 de fevereiro pela pesquisadora mestranda, anexo 1. DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESPÍRITO SANTO. Relatório preliminar sobre a situação da mulher atingida pelo 
desastre do Rio Doce no Estado do Espírito Santo. Espírito Santo: [s.n.], 2018. Disponível em: 
http://jornalasirene.com.br/wp-content/uploads/2018/11/Relato%CC%81rio-questao-de-genero-5-de-
nov-de- 2018.pdf. Acesso em: fev. 2021. 
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firmados com a finalidade de reparar os danos causados aos atingidos. Dentre eles, 

destacam-se o Termo de Transação e Ajustamento de Conduta (T-TAC 2016)104 e 

o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC-GOV 2018)105, ambos previstos no 

curso da Ação Civil Pública instaurada em face dos responsáveis (processo nº 

0069758-61.2015.401.3400 e processo nº 002383-07.2016.401.3800) 

(DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO, 2018). 

A metodologia empregada no cadastramento dos atingidos desencadeou uma 

série de violações. Foi apontado que o cadastro colocou, na maioria dos casos, os 

homens como chefes da sociedade conjugal, sem considerar a autonomia das 

mulheres. Apontou-se que, nas reuniões empreendidas no curso do processo 

reparatório, os homens geralmente foram indicados como responsáveis pelo núcleo 

familiar (DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 2018). 

Nesses moldes, muito embora não exista uma restrição para a indicação da mulher, 

cultua-se a ocupação masculina por razões notadamente culturais, representadas 

pela masculinização do espaço e pela repatriarcalização do território atingido. 

Segundo as defensoras entrevistadas: 

 

Isso teve vários reflexos que apontamos nos relatórios. O que existiu foi à 
falta de oitiva de mulheres no próprio cadastramento, as mulheres sequer 
foram escutadas. Uma porcentagem de 30% de mulheres terem sido 
consideradas como chefe de família. Isso vai estar vinculado com o 
recebimento do auxílio emergencial. Outro ponto é algumas profissões 
terem sido excluídas, economicamente valoradas no PIN. (ANEXO A). (grifo 
nosso) 

 

Outro reflexo da opressão de gênero no Caso Rio Doce foi a desconsideração 

do trabalho exercido pelas pescadoras, pelas marisqueiras e pelas  artesãs 

(DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 2018). No âmbito do 

processo reparatório, constatou-se que essas formas de labor feminino, 

notadamente caracterizadoras dos modos de vida das comunidades locais, foram 

excluídas no âmbito do cadastramento, perpetuando um sistema de dependência 

econômica e afetiva para com os maridos, o que mostra a urgência em pensar o 

Direito pós-desastre para além de uma “impactologia”, levando em consideração a 

vulnerabilidade histórica das mulheres e as práticas sociais de vivência no trato com 

a biodiversidade, isto é, a sociobiodiversidade. Assim, a mulher inserida não obteve 

o devido reconhecimento da sua atividade laborativa especialmente porque, no 
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sistema patriarcal, essas atribuições são consideradas atividades complementares, 

ou seja, consideradas não produtivas42. Isso fica claro, pois: 

 

Teve artesãs, lavadeiras e o impacto de sobrecarga do trabalho doméstico 
em casa, não foi valorado, não foi considerado. Essa sobrecarga é que é 
mais apontada quando se trata de saúde mental, da violência doméstica, 
porque é ela que fica com as crianças, os adolescentes, e isso dentro da 
cultura das comunidades tradicionais, e o mercado de trabalho deles é a 
agricultura, pesca e eles ingressam no mercado de trabalho muito cedo e 
essa ociosidade fica na sobrecarga da mulher, cuidando de idoso, de tudo, 
e isso não fica valorado e isso traz um impacto até pela divisão sexual do 
trabalho, que a gente já tem na nossa sociedade. Profissão não valorada a 
gente têm lavadeiras, artesãs e muitas mulheres que limpavam peixes 
também. (ANEXO A).  

 

Segundo as defensoras públicas integrantes do Grupo Interdefensorial do Rio 

Doce (GIRD), também se registrou, em decorrência do processo reparatório, a falta 

de canais e de instrumentos integralmente compostos por mulheres para fins de 

participação nos debates e nas reuniões. Na ausência desse mecanismo, as 

demandas femininas tendem a ser mal direcionadas, ou seja, a falta de uma 

narrativa exercida por mulheres diante das violações de direitos sofridas acabou 

sendo um mecanismo de dominação e de poder sobre as mulheres atingidas.  

Nota-se que o processo reparatório, pensado para fins de compensação dos 

atingidos e das atingidas, endossou as práticas discriminatórias em relação às 

mulheres. Tendo em vista os critérios estabelecidos pela Fundação Renova, o 

próprio reconhecimento das mulheres como atingidas restou obscurecido, violando 

também a própria identidade cultural como integrante de uma determinada 

comunidade. O quadro relatado demonstra a necessidade de se pensar em uma 

correta gestão do processo de compensação dos desastres, reconhecendo as 

demandas históricas de gênero. 

A falta histórica desse reconhecimento pode ser compreendida a partir da luta 

por reconhecimento exposta por Axel Honneth (2009, p. 180), filósofo, sociólogo e 

pesquisador. Segundo o autor, para conseguir chegar a uma autorrelação 

infrangível, os sujeitos humanos precisam da experiência do amor, da solidariedade 

 
42 Conforme estabelecido no art. 1º da (OIT): Art. 1 — Para os fins da presente convenção: a) o termo 
‘remuneração’ compreende o salário ou o tratamento ordinário, de base, ou mínimo, e todas as outras 
vantagens, pagas direta ou indiretamente, em espécie ou in natura pelo empregador ou trabalhador 
em razão do emprego deste último; b) a expressão ‘igualdade de remuneração para a mão-de-obra 
masculina e a mão-de-obra feminina por um trabalho de igual valor’, se refere às taxas de 
remuneração fixas sem discriminação fundada no sexo. Disponível em: 
<https://www.ilo.org/brasilia/convencoes/WCMS_235190/lang--pt/index.htm>. Acesso em Fev. 2021. 
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e do reconhecimento jurídico, este que se concretiza, conforme aduz em sua teoria 

social, quando há o respeito a uma propriedade universal que faz do sujeito uma 

pessoa. Essa situação só é atingida quando existe a propriedade concreta de o ser 

humano ser merecedor de um nível de vida no qual se verifica a garantia de direitos 

individuais. Na ausência desses direitos, as chances de o indivíduo conquistar o 

autorrespeito são reduzidas. 

Aproximando a teoria da ligação entre a exploração da natureza e das 

mulheres, verifica-se que ela se relaciona em tais aspectos pois, a partir do 

reconhecimento da identidade das mulheres, seria possível observar com clareza o 

desrespeito e a violação de direitos humanos à qual estão expostas. Nesse sentido, 

Honneth (2009) justifica que as mulheres precisam compreender as condições em 

que se encontram, buscando o reconhecimento do outro para a efetivação da sua 

integridade humana.  

Nesse sentido, a reciprocidade é um fator importante para a realização desse 

reconhecimento, princípio também defendido pelo Ecofeminismo. Para tanto, o autor 

parte dos conflitos sociais e institucionais para explicar sua teoria, ou seja, a partir 

de situações de desrespeito social é que se motivam as buscas pelo 

reconhecimento mútuo, como ocorre com as mulheres. (HONNETH, 2009) 

Honneth (2009, p. 156) apresenta a teoria do reconhecimento como sendo “as 

lutas moralmente motivadas de grupos sociais, sua tentativa coletiva de estabelecer 

institucionalmente e culturalmente formas ampliadas de reconhecimento recíproco, 

aquilo por meio do qual vem a se realizar a transformação normativamente gerida 

das sociedades”. Para ele, os conflitos sociais têm por objetivo a luta por 

reconhecimento. 

Assim, o processo de conflito desencadeia a luta para a formação prática da 

identidade do indivíduo em busca de reconhecimento, o qual possui três dimensões 

distintas que contribuem para a evolução moral do indivíduo: a) a esfera emotiva; b) 

a esfera jurídico moral; e c) a esfera de estima social. À vista disso, Honneth 

fundamenta sua teoria do reconhecimento baseada no conflito estabelecendo 

padrões de reconhecimento intersubjetivo, que são a) o amor, visto da forma mais 

genérica possível, ou seja, como ligações emotivas fortes entre poucas pessoas, 

sendo aquela motivação que gera autoconfiança e amizade. O amor representa a 

primeira etapa do reconhecimento recíproco, reconhecendo-se como seres carentes; 

b) o direito, aqui visto como autorreconhecimento. Vale destacar que a relação 
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jurídica parte das relações de amor porque, nestas, existem duas partes que 

realizam inteiração e, portanto, precisam de regras. As pessoas só podem perceber 

que são portadoras de direitos quando sabem que existem obrigações em face do 

outro; e, por fim, c) a solidariedade tratada a partir da autoestima, do 

reconhecimento e da interação social, que configura uma relação interativa na qual 

os sujeitos se interessam de forma recíproca pelos modos de vida distintos dos 

seus, uma vez que nutrem sentimentos de estima (HONNETH, 2009, p. 155). 

Os elementos supramencionados são de extrema relevância aos movimentos 

feministas e ecofeministas porque consideram fatores subjetivos que permeiam a 

vida das mulheres e de suas lutas, protagonizadas pelo movimento político e social 

feminista. Ao final, propiciam uma harmonia da teoria com a prática dos movimentos 

em busca da consolidação das demandas propostas. 

O quadro apresentado no Caso Rio Doce denota um cenário de invisibilidade e 

de desigualdade, demonstrando que, mesmo após a luta pelo reconhecimento 

enquanto sujeitas de direitos, falta ao grupo feminino o reconhecimento enquanto 

detentora destes e, por vezes, essa é uma batalha muito sombria. Os fatos revelam 

que a sociedade capitalista e patriarcal ainda não compreende a mulher como 

sujeito autônomo, pleno e livre, a forma como o mundo foi e segue organizado 

consegue silenciar, apagar e aniquilar as mulheres como pertencentes, como seres 

humanos com direitos e tantas vezes como seres vivos. No sentido de evidenciar o 

silenciamento e de humanizar a questão da mulher atingida pelo desastre, segue o 

relato de uma artesã que há mais de 20 anos trabalha com artesanato de materiais 

diversos, tais como areia, conchas, escama de peixes e pedras: 

 

Esse trabalho era minha fonte de renda onde tirava meu sustento e de 
minha família, meu trabalho era vendido na cidade de Baixo Guandu e 
cidades vizinhas além de participar de feiras e eventos em todo o Estado. 
Meus trabalhos não se restringem a apenas me manter e sim, a ajudar no 
sustento de várias famílias, pois, realizava trabalhos voluntários 
ensinando artesanato a famílias menos favorecidas [...]. Eu tinha um 
grupo de mulheres que se reuniam para produzir artesanato, nossa 
matéria prima era retirada por nós no Rio Doce e cada vez que íamos 
buscar material no rio era dia de festa, fazíamos piquenique e 
passávamos o dia trabalhando e nos divertindo. Depois da tragédia 
que destruiu o Rio Doce e junto com ele também destruiu a minha vida, 
tentei outras alternativas para trabalhar com artesanato, porém, sem 
sucesso, pois tudo é muito caro, sem contar que de fato a matéria prima 
não é encontrada com facilidade, por ser especifica, se eu for buscar fora 
não se torna vantajoso. O Rio doce era pra mim mais do que uma fonte 
de renda, era uma lugar onde meus problemas desapareciam, onde eu 
ia para descansar e esquecer de tudo, eu não sabia o que era 
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depressão, eu não sabia o que era passar necessidades. Meu pai me 
ensinou a pescar no Rio Doce, íamos nos refrescar na prainha e ao 
mesmo tempo eu aproveitava para um ganhar dinheirinho vendendo 
salgadinhos e suco para as pessoas que também usavam aquele local para 
se divertirem. Hoje, sem minha fonte de renda, sem meu lazer, estou em 
depressão, vivo chorando pelos cantos, a pressão sempre descontrolada, 
as contas sempre atrasadas, minha vida perdeu o sentido, não sei mais 
o que fazer. Espero do fundo do meu coração que a justiça seja feita, 
não só em termos indenizatórios e ressarcimentos para nós que 
vivíamos e dependíamos do Rio Doce, como também que haja ações que 
verdadeiramente vá recuperar nosso rio, pois, já estou com uma idade 
avançada, e não desejaria morrer sem que eu possa novamente retornar 
com minhas atividades ao redor do Rio Doce, esse sim hoje é o meu maior 
sonho, pois além de terem tirado nosso sustento arrancaram de nós a 
nossa alegria (DEFENSORIA PÚBLICA DO ESPIRÍTO SANTO, 2018, p. 
16) (grifo nosso).  

 

 O relato da mulher atingida revela mais uma face triste do desastre em 

Mariana/MG, do silenciamento, da invisibilidade dos modos de vida, da cultura local, 

da sabedoria ancestral e das práticas de cura ao redor do Rio Doce, e do trabalho 

desenvolvido por essas mulheres. Vistas como objeto acessório, submisso ao 

marido ou a figura paterna, as mulheres ainda sofrem com os resquícios do Código 

Civil de 1916, que trouxe das Ordenações Filipinas uma herança patriarcal. Tudo 

isso ainda reforça um sistema histórico de opressão e de subjugação das mulheres, 

inclusive na própria cultura jurídica, conforme demonstrado no Caso do Rio Doce, 

como um quadro bastante similar àquele encontrado no Código Civil de 1916.  

Os relatos das mulheres atingidas na Ouvidoria da Fundação Renova 

infelizmente representam essa realidade. Os principais resultados sobre as 

violações de direitos sentidas pelas mulheres dividem-se em: saúde mental, 

invisibilidade de atividade econômica e de subsistência, sobrecarga doméstica, 

violência doméstica e conflitos familiares43, e problemas no processamento e no 

cadastro nos auxílios da Fundação Renova devido à invisibilidade e ao descrédito do 

trabalho realizado pelas mulheres. No total, 1.887 mulheres foram ouvidas, de 

acordo com os dados da Fundação Getúlio Vargas no “Relatório a situação das 

mulheres atingidas pelo desastre do Rio Doce a partir dos dados da ouvidoria da 

Fundação Renova” (Dezembro/2019), os quais foram sistematizados e podem ser 

observados na Tabela 1: 

 
43 As defensoras públicas membras do Grupo de defesa Interdefensorial do Rio Doce (GIRD) 
salientam que os conflitos familiares se deram, muitas vezes, em face da negação do cadastramento 
em nome das mulheres e, sim, de familiares do sexo masculino. Diante disso, muitas mulheres 
ficaram sem acesso ao auxílio financeiro emergencial. Ademais, as defensoras relatam que muitos 
filhos e maridos deixaram suas mães e esposas sem acesso ao dinheiro, “muitos foram embora”, 
posto que a própria Fundação Renova acabou reforçando relações machistas prévias (2021).   
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Figura 1 – Inserir título. 

 

Violação % Relatos Descrição da violação 

Invisibilidade da Atividade 
econômica e de 
Subsistência44. 

15,90 Contém descrições de invisibilidade do seu ofício 
de pesca ou de artesã, conforme os pedidos de 
auxílio financeiro emergencial (AFE), devido ao 
cadastramento como dependente do marido. 

Programas da Fundação 
Renova. 

25,90 
 

Relatam problemas no processamento e no 
cadastramento do auxílio financeiro emergencial. 

Sobrecarga doméstica. 33,92 Este se desdobra em dificuldades de manter os 
custos do lar (23,64% do total dos relatos de 
mulheres) e cuidados com os filhos e netos (16%). 

Saúde. 71,40 Os relatos de saúde mental apresentam 
sobrecarga doméstica, em especial no que diz 
respeito aos custos de manutenção do lar e aos 
cuidados com os filhos e netos. 

Conflitos Familiares e 
Violência Doméstica45. 

44,00 No que tange aos pedidos de desmembramento do 
auxílio financeiro emergencial (AFE), relatam a 
existência de conflitos familiares. Cruzamento 
entre violência doméstica, abuso, violência 
intrafamiliar, pedidos de desmembramento do 
auxílio financeiro emergencial e cadastro. 

Fonte: Elaboração própria46. 

 

Portanto, esse panorama leva a observar que todo o processo de reparação e 

de compensação do caso envolvendo Mariana-MG colocou as mulheres em uma 

posição de invisibilidade e de vulnerabilidade ainda maior, marcadas estruturalmente 

por uma série de violações de direitos, ocorridas antes mesmo do rompimento da 

barragem de rejeitos químicos conhecida como Fundão, haja vista que a própria 

instalação da barragem trouxe a repatriarcalização do território e a 

masculinização do espaço, com impactos severos sobre as mulheres do Rio Doce.  

Em outras palavras, desenvolveu-se uma relação de dependência econômica e 

de dominação masculina dentro da comunidade e em seus modos de vida, os quais 

foram totalmente desconsiderados e invisibilizados, evidenciando a realidade das 

 
44 Além das atividades relacionadas à pesca, também foram invisibilizadas as faxineiras e artesãs 
(DEFENSORIA PÚBLICA DO ESPÍRITO SANTO, 2018).  
45 De acordo com o declarado pelas defensoras públicas, as mulheres atingidas pelo desastre do Rio 
Doce relatam aumento das ocorrências de violência doméstica, principalmente em razão dos reflexos 
psicológicos do desastre. A situação foi agravada pelo perceptível aumento dos casos de consumo 
abusivo de álcool e outras drogas (2021).    
46 Elaboração feita com base nos dados encontrados nos relatórios da Defensoria Pública do Estado 
do Espírito Santo (2018) e da Fundação Getúlio Vargas (2019).   
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mulheres brasileiras e latino-americanas que, em geral, é de segregação e de 

marginalização. Resta claro essa relação de dominação e de dependência: 

 

É muito difícil nesses grandes desastres às pessoas também perceberem 
que as empresas também são potenciais de violação de direitos, é todo um 
ciclo de dependência, ainda que as pessoas tenham sofrido, é uma relação 
de muito conflito, elas acham que as empresas são as grandes 
provedoras. O que acontece no contexto do Rio Doce são em alguns 
locais, as pessoas tinham uma atividade, depois que acontece o desastre 
as atividades que elas exerciam são completamente impedidas e os planos 
para o desenvolvimento de outras atividades? (silêncio) 
Não é simplesmente você dizer para um pescador que ele não pode 
mais pescar, vai fazer um curso de elétrica e vai ser eletricista, não é só 
isso. Estamos lidando com pessoas que tem todo um histórico cultural 
atrelado ao modo de vida que eles tinham, a atividade econômica que 
eles tinham é modo de vida deles, mudar esse contexto é muito mais 
difícil. É toda uma reestruturação das estruturas econômicas locais para 
que as atividades econômicas voltem a fazer sentido para as comunidades. 
(APÊNDICE A) (grifo nosso)  

 

Assim, o reconhecimento da mulher atingida como titular e portadora de 

direitos tende a não se concretizar em um processo de reparação e de 

compensação sem aporte generificado, ocorrendo o que se pode compreender 

como um “desastre dentro de um desastre” a partir das violações de direitos 

humanos decorrentes da má gestão do desastre e das metodologias de reparação 

que, por si só, já causam danos na esfera jurídica das mulheres atingidas.  

Dessa forma, deve existir uma gestão eficiente dos processos de prevenção, 

de mitigação, de respostas de emergência, de compensação e de reconstrução47 de 

áreas atingidas por eventos extremos, apoiada também nas demandas essenciais 

de gênero, raça e classe social. É inaceitável que a gestão não possua qualquer tipo 

de previsão individualizada, devendo haver uma gestão que demonstre uma 

preocupação específica com a real situação da mulher atingida pelo desastre do Rio 

Doce e que enfrente a lógica predatória que explora e oprime. Afinal, somos todas 

atingidas.  

 

3.3 GERMINAM-SE CAMINHOS DE RECONHECIMENTO: PERSPECTIVA 

ECOFEMINISTA PARA PENSAR O DIREITO DOS DESASTRES  

 

Conforme a jurista e pesquisadora Francielle Agne Tybusch (2019, p. 96), o 

desastre ocorrido em Mariana/MG é um desastre antropogênico. Sendo assim, foi 

 
47 Esses elementos conceituais são tratados no próximo tópico.  
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causado por falhas tecnológicas e sociopolíticas decorrentes de fatores humanos. 

Portanto, “se houvesse uma cultura de prevenção ao desastre e uma fiscalização 

mais efetiva, seria possível que, essa tragédia que era anunciada, não tivesse 

acontecido”. 

Do mesmo modo, o jurista e pesquisador Délton Winter de Carvalho (2019, p. 

11) salienta que desastres, por sua intensidade, consistem em fenômenos que 

chamam a atenção para a gravidade das consequências decorrentes do evento. Os 

desastres podem ocasionar o comprometimento total ou parcial de uma comunidade 

atingida em reagir ao seu impacto ambiental, o qual está diretamente relacionado à 

gravidade do acontecimento para o meio ambiente. Dessa forma, diante da 

magnitude dos efeitos envolvendo o desastre do Rio Doce, ele pode e deve servir de 

“fonte de estímulo à prevenção [...] e aos parâmetros de regulação na área de 

mineração” (AGNE TYBUSCH, 2019, p. 96).  

Para que se tenha a dimensão de desastre, deve existir um fator social para 

sua ocorrência ou agravamento. Esses fatores ligados aos desastres se encontram 

justamente na vulnerabilidade e na resiliência de uma determinada comunidade. As 

vulnerabilidades que permeiam os desastres podem ser físicas ou sociais 

(CARVALHO, 2019, p. 81).  

Dessa forma, os desastres retratam as vulnerabilidades e o risco de 

determinados grupos sociais considerando o contexto brasileiro, onde se verifica a 

latente desigualdade social. Logo, a construção do risco se dá a partir de fatores 

subjetivos e objetivos (AGNE TYBUSCH, 2019). O risco deve incluir questões 

associadas às subjetividades, como gênero, classe social e raça, e objetivos, na 

medida em que também está relacionado a níveis de segurança e de defesa civil. O 

professor Daniel Farber (2017, p. 33), reconhecido mundialmente por seus estudos 

sobre Direito ambiental e dos desastres, ensina: 

 

A efetiva concretização de um risco, bem como a extensão do dano 
provocado são variáveis quase sempre mediadas por ações humanas. 
Essas ações, por sua vez, ocorrem dentro de organizações com as suas 
próprias histórias e culturas. Para compreender o risco, precisamos ver o 
contexto humano, bem como só eventos físicos que causam danos. Só 
então podemos começar a determinar a resposta apropriada frente ao risco. 

 

No caso do rompimento da barragem de rejeitos químicos ocorrido em 

Mariana-MG, especificamente no distrito e subdistrito de Bento Rodrigues e de 
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Paracatu de Baixo, não havia um sistema de prevenção antes do desastre, como 

sirenes, placas e planos de emergência calculando com precisão a rota de lama e o 

seu percurso pelas comunidades. O que se percebe é uma ausência sistemática da 

gestão circular socioambiental. (AGNE TYBUSCH, 2019, p. 193) 

Logo, essa ausência demonstra uma falha na primeira estratégia de prevenção 

e de mitigação aos desastres. É justamente essa etapa que deve permear todas as 

fases estratégicas de um desastre. Mesmo em atividades de reconstrução de 

infraestruturas danificadas por um desastre, elas devem ser recuperadas com a 

finalidade de evitar novos eventos, aumentando sua resiliência (CARVALHO, 2015).  

A principal legislação para proteção aos desastres no Brasil é a Lei n. 

12.608/12, que institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDC). Seu 

elemento basilar é a prevenção dos desastres (BRASIL, 2018), suas diretrizes 

consistem em ações preventivas e a redução dos riscos de desastres é um dos 

objetivos da legislação. (AGNE TYBUSCH, 2019, p. 103) 

Desse modo, a referida lei reconfigura o sistema jurídico no tratamento aos 

desastres, na medida em que sua base e seu comprometimento se encontram na 

institucionalização da prevenção. Os esforços de mitigação, ou seja, de ações 

preventivas pretendem reduzir a potencialidade de eventos catastróficos antes 

mesmo que ocorram. Por isso, o que caracteriza o Direito dos Desastres é a gestão 

circular de risco (AGNE TYBUSCH, 2019), a mitigação, a resposta à emergência, a 

compensação e a reconstrução, que se retroalimentam infinitamente, conforme pode 

ser visualizado na Figura 1. 

 

Figura 1 – Ciclo dos desastres. 

 

 
Fonte: FARBER, 2012. 
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Portanto, o ciclo dos desastres serve como um instrumento para a prevenção, 

o planejamento e a resposta aos desastres. A jurista e pesquisadora Francielle 

Benini Agne Tybusch (2019, p. 104) ainda complementa que o principal elemento 

deve ser a antecipação para prevenir ou, após a sua ocorrência, para criar respostas 

de emergência, de responsabilização e de compensações aos atingidos, planejando 

reconstruções que evitem novas ocorrências. Esse modelo (ciclo dos desastres) 

estrutura o Direito dos Desastres.  

A partir da leitura sobre a gestão circular socioambiental, é possível reconhecer 

que o caso de Mariana-MG apresenta uma falha desde a desconsideração da 

existência de comunidades ao longo do rio e abaixo da barragem que poderiam ser 

afetadas diretamente pelo seu rompimento. No entanto, “como estas poderiam saber 

se não havia um sistema para gerenciamento de riscos, um Estudo de Impacto 

Ambiental que previsse o acontecido” (AGNE TYBUSCH, 2019, p. 195). Tudo isso 

demonstra uma sequência de falhas de cuidado e de percepção que tomou 

proporções inimagináveis, catastróficas e de diversas violações de direitos sentidas 

pela população local.  

Restam configuradas falhas significativas no processo de realização de 

estudos para revalidação da licença operacional de barragens, assim como na 

realização de Estudo de Impacto Ambiental. “Foram desconsiderados aspectos de 

ordem socioambiental para elaboração dos estudos e dos planos de emergência, 

ocasionando o agravamento dos riscos e dos estudos intrínsecos aos desastres, a 

toda população e meio ambiente”, o que comprova a necessidade de um 

comprometimento com todas as etapas da gestão circular do risco, que só se faz 

possível com uma atribuição normativa “a esse pressuposto que constitui o que se 

denomina Direito dos Desastres” (AGNE TYBUSCH, 2019, p. 198). Sobre as demais 

fases, Agne Tybusch (2019) salienta que: 

 

A segunda fase denominada “Preparo e respostas de emergência”, refere-
se a uma fase fundamental dentro do ciclo de desastres, na qual o Direito 
exerce certo protagonismo em orientar as medidas a serem adotadas. [...] 
Essa fase se diferencia da primeira, porque nesta o desastre já ocorreu. O 
plano de contingência ou de emergência faz parte do preparo, e consiste 
em estudos de planejamento elaborados com intuito de desenhar a 
ocorrência e tentar minimizar o impacto e a vulnerabilidade da comunidade, 
por exemplo. Estes planos contêm também o fornecimento de capacitação 
técnica e operacional, oferecendo passos racionais a serem tomados no 
caso de ocorrem eventos extremos, sejam eles naturais, mistos ou 
artificiais. 
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Ao Direito, portanto, atribui-se o exercício o protagonismo no combate às 

injustiças sociais e ambientais. Diante disso, percebe-se um papel significativo do 

Direito em todas as fases; logo, imperiosa a sua participação na luta por justiça de 

gênero. A teoria Ecofeminista aponta que mudanças na ordem de gênero são 

necessárias para que possa existir justiça ambiental. Portanto, a teoria Ecofeminista, 

em conjunto com o Direito dos Desastres, teria por efeito a diminuição da 

probabilidade de ocorrência de violação dos direitos das mulheres, as quais fazem 

parte do grupo mais prejudicado da população atingida.  

O que se verifica é que o direito deve dar atenção à vulnerabilidade 

socioambiental, pois os desastres acabam retratando essa realidade. Por isso, o 

gênero é um fator fundamental para a compreensão de consequências e efeitos. A 

pesquisadora gerente do programa de mitigação de desastres no Grupo de 

Desenvolvimento de Tecnologia Intermediária no Sri Lanka, Madhavi Malalgoda 

Ariyabandu, e a especialista na prevenção de conflitos e na construção da paz, 

Dilrukshi Fonseka (2005, p. 23-40), ao realizarem pesquisas envolvendo uma 

análise de segurança humana do impacto do tsunami na Índia e no Sri Lanka e do 

terremoto da Cazemira no Paquistão, alertam que, em um contexto de desastre, a 

marginalização social de mulheres pode se expressar de diversas formas, como em 

maiores dificuldades de acesso à renda e à propriedade, menores oportunidades de 

trabalho, menor representatividade em espaços de tomada de decisão e maiores 

chances de sofrer atos de violência, incluindo a exploração sexual de crianças e 

adolescentes.   

Para além do Tsunami na Índia, as pesquisadoras, ambas Ecofeministas, ainda 

reforçam que existem diferenças importantes na forma como os impactos são 

sentidos e distribuídos entre homens e mulheres nos desastres (ARIYABANDU; 

FONSEKA, 2005). Apesar de contextos nacionais distintos, verifica-se que as 

mulheres figuram entre a parcela mais vulnerável da população atingida e, portanto, 

é fundamental uma perspectiva sensível ao gênero. A partir disso, é possível 

inclusive identificar padrões dos impactos sofridos por mulheres em decorrência de 

desastres, como participação social, acesso à renda, sobrecarga doméstica, saúde e 

violência doméstica48. 

 
48 Segundo o Relatório sobre a situação das mulheres atingidas pelo desastre do Rio Doce, realizado 
pela FGV, existe uma correlação significativa entre a ocorrência de um desastre e a piora dos índices 
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Os economistas e pesquisadores Neumayer e Plumper (2007, p. 553), ambos 

vinculados à escola de economia e ciência política de Londres, na pesquisa “The 

Gendered Nature of Natural Disasters: The Impacto of Catastrphic Events on the 

Gender Gap in Life Expectancy, 1981 – 2002”, ressaltam algumas causas que 

impactam na diferença da vulnerabilidade em desastres: 

 

[...] normas sociais e de comportamentos da mulher pode levar a um 
aumento de sua vulnerabilidade no imediato curso do desastre. [...], os 
desastres podem levar a falta de recursos de necessidade básica, bem 
como uma temporária desagregação da ordem social, caso em que a 
competição entre os indivíduos torna-se mais feroz e a discriminação de 
gênero tornam-se agravado e novas formas de discriminação podem 
emergir. (tradução nossa) 

 

Assim, os impactos catastróficos de um desastre não são iguais entre os 

gêneros. As diferentes vulnerabilidades estão diretamente atreladas à construção 

social dos papéis de cada indivíduo, ou seja, nos papéis historicamente atribuídos 

aos homens e às mulheres. Dessa forma, os impactos também estão relacionados 

ao padrão de discriminação e de desigualdade de gênero presente na sociedade e 

potencializado pelo modo de desenvolvimento. As teóricas Ecofeministas Vandana 

Shiva e Maria Mies (1993, p. 98-99) reforçam que a criação das desigualdades 

sociais através da atividade econômica ecologicamente destrutiva se manifesta de 

duas formas:  

 
Primeiro, as desigualdades na distribuição de privilégios e de poder 
provocam um acesso desigual aos recursos naturais incluindo os 
privilégios de natureza quer política quer econômica. Segundo, a 
política do governo possibilita processos de produção intensiva de 
recursos, de modo a ter acesso às matérias primas de que muitas 
pessoas, principalmente os grupos econômicos menos privilegiados, 
dependem para a sua sobrevivência. O consumo destas matérias é 
determinado em exclusivo pelas forças do mercado, ausentes de 
qualquer consideração sobre o impacto social ou ecológico. 

 

Portanto, os custos da destruição dos recursos são exteriorizados e divididos 

desigualmente na sociedade e suportados, em grande parte, pelas mulheres, pois 

na maioria das sociedades elas ainda são as responsáveis pelas relações de 

cuidado e com o lar (SHIVA; MIES, 1993). Como consequência desse processo, 

verifica-se a ampliação das injustiças sociais, a degradação ambiental, os conflitos 

 
de violência doméstica contra mulheres, com aumento constatado de 20% até impressionantes 600% 
entre o número de denúncias pré e pós-desastre (2019, p. 24). 



86 

 

nas relações familiares, a opressão e a desqualificação das reivindicações de 

grupos considerados invisíveis, em nome do falso progresso e do dito 

desenvolvimento. Vandana Shiva e Maria Mies (1993, p. 101) apontam também dois 

processos que explicam a exclusão dos citados grupos das preocupações centrais 

do desenvolvimento econômico:  

 

Primeiro que o contributo da natureza, das mulheres e das crianças para o 
crescimento da economia de mercado é negligenciado e negado. As teorias 
econômicas dominantes não reconhecem valor às tarefas desempenhadas 
a níveis de subsistências e domésticos. Estas teorias são incapazes de 
abranger a maioria do mundo – as mulheres e as crianças que é 
estatisticamente “invisível”. Em segundo lugar, o impacto negativo do 
desenvolvimento e do crescimento econômico sobre a mulher, as crianças e 
o ambiente continua amplamente não reconhecido e não registrado. Ambos 
os fatores conduzem ao empobrecimento. 

 

Percebe-se que as mulheres sofrem maiores consequências no que diz 

respeito à exposição e à sensibilidade tanto aos riscos socioambientais pré-desastre 

quanto às desigualdades de acesso aos recursos nos pós-desastres. Considerando 

que há no Brasil uma baixa cultura de gerenciamento de riscos de desastres (AGNE 

TYBUSCH, 2019, p. 102), esta, associada à latente desigualdade entre homens e 

mulheres, apresenta-se como um fator de potencialização de consequências 

catastróficas ao meio ambiente e às mulheres. Isso fica evidente na análise do caso 

de Mariana/MG que, muito embora não seja um desastre natural e sim 

antropogênico, as mulheres do Rio doce sofreram e ainda sofrem diversas violações 

de direitos diante da sua vulnerabilidade potencializada.   

É possível estabelecer padrões e uma tipologia dos impactos sofridos por 

mulheres em decorrência de desastres, sejam eles naturais ou antropogênicos, 

como não consideração da identidade cultural, participação social, acesso à renda, 

sobrecarga doméstica, saúde física e psicológica, conflitos familiares e violência 

doméstica. O que se verifica é que a discriminação de gênero é agravada e novas 

formas de discriminação e de violações de direitos podem surgir após um evento 

catastrófico. Tudo isso demonstra que, na realidade, o discurso que se 

autodenomina igualitário não o é de fato. O filósofo e historiador do pensamento 

político Norberto Bobbio nunca esteve tão atual, na medida em que ensina que os 

direitos não nascem todos de uma vez e nem de uma vez só: eles são resultado de 

lutas históricas, da evolução das culturas em fluxo contínuo e, portanto, até os dias 

atuais.    
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A jurista e pesquisadora Angela Araújo da Silveira Espindola (2014, p. 12), que 

desenvolve pesquisas envolvendo a refundação da jurisdição, evidencia que a 

sociedade complexa e conflituosa forjada nos últimos séculos requer uma nova 

jurisdição. Logo, estar fundada sob a perspectiva repressiva e reparadora é ineficaz 

ante a emergência de novos direitos e demandas sociais, sobretudo de gênero. 

Portanto, a jurisdição tradicional liberal-individualista voltada para a resolução de 

conflitos individuais deve dar lugar a uma nova jurisdição, sendo preciso refundá-la. 

A jurista reforça a necessidade de suporte em uma Constituição e nas 

legislações específicas a partir da incorporação das multidimensões da 

sustentabilidade: a dimensão ambiental, a econômica, a sociopolítica e, sobretudo, a 

simbólico-cultural. Nessa perspectiva, o paradigma da sustentabilidade é uma das 

alternativas possíveis para os problemas que a sociedade enfrenta (ESPINDOLA, 

2014). Atrelada à perspectiva de gênero através da Teoria Ecofeminista, ele 

potencializaria a proteção das mulheres e a visão feminista das relações de gênero 

no enfrentamento dos desastres, visto que as mulheres, por fatores 

socioeconômicos e culturais, são as mais afetadas pelo modelo atual de 

desenvolvimento capitalista, mas também são as que possuem maior potencial de 

mudanças49.  

Ao verificar os limites do enfrentamento jurídico no tratamento do direito dos 

desastres ante a demanda por emancipação da mulher na sociedade, compreende-

se a necessidade de uma construção narrativa capaz de desvelar vulnerabilidades e 

complexidades, mas enfrentar desafios da contemporaneidade se fazem 

necessários. Para isso, é necessário que a jurisdição seja capaz de prevenir, de 

mitigar e de evitar danos, não se limitando a resolvê-los. Busca-se uma jurisdição 

que crie direitos sem ser arbitrária e que previna conflitos sem tolher garantias, 

conforme Espindola (2014, p. 12) ressaltou. Portanto, a construção de narrativas 

emancipatórias não pode apenas ser edificada sob o aspecto jurídico: é necessário 

comunicar com os demais saberes para buscar a sua compreensão completa. 

Com a entrada em vigor da Portaria nº 9 de 23 de janeiro de 2008, o Direito 

passou a ser categorizado como uma Ciência Social Aplicada. A partir de então, não 

restam dúvidas de que o seu estudo se direciona essencialmente a compreender as 

 
49 Raewyn Connell e Rebecca Pearse, ambas pesquisadoras australianas vinculadas à Universidade 
de Sydney, têm se destacado com suas contribuições a diversas áreas das humanidades, como 
sociologia, educação, antropologia e direito, e afirmam que as mulheres líderes foram as mais atentas 
à questão ambiental e à igualdade de gênero em seus países.  
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necessidades sociais e suas consequências. É nesse ponto que o movimento do 

Direito e Literatura entra em cena, ao liberar os possíveis e lançar luz a problemas 

sociais e desigualdades tão fixadas. 

Martha Nussbaum (2015, p. 05), filósofa e intelectual estadunidense, dedicou 

boa parte de suas pesquisas ao estudo de temas envolvendo justiça social, direitos 

humanos e educação. A pesquisadora alerta para uma crise silenciosa de enormes 

proporções e, a partir da análise dos sistemas de educação utilizados na Índia e nos 

Estados Unidos, Nussbaum explica o que seria uma educação voltada para o lucro e 

uma para a cidadania. 

A educação para a cidadania seria capaz de produzir cidadãos íntegros que 

possam pensar por si próprios, criticar a tradição e entender o significado dos 

sofrimentos e das suas relações. As competências às quais se refere a filósofa estão 

ligadas às humanidades e às artes, sobretudo no que se refere à capacidade de 

pensar criticamente e de colocar-se no lugar do outro. O pensamento crítico engloba 

a condição de conceber diversos assuntos que afetam a história da vida humana, 

julgar criticamente líderes políticos, pensar no bem da nação, sentir-se parte da 

natureza e questionar a sua devastação, percebendo seu próprio país como parte de 

um mundo complexo.  

 A capacidade de imaginar a experiência do outro, o pensamento empático, é 

inerente a todos os seres humanos; no entanto, deve ser aumentada e aperfeiçoada 

ao longo da existência. Nussbaum (2015) salienta que isso somente será possível 

quando as humanidades, as artes e a literatura forem presença. Outra área de 

estudo de Martha Nussbaum é o Direito e Literatura, movimento nascido nos 

Estados Unidos que traz contribuições pertinentes frente às crises aqui tratadas. A 

autora faz parte dos pesquisadores que acreditam que a Literatura pode humanizar 

os juristas – ideia que está presente na obra “Justiça Poética”. 

François Ost, jurista e pesquisador, na obra “Contar a Lei: as fontes do 

imaginário jurídico” (2004, p. 13/14) afirma que, enquanto o direito codifica a 

realidade, a literatura libera os possíveis – suspende as certezas e coloca em 

desordem as convenções. Mas para liberar as possibilidades é preciso primeiro 

abalar as certezas e libertar o tempo das utopias criadoras. Utopia é quando nos 

movemos em novas direções para, a partir disso, engendrar novos olhares, quando 

não uma nova realidade. Aqui, encontra-se outra função da literatura: ser portadora 

de novas histórias. 
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Certamente, a literatura pode fazer dos leitores pessoas mais atentas às 

complexidades e aos desafios da contemporaneidade, liberando os possíveis, 

rompendo as certezas, construindo o novo, “pensando fora da caixa” e denunciando 

injustiças da justiça humana. Assim, como ensina Ost (2004), quando Alice passa 

para o outro lado do espelho, nada mais é verdadeiramente como antes.  

Aqui, encontra-se o cruzamento entre o direito e a literatura. Como em a 

Antígona de Sófocles, que se impôs no confronto com Creonte defendendo o enterro 

de seu irmão, as mulheres atingidas (e, aqui, incluem-se as defensoras 

entrevistadas) desafiam a ordem. Elas resistem às violências para “manter o que 

restou” das estruturas impostas, do silenciamento violento e do soterramento de 

seus modos de vida. As mulheres clamam por justiça para que sejam respeitadas 

enquanto sujeitos de direitos. Antígona e muitas outras histórias poderiam ser 

evidenciadas aqui e esse é o mérito da literatura em reconhecer as figuras da 

resistência que, frente à opressão e à ordem social deturpada que lhes nega a 

qualidade de sujeito, opõem outra ordem, “a única capaz de percebê-las em sua 

justa medida” (OST, 2004, p. 180/181), na qualidade de sujeitos. 

Portanto, o ciclo dos desastres, que serve como um instrumento para a 

prevenção, o planejamento e a resposta aos desastres, não pode apenas ser 

visualizado sob o aspecto jurídico, sendo necessária a comunicação com os demais 

saberes. Aliado à perspectiva da ecologia e do feminismo, auxiliaria na prevenção 

do Desastre do Rio Doce e na não violação dos direitos das mulheres atingidas 

antes mesmo do rompimento da barragem, mas principalmente nos processos de 

reparação e de compensação, conforme ficou demonstrado. O papel da prevenção e 

da mitigação poderia evitar que tragédias anunciadas como a de Mariana-MG 

ocorram novamente. No entanto, o que se compreende é que a prevenção não deve 

se limitar à previsão de impactos já esperados, sendo preciso lançar luz a outros. As 

defensoras ressaltam: 

 

[...] como a gente está numa situação pós desastre, se a gente faz um 
tratamento igualitário, a gente aumenta a vulnerabilidade daquele grupo que 
não está em uma condição de igualdade. O que acontece nesse processo 
de reparação e compensação é a ampliação ainda maior dessa 
problemática da autonomia financeira da própria mulher. Eles tinham 
que pensar em medidas afirmativas e foi o que a gente tentou desde o 
início, os próprios cartões do auxílio financeiro emergencial em nome da 
mulher. Temos casos relatados durante reunião, que ela como dependente 
do homem, dos filhos, no cartão, o homem sai de casa e leva o cartão e os 
20% de cada um?[...] Então, é muito gritante essa falta de preparo para 
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tratar com a questão das mulheres e não se atentou também para a 
visão e recorte de gênero e para a questão da violência de gênero que 
deveriam ter sido tratadas nessa questão pós desastre”. (ANEXO A) 
(Grifo nosso) 

 

As comunidades assistem e resistem ao reforço de relações de poder dentro 

delas e sofrem com uma modificação de suas lógicas e modos de vida. Ao direito, 

portanto, cabe a tarefa de ingressar na escuridão de olhos bem abertos à realidade 

que o cerca. Para além dos impactos ambientais já esperados, é preciso ver além. 

Perceber a identidade cultural, as formas de vida, a sabedoria ancestral, as práticas 

de cura, o trabalho desenvolvido por mulheres e pela comunidade local, os 

deslocamentos internos. O direito, que faz da balança seu emblema, não deveria em 

princípio ignorar esses fatos. “Mas, quando sucede de o poder apoiar pesadamente 

sua espada num dos pratos da balança, então não resta mais que o grito, solitário, 

insuportável, [...] de uma mulher excepcional para servir de contrapeso” (OST, 2004, 

p. 180). Frente à opressão do poder e expostas a todos os golpes, elas ultrapassam 

limites, crescem para restaurar a sua dimensão, fortalecem o empoderamento e a 

autonomia, rompem ciclos de violência, e garantem a subsistência e a 

autossuficiência. Costuram seu próprio poder. 

O que ficou demonstrado é que as intervenções econômicas abruptas em 

nome da lógica dicotômica do sistema dominante capitalista obedecem a uma visão 

patriarcal. Assim sendo, fortalecem relações machistas prévias - considerando que 

vivemos em uma sociedade estruturalmente patriarcal que carrega em suas fissuras 

o machismo, o racismo, a homofobia e a misoginia -, repatriarcalizando o território e 

as relações existentes, manifestando violações sistemáticas de direitos sentidas por 

essas mulheres e criando relações de dependência e de dominação sobre as 

comunidades. Tudo isso já se revela como um desastre.  

A tragédia de Mariana/MG50 já era anunciada por diversas narrativas. 

Justamente, esses discursos expressavam o não linear. Do não lugar. Do 

silenciamento. Da repressão. Das muitas proporções e direções que algo pode 

 
50 Após cinco anos do desastre do Rio Doce, a fundação Renova, criada para reparar os danos aos 
atingidos pela lama, construiu apenas 5 casas das 306 prometidas nas duas principais comunidades 
destruídas e pede pela 3º vez uma nova data para terminar as obras. Ao todo, 55 pessoas atingidas 
pela barragem da Samarco S.A morreram sem ter sua casa reconstruída pela Fundação.  
CAMARGOS, Daniel. Desastre em Mariana: 55 atingidos pela barragem da Samarco morreram sem 
ter casa reconstruída pela Fundação Renova. Mariana, MG, Quatro de março de 2021. Disponível 
em: https://reporterbrasil.org.br/2021/03/desastre-em-mariana-55-atingidos-pela-barragem-da-
samarco-morreram-sem-ter-casa-reconstruida-pela-fundacao-renova/. Acesso em: março 2021.  
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tomar. Das muitas origens que algo pode ter, assim como de suas sequências de 

“este gerou aquele”.  

O caso de Mariana/MG fala sobre a necessidade de romper com os pactos de 

silêncio e de anonimato. Na maior parte da história, esse foi o lugar ocupado por 

mulheres e a única história contada sohre. Romper com a narrativa única é dar lugar 

à teia da vida, é criar o mundo e sua própria vida, tecer a teia e não ficar presa nela. 

Governar seu destino, ser alguém que faz e não apenas que observa quando essa 

não for a sua real vontade ou direção. Dar seu nome, não apenas do avô ou do pai, 

e ser representada. Quando rejeitamos a história única, tiramos o véu e percebemos 

que nunca existe uma história única sobre lugar nenhum, como disse Chimamanda 

Adiche (2020). Portanto, as histórias importam. Muitas histórias importam. As 

histórias podem já ter sido usadas para dar lugar ao não lugar, mas elas podem, 

agora, humanizar e empoderar. Elas podem despedaçar a dignidade de um povo, 

mas também podem repará-la. Mulheres estão tecendo e reparando a nossa 

história.  
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4 CONCLUSÃO  

 

A tontura da fome é pior do que a do álcool. A 
tontura do álcool nos ímpele a canta. Mas a da 
fome nos faz tremer. Percebi que é horrível ter só 
ar dentro do estomago. [...] O Brasil precisa ser 
dirigido por uma pessoa que já passou fome. A 
fome também é professora. Quem passa fome 
aprende a pensar no próximo, e nas crianças.  
Carolina Maria de Jesus, Quarto de despejo: diário 
de uma favelada51. 

 

Se esse trabalho foi iniciado ao som de Elza Soares, nada mais justo e bonito 

que termine em memória de Carolina Maria de Jesus que, por meio de sua 

escrevivência52, torna menos difícil a tarefa de concluir esse trabalho em um tempo 

que pede de nós, mulheres e pesquisadoras, tanta responsabilidade. Carolina 

retrata a dura realidade de muitas mulheres brasileiras e latino-americanas sem 

perder a candura.  

Ela foi uma das maiores escritoras brasileiras. No entanto, sua história 

raramente é contada e sua resistência é silenciada. Carolina é uma intelectual atual 

e seu pensamento é essencial para a compreensão dos abismos que nos cercam e 

amedrontam. Carolina diz muito sobre a necessidade do Ecofeminismo (do 

feminismo de um modo geral53). Das humanidades. De articulações engajadas para 

o enfrentamento das mais variadas violações de direitos, sentidas pelas mulheres na 

sociedade brasileira. 

Cientes disso, o presente trabalho buscou propor um olhar Ecofeminista para o 

enfrentamento dos desastres ambientais, diante de um cenário catastrófico no qual 

19 pessoas morreram e a lama tóxica liberada pela Samarco atingiu mais de 663 km 

de cursos de água, destruindo comunidades.  

Percebeu-se, diante de todo o estudo, ter restado corroborada a hipótese de 

que, diante do estado da arte, a teoria crítica Ecofeminista tem potencial 

 
51 A partir de sua experiência dentro da comunidade do Canindé, a intelectual brasileira Carolina 
Maria de Jesus apresenta, em o Quarto de Despejo: Diário de uma favelada, um relato sobre sua vida 
e a da população da comunidade. Sua escrita é um ato de resistência. Carolina escreve suas 
vivências, seu diário é um registro de vida e, portanto, a escrita de Carolina é uma Escrevivência. 
52 Conceito elaborado pela pesquisadora na área de literatura, romancista e poeta, Maria da 
Conceição Evaristo de Brito. Nada mais é do que a escrita com base em sua experiência e de seu 
povo, das lembranças e história de vida. 
53 Existem muitos feminismos e você pode ser feminista de muitos jeitos. O importante é se 
reconhecer, compreendendo que o feminismo é sobre amor, igualdade e liberdade por todas as 
meninas, mulheres e espécies e por toda a humanidade. (D’ÁVILA, 2019) 
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emancipador no enfrentamento dos desastres ambientais, haja vista que os 

enfrentamentos atualmente dados aos desastres ambientais acirram as diferenças 

de gênero e carecem de considerar as conquistas históricas relativas às mulheres. 

Sendo assim, faz-se imperiosa a construção de novas narrativas capazes de 

desvelar vulnerabilidades e complexidades e, sobretudo, de enfrentar os desafios da 

contemporaneidade. O caso de Mariana-MG trouxe à tona essa necessidade.  

É nítido que o reforço de alicerces e de valores Ecofeministas se demonstra 

imprescindível para tolher retrocessos e opressões sociais, como as vivenciadas 

pelas mulheres e pelo meio ambiente em decorrência do fenômeno da dominação, 

fruto do sistema sociopolítico – patriarcado – cujo poder percorre inclusive o Estado. 

Recorda-se, nesse sentido, que o patriarcado também produz discursos e, aliado ao 

modelo de desenvolvimento atual capitalista, interfere nas práticas individuais por 

mecanismos próprios de subjugação da natureza54 e das mulheres.  

A proximidade das mulheres e da natureza, bem como as causas e os 

mecanismos de opressão e de subjugação, foi vista a partir de suas características 

biológicas. Assim, elas foram definidas como seres que estão análogos à natureza, 

isto é, acredita-se que as mulheres seguem as mesmas leis do mundo natural. Elas 

são regradas por seus ciclos, ou seja, menstruam, engravidam, têm filhos, 

amamentam e entram na menopausa. Nessa argumentação, ambas são passíveis 

de dominação, pois esses ciclos precisam ser ordenados e coordenados para que 

produzam de forma regular e satisfatória. Assim como a terra, as mulheres não 

podem ser deixadas a seus próprios comandos pois, sem o cultivo e a dominação da 

ideologia patriarcal capitalista, a terra, a natureza e as mulheres são vistas como 

inertes, selvagens e perigosas. 

Restou claro que esse vínculo – entre as mulheres e a natureza – foi sendo 

aprofundado no decorrer do tempo pela naturalização dos papéis femininos, razão 

pela qual ambas são consideradas passíveis de dominação e de exploração. 

 
54 O Ministério do Meio Ambiente expõe suas intenções nocivas e desenhos normativos 
desregulamentadores da ordem político-jurídica ambiental brasileira. Durante a reunião ministerial do 
dia 22 de abril de 2020, o Ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, alertou os ministros sobre o que 
considerava ser uma oportunidade trazida pela pandemia da Covid- 19: para ele, o governo deveria 
aproveitar o momento em que o foco da sociedade e da mídia está voltada para o novo coronavírus 
para passar “a boiada” e “mudar” regras enquanto atenção da mídia está voltada para Covid-19. G1. 
Ministro do Meio Ambiente defende passar ‘a boiada’ e ‘mudar’ regras enquanto atenção da 
mídia está voltada para a Covid-19. Disponível em: 
https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/05/22/ministro-do-meio-ambiente-defende-passar-aboiada 
e-mudar-regramento-e-simplificar-normas.ghtml. Acesso em: maio de 2021. 
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Obviamente, esse não é um assunto superado, pois tal mecanismo continua sendo 

argumento de estratégias de dominação no contexto presente e um obstáculo ao 

avanço e à conquista de direitos pelas mulheres, conforme foi possível perceber nas 

sequelas do desastre de Mariana-MG, especialmente no processo de compensação 

e de reparação. 

A visão predominante na sociedade capitalista e patriarcal prossegue 

conectando mulheres e natureza, mesmo que isso seja “escamoteado” por um 

discurso que se autodenomina igualitário, mas que não o é de fato. Visto que a 

diferenciação do gênero decorre de formulações hierárquicas dos valores entre 

homens e mulheres, ao ponto de determinar a apropriação do direito sobre a vida da 

mulher, na visão dominante a natureza, assim como as mulheres, não passa de um 

mero objeto de exploração e de dominação.  

Como se discutiu no primeiro capítulo, nos primórdios da humanidade, a 

relação dos povos com a natureza era mais próxima. Nesse contexto, a porção 

feminina era venerada. Às deusas se atribuiu a invenção da agricultura e as 

mulheres eram as detentoras de conhecimentos importantes para a comunidade 

sobre plantas, ervas medicinais, ciclos de plantio conforme as estações e a lua, e 

fenômenos naturais de semeadura. Mas se engana quem pensa que, por isso, as 

relações eram de dominação e de subjugação.  

A comunidade se entendia codependente e integrada, parte de um todo 

igualmente ligado. O cuidado e o não tomar faziam parte de seu cotidiano. A mãe 

natureza era vista como abundante, mas também capaz de reagir aos abusos de 

suas dádivas. Essa entidade feminina pertencia somente a si mesma e, por isso, 

eram cultivados o respeito e a ética do cuidado para com aquilo de que todos 

dependiam. 

Dessa forma, prenominava uma visão de mundo na qual o objetivo primordial 

não era a conquista, mas o cultivo e o fornecimento de meios espirituais e materiais 

para a existência de toda a comunidade. Tudo isso refletia uma ordem social na qual 

as mulheres detinham papel fundamental. Sendo assim, tanto os homens quanto as 

mulheres trabalhavam juntos em parceria igualitária e em prol do bem comum. 

Muito embora as mulheres detivessem um poder elevado nas sociedades, não 

se pode afirmar a existência de uma organização matriarcal pois não existia uma 

estrutura de dominação que partisse do feminino, e sim uma organização baseada 

na parceria e na divisão sexual não hierárquica do trabalho. 
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No entanto e com o decorrer do tempo, essa situação se modificou, dando 

lugar às relações de dominação e de exploração. Fatores múltiplos contribuíram 

para a mudança nas relações sociais, como catástrofes, deslocamentos territoriais e 

destruição de espaços organizados, bem como as guerras por recursos que se 

seguiram a essas perdas. Dessa forma, a organização social confluiu para novos 

modelos pautados na dominação e nas hierarquias.  

A partir disso, a organização social passou a ser vivenciada de maneira mais 

hierárquica, autoritária e masculina. As guerras e outras configurações de violência 

foram assolando a sociedade e modificando as relações de parceria para relações 

de dominação. Destaca-se que esses eventos ocorreram de maneira gradual e 

lenta, uma separação da produção e da reprodução, e a hierarquização da divisão 

sexual do trabalho. Os impactos, portanto, foram severos para as mulheres e para a 

natureza.  

Para os objetivos dessa dissertação, foi imperioso destacar o papel das 

mulheres na transição ocorrida entre o chamado período feudal e o capitalismo.  

Em parte da dita Idade Média europeia, as mulheres ainda realizavam funções 

tidas (mais tarde) como masculinas e detinham elevado poder social, devido ao 

domínio sobre a atividade reprodutiva de seus corpos e ao conhecimento com 

plantas medicinais. Entre fins desse período e o início da chamada época moderna, 

a Igreja Católica incutiu na sociedade a ideia de que as mulheres eram perigosas, 

tinham pacto com o demônio e, portanto, deveriam ser controladas. Dessa forma, o 

fenômeno da grande caça às bruxas foi o evento responsável por aniquilar a 

participação política, a força e a resistência feminina.  

Como se discutiu, a sociedade ocidental se organizou sob o suporte dos 

valores patriarcais, os quais foram sendo criados, ensinados, vivenciados e 

impostos, alterando as relações humanas. Com o passar do tempo, vários setores 

sociais contribuíram para a implementação e o reforço desses valores, que foram 

intensificados simbólica e juridicamente. Dessa forma, a partir da reorganização das 

estratégias de relação de poder, as práticas de controle foram aperfeiçoadas e 

utilizadas para dominar a natureza e os corpos femininos. 

Muito embora a opressão e a submissão em relação às mulheres tenham sido 

consolidadas antes do capitalismo, foi através dele que as diferenças de gênero 

foram enfatizadas. A partir da destruição do poder social das mulheres, “surgiu um 

novo modelo de feminilidade”. Foi necessário que uma nova configuração mental 
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fosse estabelecida e, para tanto, valores e conhecimentos essenciais à preservação 

da natureza foram menosprezados e subestimados ironicamente, uma vez que a 

sociedade necessita das relações de cuidado e éticas para seu funcionamento.  

O Ecofeminismo se situa, dentro dessa ótica, na busca pela revalorização de 

características que foram associadas ao feminino e defende justamente que cada 

pessoa, com suas singularidades, seja vista positivamente, em especial, aquelas 

relacionadas a uma “natureza feminina”, decorrentes de formulações hierárquicas. 

Ou seja, a leveza, o amor, a paciência, a solidariedade, a sensibilidade e a ética do 

cuidado são adjetivos que todas e todos – enquanto partes de um corpo social – 

devem cada vez mais semear. Aqueles valores ligados à remota Deusa, cultuada 

pelas civilizações antigas, cujos princípios precisamos despertar. Portanto, pensar 

em igualdade de gênero é refletir sobre a manutenção de toda a vida na Terra e o 

impacto que nós, humanos, causamos a esse organismo vivo. 

Conforme foi evidenciado, o Ecofeminismo une as perspectivas da ecologia e 

do feminismo e demonstra que, ao assimilar a causa ambiental à de gênero, pode-

se compreender a sociedade e o modelo de desenvolvimento atual. Diante disso, o 

Brasil firmou vários tratados internacionais quanto à necessidade de proteção ao 

meio ambiente e às mulheres, os quais também destacam o papel da mulher na 

preservação da natureza. Portanto, os fundamentos estabelecidos demonstram que 

a teoria crítica Ecofeminista é uma abordagem teórica e/ou prática, inclusive no 

âmbito do Direito55. 

Assim, partindo para a pesquisa de campo, identificou-se que o 

reconhecimento da mulher atingida enquanto titular e portadora de direitos deve 

existir a partir da mobilização de uma eficiente política de gênero alinhada à gestão 

do desastre. Isto é, uma gestão generificada e direcionada às demandas específicas 

de gênero, raça e classe social. Por consequência da falta dessa consideração, 

pôde-se vislumbrar que os riscos à cidadania dessas mulheres são eminentes e 

desencadearam um tratamento desalinhado com as principais diretrizes dos direitos 

humanos.  

 
55 O caso Maria Khan e outros. c. Paquistão e outros se baseia no direito a um sistema climático 
capaz de sustentar a vida para questionar a inação do governo quanto ao clima, o que afeta 
desproporcionalmente as mulheres e as gerações futuras. Maria Khan e outros. c. Paquistão e 
outros, Corte Suprema de Lahore, Fev. 14, 2019. Disponível em: 
<http://blogs2.law.columbia.edu/climate-change-litigation/wp-content/uploads/sites/16/non-us-case-
documents/2019/20190214_No.-8960-of-2019_application.pdf>. Acesso em: Maio de 2021. 
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Do mesmo modo, é notório como o extrativismo reforça os papéis de gênero 

nos territórios. Ao se ampararem em desigualdades históricas de gênero, as 

atuações das empresas mineradoras utilizam a ação ou a omissão do Estado e 

ampliam a subordinação das mulheres, repatriarcalizando os territórios, como foi 

evidenciado no caso de Mariana-MG, especialmente na gestão e na sustentabilidade 

dos territórios afetados, levando a perdas de modos de vida e relações de 

dependência de uma economia em função de um grande empreendimento, também 

gerando a masculinização do espaço. 

Assim, o reconhecimento da mulher atingida enquanto titular e portadora de 

direitos tende a não se concretizar em um processo de reparação e de 

compensação sem aporte generificado. Na verdade, podemos compreender que 

ocorreu um “desastre dentro de um desastre” a partir das violações de direitos 

humanos das mulheres decorrentes da má gestão do desastre e das metodologias 

de reparação que, por si só, já causaram danos na esfera jurídica das mulheres 

atingidas.  

Ademais, é nítido que, num contexto de desastre, a marginalização social de 

mulheres pode se expressar de diversas formas, como maiores dificuldades do 

acesso à renda e à propriedade, menores oportunidades de trabalho, menor 

representatividade em espaços de tomada de decisão e maiores chances de sofrer 

atos de violência física ou psicológica. Portanto, existem diferenças importantes na 

forma como os impactos são sentidos e distribuídos entre homens e mulheres nos 

desastres.  

Verificou-se que as mulheres figuram entre as parcelas mais vulneráveis da 

população atingida. Assim, é fundamental uma perspectiva sensível ao gênero. 

Através dessa pesquisa, foi possível, inclusive, identificar padrões nos impactos 

sofridos por mulheres em decorrência de desastres: participação social, acesso à 

renda, sobrecarga doméstica, saúde e violência doméstica. Os principais resultados 

sobre as violações de direitos e os impactos sentidos pelas mulheres, no caso de 

Mariana-MG, dividem-se em saúde mental, invisibilidade de atividade econômica e 

de subsistência, sobrecarga doméstica, violência doméstica e conflitos familiares, 

problemas no processamento e cadastro nos auxílios da Fundação Renova devido à 

invisibilidade e descrédito ao trabalho realizado pelas mulheres.  

Dessa forma, a perspectiva Ecofeminista, que une a ecologia e o feminismo, 

serviria como base para analisar a fragmentação do próprio Direito como prática 
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nociva à proteção ambiental e das mulheres, uma vez que prenuncia desde 1970 

todos os impactos e violações sistemáticas às mulheres e à natureza. O 

Ecofeminismo enquanto abordagem Sistêmica se organiza aos ditames de 

preservação ambiental para as presentes e futuras gerações. Ao romper com o 

reducionismo, percebe a complexidade das relações de todos os sistemas vivos e 

não vivos, sendo capaz de estabelecer mecanismos de coordenação e de coerência 

ao adotar um ordenamento abrangente a partir do esverdeamento do Direito.   

O próprio termo “ecologia” transmite com clareza o abandono de uma visão 

compartimentada, fragmentada e envolta de relações de dominação. Assim, o direito 

deve ser capaz de verificar tais relações e de responder à realidade complexa das 

subjetividades plurais. A abordagem Ecofeminista poderia auxiliar em temáticas tão 

sensíveis à sociedade, buscando o equilíbrio entre o humano e a natureza e 

fomentando a colaboração, ao contrário da dominação.  

Como visto, a importância do gênero no movimento ambiental pode ser 

verificada na teoria e na prática social. As ciências sociais aplicadas produziram 

evidências que são as mulheres as mais afetadas pela devastação ambiental e 

pelas mudanças climáticas. Por outro lado, países onde mais mulheres ocupam 

cargos altos de poder têm mais chances de promover a proteção do meio ambiente 

e à sua integridade. Portanto, quanto maior a inclusão e a participação de mulheres, 

maiores as chances de combater os efeitos da devastação ambiental.  

 Verificou-se, assim, que as mulheres são as mais afetadas pela degradação 

ambiental principalmente em situações de extrema insuficiência de proteção 

ambiental, como nos Desastres. Ironicamente, embora sejam as mais afetadas, as 

mulheres são as que têm menos responsabilidade na devastação do meio ambiente 

e maior potencial de mudanças positivas para a sua proteção. Mais uma vez, a 

teoria Ecofeminista entra em cena ao postular a proteção ambiental sob o viés de 

gênero.  

Ficou claro que o Direito, aliado ao paradigma antropocêntrico, não foi capaz 

de frear a lama tóxica lançada no Rio Doce no desastre de Mariana-MG. Esse 

direito, produto cartesiano, separa as pessoas da natureza e não consegue conter a 

exploração e a dominação do meio ambiente e das mulheres. Assim, através do 

diálogo harmônico da ecologia e do feminismo, não haveria espaço para o 

silenciamento diante desse novo paradigma científico emergente. Isto é, vozes e 

valores seriam efetivamente reconhecidos e valorados, não existindo vida ou 
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dignidade fora da dignidade da natureza e, conforme já destacou Galeano (2010), 

“os direitos humanos e os direitos da natureza são dois nomes da mesma 

dignidade”. Desse modo, através do viés generificado no Direito, os processos 

evolutivos, a dinâmica da vida e os ciclos ecológicos vitais estariam intrinsecamente 

protegidos. 

O que se constatou foi que, para dar efetividade ao Direito, é preciso observar 

o contexto em que se vive. Soluções simplistas e acríticas de adequação ambiental 

e social, na verdade, esvaziam aos poucos as concepções que preconizam uma 

reestruturação profunda da sociedade, como as reivindicações societárias. Elas 

resistem a esse modelo de desenvolvimento e clamam por um direito à autonomia 

para decisão de seu próprio destino. Logo, constituem medidas sistêmicas para a 

crise ambiental planetária, uma vez que configuram propostas alternativas para uma 

pós-modernidade em crise.  

Dessa forma, seria imperiosa, para a aplicação das mulheres atingidas de 

Mariana-MG, uma adaptação na gestão dos desastres principalmente na fase de 

prevenção e de reparação, para que pudessem ser aplicados com olhar sensível às 

mulheres, servindo como direitos e garantias. Uma das causas para o agravamento 

dos riscos ocasionados pelo rompimento da barragem de Fundão se apresenta na 

falta de uma gestão circular (socioambiental) do risco. O que se percebeu foi uma 

carência ou mesmo inexistência de uma terminologia que pudesse ser utilizada 

pelas mulheres atingidas por desastres, nem mesmo indicação em decorrência de 

um desastre antropogênico, apesar de vários estudos Ecofeministas mencionarem a 

sua vulnerabilidade potencializada, seja nos desastres naturais, antropogênicos ou 

mistos.  

O que ficou demonstrado nas entrevistas realizadas foi a falta de preparo para 

tratar a questão de gênero pré e pós desastre e em pensar ações afirmativas, como 

cartão de auxílio financeiro em nome da mulher atingida, mecanismos de prevenção 

e de proteção à violência contra a mulher e casas de apoio ou abrigos para 

mulheres em situação de risco. Nesse sentido, o estudo do Ecofeminismo aliado ao 

Direito dos Desastres pode auxiliar na refundação da forma jurídica atualmente 

conferida ao seu tratamento, a partir de uma visão generificada relacionada às 

mulheres atingidas por desastres.  

Portanto, todas as fases pré e pós desastres devem estar pautadas no 

elemento social e ambiental. Aliado à perspectiva da ecologia e do feminismo, isso 
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auxiliaria na prevenção do desastre do Rio Doce e na não violação dos direitos das 

mulheres atingidas, pois, como visto, as abordagens Ecofeministas são práticas, 

inclusive no âmbito do Direito. Ao prenunciar os efeitos ambientais e de gênero, 

contribuiria com um olhar particular antes mesmo do rompimento da barragem, mas 

principalmente nos processos de reparação e de compensação, conforme ficou 

demonstrado. O papel da prevenção e de mitigação poderia evitar que tragédias 

anunciadas como a de Mariana/MG ocorram novamente. Dessa forma, reforçam 

suas estruturas e, articulados, formam uma base jurídica sólida para a proteção e a 

realização de uma dignidade ampliada. 

Assim, ao verificar os limites do enfrentamento jurídico no tratamento do direito 

dos desastres ante a demanda por emancipação da mulher na sociedade, 

compreendeu-se a necessidade de uma construção narrativa capaz de desvelar 

vulnerabilidades e complexidades. Para isso, é necessário que a jurisdição seja 

capaz de prevenir e de mitigar, de evitar danos e de não se limitar apenas a resolvê-

los. A construção de narrativas emancipatórias deve ser edificada através do 

fenômeno de interação e de enriquecimento recíproco.  

O Direito dos desastres deve manter permanente diálogo com diversas áreas 

do saber a fim de, ao olhar para o passado da história da vida humana, pensar o seu 

futuro em harmonia com a natureza. Tomando a perspectiva do movimento “Direito 

& Literatura” como forma de compreensão do direito, da maneira como esse mesmo 

direito se apresenta e representa, é uma alternativa ou uma nova forma de 

caminhar. 

A literatura, as artes e as humanidades são capazes de desenvolver 

competências, sobretudo no que se refere à capacidade de pensar criticamente e de 

colocar-se no lugar do outro. O pensamento crítico, tão ausente na sociedade atual, 

engloba a capacidade de conceber diversos assuntos que afetam a história da vida 

humana, como julgar criticamente líderes políticos, pensar no bem da nação, sentir-

se parte da natureza e questionar a sua devastação, percebendo seu próprio país 

como parte de um mundo complexo.  

Ao abalar algumas certezas, liberamos as possibilidades de construção de 

novas narrativas. Aqui, encontra-se outra função da literatura: ser portadora de 

novas histórias, romper com certezas e denunciar injustiças dessa justiça humana. 

Antígona de Sófocles exemplifica essas funções. As mulheres atingidas (e, aqui, 

incluem-se as defensoras entrevistadas) desafiam a ordem para liberar 
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possibilidades. Elas resistem às violências para “manter o que restou” das estruturas 

impostas, do silenciamento violento e do soterramento de seus modos de vida.  

As mulheres clamam por justiça para que sejam respeitadas enquanto sujeitos 

de direitos. Antígona, Sycorax, Miranda, Chimamanda e muitas outras narrativas 

poderiam ser evidenciadas aqui. Esse é o mérito da literatura: perceber as figuras de 

resistência que, frente à opressão e à ordem social deturpada que lhes nega a 

dignidade, opõem outra ordem para serem (re)conhecidas em sua justa medida e na 

qualidade de sujeitos.  

O que as mulheres atingidas esperam é que seja feita a Justiça. Nas palavras 

delas, “espero do fundo do meu coração que a justiça seja feita, não só em termos 

indenizatórios e ressarcimentos para nós que vivíamos e dependíamos do Rio Doce, 

como também que haja ações que verdadeiramente vá recuperar nosso rio, pois, já 

estou com uma idade avançada, e não desejaria morrer sem que eu possa 

novamente retornar com minhas atividades ao redor do Rio Doce, esse sim hoje é o 

meu maior sonho”. Por isso, urge a necessidade de um tratamento diferenciado a 

essa categoria tão vulnerável.  

O impacto sofrido por essas mulheres ainda é sentido por elas. O dano é 

continuado. Mesmo assim, frente à opressão e expostas a todos os golpes, elas 

ultrapassam limites e crescem para restaurar a sua dimensão. Costuram seu próprio 

poder. Anunciam resistências. A tragédia de Mariana/MG já era anunciada por 

diversas narrativas. As narrativas já expressavam o não linear. Do não lugar. Do 

silenciamento. Da repressão. Das muitas proporções e direções que algo pode 

tomar.  

O caso de Mariana/MG e a mulheres atingidas pelo desastre revelaram a 

necessidade de romper com os pactos de silêncio e de anonimato. Na maior parte 

da história, esse foi o lugar ocupado por mulheres e a única história contada. Ao 

romper com a narrativa única, podemos dar lugar à teia da vida. Criar o mundo em 

nossa própria vida, tecer a teia e não ficar presa nela. Governar nosso destino. A 

narrativa das mulheres atingidas pela barragem do Fundão serve como ferramenta 

de prevenção para que eventos extremos deixem de acontecer, assim como as 

sequências de “este gerou aquele”.  

Ao rejeitarmos a história única, percebemos que nunca existe uma única 

história sobre lugar, evento ou pessoa. As mulheres atingidas revelaram mais uma 

face triste do maior desastre ambiental da história do Brasil. Portanto, as histórias 
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importam e necessitam ser sentidas, ouvidas, valoradas e, assim, uma nova 

narrativa jurídica surgirá e, quiçá, novas formas de aplicá-lo a partir da complexidade 

da vida humana desveladas. Mulheres estão tecendo a nossa história e, como 

cantou Caetano, “inventando um lugar, onde a gente e a natureza feliz vivam 

sempre em comunhão e a tigresa possa mais do que o leão”. 
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APÊNDICE A- Roteiro de entrevista 

 

1) Como surgiu o Grupo de Trabalho Interdefensorial do Rio Doce (GIRD), 

formado pelas Defensorias Públicas da União e dos Estados de Minas Gerais e 

do Espírito Santo?  

2) Qual o paralelo na violação dos direitos das mulheres entre o Desastre 

biológico da Covid 19 e o Desastre antropogênico de Mariana/MG? 

3) No que se refere a autonomia financeira adquirida antes do Desastre, após 

a ocorrência do rompimento da barragem de Fundão, foi acentuada alguma 

disparidade entre homens e mulheres? 

4) Quais as profissões desconsideradas? 

5) Existiu relatos de mulheres que tiveram direitos violados quando da 

instalação da Samarco S.A? 

6) A disparidade econômica entre homens e mulheres foi acentuada? 
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APÊNDICE B- Transcrição da entrevista 

1) “A atuação das Defensorias Públicas de MG, ES e da União surgiu da 

necessidade de ouvir diretamente os impactados e a sociedade civil 

organizada. Foi criado, pelo GIRD, um cronograma de atuação, consistente, 

incialmente, em visitas, inspeções e reuniões com as comunidades 

atingidas. Com análise de qualquer estratégia a ser tomada e do diagnóstico 

das vulnerabilidades encontradas. Além disso, buscou-se o 

acompanhamento das ações adotadas pelo poder público e reuniões com os 

atores envolvidos”.  

“O GIRD tem representantes mulheres de todas as defensorias, mas varia 

do momento institucional, às vezes tem praticamente só homem compondo. 

Atualmente nós temos uma coordenadora mulher e mais mulheres 

participando, por enquanto, participando da ação. E isso é uma questão 

muito atrelada com a própria estrutura das instituições quanto à participação 

das mulheres, então tem esse fator está ligada a estruturação do espaço 

público que dentro de algumas instituições as mulheres têm mais dificuldade 

de alcançar determinadas posições dentro”. 

2) “O paralelo que a gente faz com a pandemia, é que tivemos um aumento 

da violência doméstica estatisticamente comprovado e que no caso do Rio 

Doce esse isolamento, esse ócio, essa volta para casa, esse aumento da 

convivência entre as famílias acaba acentuando e trazendo uma tensão, 

porque os maridos e as mulheres acabam perdendo seus empregos, 

atividades econômicas e eles voltam para casa tem um aumento. Até 

mesmo pela ruptura da malha social, você tem briga, reuniões, desavenças 

dentro da própria comunidade, e com a pandemia as próprias comunidades 

atingidas terão um reflexo ainda maior pela própria vulnerabilidade. ” 

3) “Isso teve vários reflexos que apontamos nos relatórios. O que existiu foi à 

falta de oitiva de mulheres no próprio cadastramento, as mulheres sequer 

foram escutadas. Uma porcentagem de 30% de mulheres terem sido 

consideradas como chefe de família. Isso vai estar vinculado com o 
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recebimento do auxílio emergencial. Outro ponto é algumas profissões terem 

sido excluídas, economicamente valoradas no PIN”.  

4) “Teve artesãs, lavadeiras e o impacto de sobrecarga do trabalho doméstico 

em casa, não foi valorado, não foi considerado. Essa sobrecarga é que é 

mais apontada quando se trata de saúde mental, da violência doméstica, 

porque é ela que fica com as crianças, os adolescentes, e isso dentro da 

cultura das comunidades tradicionais e o mercado de trabalho deles é a 

agricultura, pesca e eles ingressam no mercado de trabalho muito cedo e 

essa ociosidade fica na sobrecarga da mulher, cuidando de idoso, de tudo, e 

isso não fica valorado e isso traz um impacto até pela divisão sexual do 

trabalho, que a gente já tem na nossa sociedade. Profissão a gente têm 

lavadeiras, artesãs e muitas mulheres que limpavam peixes também”. 

5) “ A gente não atuava ainda lá, na área, é difícil saber. Quando entramos na 

demanda de compensação, indenização é difícil atuar em outras que 

ocorreram há muitos anos, tem muitos anos que a Samarco opera. E assim, 

o impacto maior é em Mariana, Anchieta e a dependência econômica para a 

Mariana da Samarco, muitas vezes torna a empresa heroína para alguns, 

dificilmente no contexto de Mariana/MG vai falar mal da Samarco, porque o 

contexto da cidade passou a girar economicamente ao redor da empresa de 

Mineração, passam a depender de forma direta e indireta, prestando serviço 

até de forma terceirizada, alimentação, agricultura local, tudo vinculado. É 

muito difícil nesses grandes desastres as pessoas também perceberem que 

as empresas também são potenciais de violação de direitos, é todo um ciclo 

de dependência, ainda que as pessoas tenham sofrido, é uma relação de 

muito conflito, elas acham que as empresas são as grandes provedoras. O 

que acontece no contexto do Rio Doce é em alguns locais, as pessoas 

tinham uma atividade, depois que acontece o desastre as atividades que 

elas exerciam é completamente impedida e os planos para o 

desenvolvimento de outras atividades? Não é simplesmente você dizer para 

um pescador que ele não pode mais pescar, vai fazer um curso de elétrica e 

vai ser eletricista, não é só isso. Estamos lidando com pessoas que tem todo 

um histórico cultural atrelado ao modo de vida que eles tinham, a atividade 

econômica que eles tinham é modo de vida deles, mudar esse contexto é 
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muito mais difícil. É toda uma reestruturação das estruturas econômicas 

locais para que as atividades econômicas voltem a fazer sentido para as 

comunidades”.   

6) “É difícil à gente saber em dados qual a autonomia delas antes do 

desastre. Mas que com certeza faltou pensar nisso após o desastre, faltou. 

Quando a fundação renova assume a responsabilidade por fazer 

cadastramentos, fazer tudo, faltou sim, uma linha de estudos de gênero para 

analisar esse impacto, porque isso piorou, dificultou a autonomia dessas 

mulheres, porque já é difícil a gente está falando de um Brasil de interior, e 

com o desastre como não teve esse cuidado elas ficam mais dependentes 

dos seus companheiros”.  

 “E tem mais uma coisa, como a gente está numa situação pós desastre, se 

a gente faz um tratamento igualitário, a gente aumenta a vulnerabilidade 

daquele grupo que não está em uma condição de igualdade. O que 

acontece nesse processo de reparação e compensação é a ampliação ainda 

maior dessa problemática da autonomia financeira da própria mulher. Eles 

tinham que pensar em medidas afirmativas e foi o que a gente tentou desde 

o início, os próprios cartões do auxílio financeiro emergencial em nome da 

mulher. Temos casos relatados durante reunião, que ela como dependente 

do homem, dos filhos, no cartão, o homem sai de casa e leva o cartão e os 

20% de cada um? Tem o caso de uma senhora que foi colocada várias 

vezes para fazer acordo com o agressor dela, ela vítima de violência 

doméstica, na mesa de negociação do PIN com o agressor, e a fundação 

renova olhava para ela e dizia enquanto você não desistir da ação ele não 

vai receber a indenização, ou seja, essa mulher poderia ter sido morta muito 

fácil porque foi posto que uma ação judicial dela o prejudicava de receber a 

indenização. E a gente até conseguiu que desmembrasse em 20% para 

cada, a renova demorou 6 meses para cumprir acordo. Então, é muito 

gritante essa falta de preparo para tratar com a questão das mulheres e não 

se atentou também para a visão e recorte de gênero e para a questão da 

violência de gênero que deveria ter sido tratada nessa questão pós 

desastre”.    
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